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CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO

1709002/2024.

DATA

17/09/2024.

REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Cultura e Turísmo/FMCULT.

ASSUNTO:
Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de equipamento - lazer e
recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao dia das
Crianças, de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de
contratação, que originará o processo de Dispensa de Licitação nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 1709002/2024.
1.2. Requisitante: Fundo Municipal de Cultura e Turismo/FMCULT.

2. Objeto:
2.1. Descrição: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a
realização de eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse do Fundo
Municipal de Cultura e Turismo.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de setembro do ano de 2024 eu, Poliana Silva
Bezerra, responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n°
1709002/2024, que ^iante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu

WL/ responsável pelo setor de protocolo o
subscrevo.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N^ 1709002/2024

ORIGEM:

Setor de Protocolo

DESTINO:

Fundo Municipal de Cultura.

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas.

Portâna Silva Bezerra
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria n°71/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/C001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670-AEROPORTO-65727.00G
TRiZIDELA DO VALE-MA.

PORTARIA 71/2021 - GP. Oe 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRiZIpELA PP VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuiçoss, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR - POUANA SILVA BEZERRA, CPF m 000.463.833-60 para

o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observada as cpmpolências constantes das

Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes, do município de Trizideia

do Vaie.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 11 de Janeiro

de 2021.

PUBLiQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUíVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRiZIDELÃ DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021,

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Murriclpal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU 00 VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição 846 de 11 de Janeiro de 2021

® (NETE bb pkEFEfTO - PORTARIAS - nomea^oi ■
PORTARIA NB 71/2021 - GF.

DellJaneirode/2p^ ,

PORTARIA N" 71/2021 - GP.
De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

DÊ TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições,
que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1** - NOMEAR - POUANA SILVA
BEZERRA, CPF N® 000.453.833-60 para o Cargo
de Chefe do Setor de Protocolo, observada as
competências constantes das Leis e estruiura
administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, 11 de Jar^eiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQÜiVE-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

DE TRIZIDELA DO VALE - BSTABO DC
MARANHÃO, no uso de suas legais a^buições
com fulcro no Art. 66, VI e IX: da Lei Orgânica d(
Município.

RESOLVE:

Art 1® - Nomear - ADÃO LIM/
DA SILVA, portador do CPF N® 049.418.173-70
para o cargo de Assessor Jurídico do Município
observada as competências constantes das Leis €
estrutura administrativa e os regulamento!
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art 2® - Esta Portaria entra err
\rigor na data de sua publicação. 11 de janeiro d(
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMP RA-SE

ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITC

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADI
DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021

Doibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal .

Oeibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal GABINETE Dbrpp?EÍTO'P0ST4^ltó

PORTARIA N® 73/2021 - GP
De 11 de janeira d© 2021.

Gabinete DO PREFEITO- PORTARIAS- nomeação:

portaria N® 72/2021-GP.
de 11 de janeiro de 2021.

o PREFEITO MUNICIP^

o  PREFErrO MUNICIPAL Dí
TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO
no uso de suas legais atribuições, que lhe sâc
conferidas.

RESOLVE:

Art 1®- NOMEAR - RAQUEL SOARES

PrsMhiraMur^oliialikiTrixkMidoVsfe
CNPJ:01.S5BX)70/0001-22
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

DOD N° FMUC/2024.

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

DEMANDA: CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO - LAZER E RECREACIONAIS PARA A
REALIZAÇÃO DE EVENTOS FESTIVOS ALUDIDO AO DIA DAS CRIANÇAS, DE INTERESSE DO FUNDO
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO.

ÓRGÃO:
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

SETOR REQUISITANTE:
Setor de Compras e Serviços

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:
Natália Santos Dias Vieira

EMAIL:

natvsantos dias@hotmail.com

PORTARIA:

Portaria; 43/2021

TELEFONE:

(99) 99647-0632

1 - NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

Descrição da Demanda
LL Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria Identificada:
A contratação justifica -se para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para realização
do evento em comemoração ao dia das Crianças.

A necessidade de tal contratação decorre pelo fato de não haver processos licitatórios anteriormente realizados para
supriria! solicitação.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA)

A contratação ocorrerá mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, II da Lei n° 14.133, de 2021.

Os serviços serão executados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, discriminada na
ordem de serviço.

As despesas decorrentes da dispensa de licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Gera! da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie/MA, que será informado no ato de formalização do contrato.
Soma-se a isso que o quantitativo dos serviços necessário será analisado oportunamente, a ser extraído da pesquisa de
preços a ser promovida pelo setor de cotação de preços, tudo em obediência a legislação de vigência à espécie. A
estimativa da despesa, deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Nova Lei n° 14.133/21.

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO

Perspectiva Impacto no indicador

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.ti izideladovale.ma.gov.br \
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FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

TRIZtDEU DOVALE
PROC.Vtó%rt^20:

Recursos - 1500000000 Meta - 122

-  Recursos não Administração Geral,
vinculados de Impostos.

Ação - 2.171- Festividades Favorável, já que essa
Municipais de Todos os contratação implicará na
Seguimentos. melhoria da satisfação do

pública interno.

3. PLANO DE CONTRATAÇÕES - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES

Item Produto/Serviço

Locação de 10 brinquedos infláveis (Pula-
Pula) - tamanho médio - Brinquedo infantil
Locação de 3 brinquedos infláveis (Fula-Pula)
- tamanho grande - Brinquedo infantil
Locação de 03 brinquedo inflável tipo: mine
tobogã com motor

^  Locação de 05 Piscina Inflável - Brinquedo
infantil
Locação de 03 brinquedo inflável tipo; tobogã
330x230x300 com motor
Serviços de 8 profissionais de animação de
festa.
Locação de 4 (quatro) carrinhos de pipoca
móvel com estufa de vidro servido a vontade.

8  Locação de 3 (três) carrinhos de picolés
9  Locação de 2 (dois) carrinhos de churros

Locação de 3 (três) carrinhos de cachorro
quente.
Locação de barraca de algodão doce; cores
variadas

TOTAL

Unid. Quant. prçç^ unitário Preço Total

Diária

Diária

Diária

Diária

Diária

Diária

Diária

Unid.

\wnE^
ESTA PREVISTO NO PLANO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO?

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Setor Requisitante

Unidade Administrativa

Natáliafl^oíes Dias Vieira
Assinatura

Francisco dás ChVgas Melo da Silva
Assiri^atura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 1104 de 29 de Novembro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA A LEI NS 14.133 DE 15 DE ABRIL DE 2021, QUE
DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA 00 VALE,

ESTADO DO MARANHÃO.: 63/2021

Decreto n® 63/2C21 - GP, de 29 de novembro de 2021.

Regulamenta a Lei n® 14.133 de 1® de abril de 2021, que dispõe sobreLicita^ea e Contratos Administrativos, no Município
de Trizldela do Valq Estado do Maranhão.

O PREFEITO DE TRÍZIDELA DO VAL&MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

DECRETA;

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

ArL 1® - Este Decreto regulamenta a Lei n® 14.133 de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no âmbito da Administração Ptiblica Municipal de Trizidela do Vale-MA.

§ 1® - O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração dlretei do Poder Executivo Municipal de
Trizldela do Valei/IA, autarquias. fijndaçõBs, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente
pela Administração Pública Municipal.

§ 2® - Nâo são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais municipais e suas subsidiárias,
regidas pela Lei n° 13.303 de 30 de junho de 2016.

Art 2® - Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da Igualdade, do planejamento,
da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculaçâo ao edital, do julgamento objetivo, de
segurança jurídica, da razoabilidade. da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável.

CAPÍTULO II
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 3® - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação. Incumbes condução da fase
externa do processo lícitatório. induindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais
vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

t  • conduzir a sessão pública:
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aosanexos.

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
y  IV - coonienar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V  - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação

e sua vaIWade juri^ examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua
decisão;

VIU - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando nâo houver recurso;
X • conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar c processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.

Assinado olatronlcamenle por Deibson Pareira Freitas
'.297.203-- em 29/11/2021 18:15:18 - iP com 2

vvww.trizldefadovate.ma,ocv.br/dlarlQoficlal/?ld»1899



Assínddo eletronicamente por Deibson Pereira Freitas - CPF; ***.297.201-'* em 29/11/2021 IP com n . 192.1S8.3.12

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

TRIZIDELADOVA B .
rooc.i2ú3m2/2)2Lí
FL5.___CSl2_
RUB.

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 1104 de 29 de Novembro de 2021

§ 1° - A Comissão de Contratação conduzirá o diálogo competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as atribuições
listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2° - Caberá ao Agente de Contratação cu á Comissão de Contratação, além dos procedimenlosauxiliares a que
se refere a Lei n" 14.133/2021. a instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.

'§ 3° - O agente de contratação, será pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores ou
empregados públicos dos quadros da Administração Pública de Trizidela do Vaie-MA.

§ 4® - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que consideraremnecessário, com o
suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções listadas acima.

§ 5® - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxilio permanente de Equipe de
Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores ou ocupantes de cargos em comissão da Administração
Pública de Triadela do ValaWA

§ 6® - Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será designado
Pregoeiro.

Art 4®-Na designação de agente para atuar como Fiscal ou Gestor de Contratos de quetratea Lei n° 14.133/2(E1,
a autoridade municipal observará o seguinte:

I  - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, <4j seu
conhecimento em relação ao objeto contratado; , . • .u.

il - a segregação en^ as ftinções, vedada a designação do mesmo agente publico para atuação simultânea
naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e

III - previamente à designação, verificar-se-â o ccmiprometimento concomitante do agente comoutros serviços,
além do quantitatívo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPÍTULO 111
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

ArL 5" - A Administração Pública de Trizidela do ValeMA poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único: O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sitio eletrônico oficial e será observado pela Administração Pública Municipal na realização de
licitações e na execução dos contratos.
CAPITULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PREUMINAR

Art B® - O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivc da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

ArL 7® - O estudo iécnico preliminar a que se refere o artigo 7® deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos^ necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do Interesse
publico, ^ ̂ g^Qnstraçâo da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

Iv -Ist^mativaí d"s quS para a contratação, acompanhadas das memórias de ^
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de

Assinado eletronicaniente por: Deibson Pereira Freitas
CPF-**•.297.203--am2B/11/2021 18:16:18-IPcomnM92.16a.3.12 SqgSm
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição NM104 de 29 de Novembro de 2021
escala; . , , ,

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica
da escolha do tipo de solução a contratar; x ■ j ^ i

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de calculo e
dos documentos que lhe dão suporte, que j^erác constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação: ^ « x • *a •

VII - descrição da solução como um todo. Inclusive das exigêndas relacionadas a manutenção e a assistência
técnica, quando for o caso;

VIII" justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economiddade e de melhor aproveitamento dos

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente á celebração do contrato, induslve quanto a

capadtaçâo de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou Inlertependentes;
XII - descrição de possíveis impados ambientais e respectivas medidas mitigadoras, induídos requisitos de baixo

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugas,
quando aplicável; .. ^ .. .

XIII - posicionamento condusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

§ 1® - O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos indsos I. IV, VI, Vil! e XIII do
caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstes no referido parágrafo, apresentar as devidas
justificativas. , x u •

§ 2® - Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e sen/iços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistênda de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a espedficaçâo
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referênda ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.
CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 8® - A Administração Pública Municipal elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras o qual poderá ser utilizado em lidiações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e
conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de lidiações, assim como as especincações dos
respectivos objetM.^^^ não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será adotado, nos termos do art. 19,
II, da Lei n® 14.133/2021. os Catálogos CATMAT e CATSER. do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais-
SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituWos. . -i- j •»

§ 2® - A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser justificada por escrito
e anexada ao respectivo processo tídtatõrio.

Art 9® - Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum,
não superior ó necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

Parágrafo Único: Na espedficaçâo de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que,
atendendo de forma satisfatória è demanda a que se propõe, apresenta o melhor preço.
CAPÍTULO VI
DA PESQUISA DE PREÇOS

Art 10' - No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no § 1®
do art. 23 da Lei n® 14.133/2021. são auto aplicáveis, no quecouber.

Art 11' - Adotar-se-á oara a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjunto de três ou mais
preços, o^ndos de um ou mais dos parâmelms de que trata o § 1® do art. 23 datei n® 14.133/2021. desconsiderados os\ralores inexequíveis, inoansistentes e os excessivamente elevados. c no «.rj o-j Ha i «i n» 143/2021 o valor

11® - A partir dos preços obtidos dos parâmetros de que trata o § 1® do art. 23 da Lei n 14.133/2021, o vaior
estimado Doderá ser a critério da Administração, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de
preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos peto gestor
responsável e aprovados pela autoridade competente.
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§ 2® - Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação

en^e os valores apresentados.
§ 3® - A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será

acompanhada da devida motivação.
§ 4® - Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços,

desde que devidamente justificada nos autos.
CAPÍTULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art 12® - Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo lidtante vencedor, noprazo de 6 (seis) meses, contado da
celebração do contrato, podendo ser prorrogável desde que justificada a imperiosa necessidade de prorrogação.

Parágrafo único: Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o inicio da implantação de programa
de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em
função de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.
CAPÍTULO vin

DAS POLÍTICAS PÚBLtCAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 13° - Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados em
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5»/o da
mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência
doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento
convocatório.

CAPITULO IX
DO LEILÃO

Art. 14® - Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serâo observados os seguintes procedimentos
operacionais: , .

i  - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nosseus preçosde mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arremalBção.
II - designação de um Agente Público Munidpal para atuar como leiloeiro, o qual terá a obngaçâo de

conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no edital de convocação sobre
os entieveros resultantes das negociações. , , . = j u ,

III- elaboração do edital de abertura da licitação contendo Informações sobre descnçâo dos bens, seus valores
mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação,denb-e ostros. ^ realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e. ao final, declarados os vencedores
dos lotes^icit^ os.^^ exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser homologado assim que
concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no

g 2». A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegurea Integndade dos
dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.
CAPÍTULO X
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 15 - Para o julgamento por técnica e pre^. o desempenho pretérito na execução de contratos com a
Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único- Em âmbito municipal, considera-se autoaplicávei o disposto nos §§ 3® e 4® do art. 88 da Lei n®
14.133/2021, cabendo ao edita! da licitação detalhar a formade cálculo da pontuação técnica.
CAPÍTULO XI

DOS CRITÉRJOS DE DESEMPATE ^ ^ «o
Art. 16° - O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos cnlénos definidos no art. 60 da Lei Feder^n.

14.133/2021. Todavia, para efeito do critério definido no inciso ttl do citado art. 60. a equidade entre homens e mulheres se
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dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente.

Art 17® - Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.® 123/2006, o desempate se dá
mediante simples comunicação ao Agente de Conlralaçâo de que pretende ficar com a obra e/ou serviço, com a
apresentação de nova proposta de valor inferior.

CAPITULO XII

DA HABILITAÇÃO

Art 18® • Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em editei, a
sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente
nos lermos do § 5® do art. 17 da Lei n® 14.133/2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

Parágrafo único: Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema Infoimatizadoprevendo acesso por meio
de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto á autenticidade e autoria, sendo
desnecessário o envio de documentos assinados digitalmenle com padrão ICP-Brasií.

Ari 19® - A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos llcitatórios na Administração Pública Municipal,
de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.® 14.133/2021, se dará nas seguintes modalidades:

I - jurídica;
li - técnica;

llí - fiscal, sodai e trabalhista;
IV - econômico-financaira.

§ 1® - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o íicitante exercer direitos e assumir obrigações, e a
documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e. quando cabível, de
autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

§ 2® - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art. 67. incisos I, II, III, IV, V e VI, §§§§§§§§§§
1.®, 2.®, 3.®. 4.®, 5.®, 6.®, 7.®, 8.®, 9.®, 10.®, I e II, 11.®e 12,® da Lei Federal n.® 14.133/2021;

§ '3° - Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federa! n® 14.133/2021, não serão admitidos
atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das
sanções previstas nos incisos li! e IV do capuí do art 156 da Lei n® 14.133/2021. em decorrência de orientação proposta, de
prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

§ 4® - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a apresentação de:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estaduai e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do

licitanle, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual: . ^
III - a regularidade perante a Fazenda Federal. Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do licjlante, ou outra

equivalente, na relativa ã Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais
Instituídos por lei;

V • a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIIÍ do art. 7® da Constituição Federal.

§ 6® - A habilitação econômico-financaira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e parágrafos da Lei
Federal n.® 14.133/2021
CAPITULO XIII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art 20' - Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e
serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo Único: O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de
ínexigibilidade e de dispensa de lidtaçâo para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão
ou entidad^ 21® - As Natações municipais processadas peio sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas
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modalidades de Pregão ou Concorrência.

Art- 22® - Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, na fase
de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registrode preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8
(oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatõrio.

§ 1° - O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora
for o único contratante.

§ 2® - O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.
§ 3° - Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir,

motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.
§ 4® - Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos Indicados pelos participantes na fase da IRP, o edital

deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art 23* - A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser promogado por igual
período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 24® - A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repacluaçâo, revisão, ou supressão ou acréscimo
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses instílutosaos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n®
14.133/2021.

/W. 25® • O registro do fornecedor será cancelado quando:
I  - descumprír as condições da ata de registro de preços;
li - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável; .
Ili - não aceitar reduzir o preço d© contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tomar supenor àqueles

praticados no mercado; ou . „...
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lern® 14.133/2021.

Parágrafo único; O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II © IV do caput será
formalizado por despacho fundamentado.

Art. 26® - O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato supervOTlento.deconent© de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

i - por razão de Interesse público; ou
11«a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XIV

DO CREDENCIAMENTO

Art 27® - O credendamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de conlralaçâo: , , -
l - paralela e não exdudente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações

d© terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiáno direto da
prestação, ̂  fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e tias condições de contratação
inviabiliza a seleção de aaente por melo de processo de licitação. ^

§ 1® - O credendamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que dev^ conter as condi^s
gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em Integrar a lista de credenaados, desde que preenchidos osrequistios definidos no^efen^^^^^ preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de
reajustamenlo.^ escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto

§ 4® . Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento ®
maneira pela qual será feita a distribuição dos sen/iços, desde que tais criténos sejam aplicados de forma objetiva e
impessoal, _ q ç^azo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser Inferior a 30 (trinta)
dias. mcwm
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CAPITULO XV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
AfL 28® - Poder-se-á, em âmbito municipal, adotar o Procedimento da Manifestação de interesse observando-se,

como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federai n" 8.428
<http:y/]egislacao.planallo.gov.br/legisla/tegislacao,nsf/ViwJdentlficacao/DEC%208.428-2015?OpenDocument>da 02 de
abril de 2015.

CAPÍTULO XVI
DO REGISTRO CADASTRAL

Art 29® - Enquanto nSo for efetivamente Implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
previsto no art 87 da Lei n.® 14.133/2021, o sistema de registro cadasfral de fornecedores do Município será regido, no que
couber, pelo disposto na Instrução Normativa n® 3 de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da
Eoanomía.

§ 1® - A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as
condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o
cadaslramento.

§ 2® - Na hipótese a que se refere o § 1® deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu cadastro dentro do
prazo previsto no edital para apresentação de propostas.
CAPÍTULO XVII
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art 30° - Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão adotar a forma
eletrônica.

§ 1® - Para assegurar a contiabilidade dos dados e Informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato
deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do
art. 4®, inc. 111, da Lei n® 14.063/2020. .c

§2® - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP). emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CAPÍTULO XVIH
DA SUBCONTRATAÇÃO

Art 31® - A possibilidade de subcontrataçâo, se for o caso. deve ser expressamente prevista no edital ou no
instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou insírumantoequivalente, o qual deve. ainda, informar o
percentual máximo permitido para subcontrataçâo. win/Miu

6 1® - É vedada a subcontrataçâo de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com aqente público que desempenhe funçáona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em tinha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição
constar expressamente do edital de licitação. . . . ̂  i ^-.4 -«»«« «

6 2° - É vedada cláusula que permita a subcontrataçâo da parcela pnnapal do objeto, entendida esta como o
coniunlo de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional.foi exigida apresentação de atestados com
o objetivo de comprovar a execução de serviço, pelalidtante ou contratada, com raracterísbcas semelhantes.

§ 3® - No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria não deve ser
considerada subcontrateçáo.

CAPÍTULO XIX
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 32° - O objeto do contrato será recebido:
I  - em se tratando de obras e serviços:
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a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do conlratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias,

salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.
II - em se tratando de compras;

a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente

aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

CAPÍTULO XX

DAS SANÇÕES

Art. 33' - Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as san^es previstas no ait 156 daLei n® 14.133, de
1® de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da
respecliva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.
CAPÍTULO XXI
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art 34' - A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art 169 da Lei n®
14 133/2021, Inclusive quanto à responsabilidade da aita administração para implementar processos e estruturas, Inclusive
de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatónos e os respectivos
contratos com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente íntegro e
confiável,' assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentânas e promover
eficiência, efetividade e eficáda em suas contratações.
CAPÍTULO XXII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 35' - Em âmbito municipal, enquanto não for efellvamenle implementado o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da Lei n® 14.133/2021, a divulgação dos atos será promovida da
seguinte forma. ̂  informações que a Lei n® 14.133/2021 exige que sejam divulgadas em
shio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

II • disponibilizaçâo da versão física dos documenlos em suas repartições, vedada a cobrançade qualquer
valor, salvo o referente ao fornecimento de editai ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua
reprodução gráfica.

Art 36' - A Secretaria Muriicipai de Administração poderá editar normas complementares ao disposto neste
Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefetoa necessános à
contratação.

Art 37* - Nas referôncias à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo munidpai,
conslderar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Ari 38' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Regíslre-se. Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDEIA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 29 DE
NOVEMBRO DE 2021.

Deibeon Pereira Froitae

Prefeito Municipal
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EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N® 1104 de 29 de Novembro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - lEI - DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 445>'2021 . ,

Let n** 445/2021, de 26 de novembro de 2021.

Dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNiCIPAL DE TRIZIDELA DO VAL^ no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALEaprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Ari l'' - Esta Lei dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de Educação de Trizideia do Vaíe-MA,
vinculado á Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Artigo 211, da Constituição Federal, M. 18, da
Lei n® 9.394/96 (Lei da Diretrizes e Base da Educação Nacional-LDBN) e o Art 158, da Lei Orgânica do Município.

Art 2® - O Conselho Municipal de Educação, órgão colegiado e autônomo, integrante do Sistema Municipal de
Ensino, representativo da comunidade escolar, com funções consultiva, mobilízadora. propositiva, normativa, fiscaíizadora e
deliberativa, tem por finalidade participar do planejamento, orientar e disciplinar as atividades do ensino público, na esfera de
sua competêntía.

Parágrafo único - O Conselho Municipal de Educação atuará sempre que necessário em parceria com o
Conselho Estadual de Educação e com o Ministério Público Estadual, bem como outras Instituições da sodedade civil,
constituindo-se assim como instrumento mediador entre este órgão e o poder público municipal.

Art 3® - Ao Conselho Municipal de Educação, para cumprimento das atribuições que esta Lei lhe consigna e as
que lhe forem delegadas pelos órgãos governamentais da esfera Federal e Estadual, rw âmbito de sua competência,
compete;

1 - Baixar normas compiementaras para o Slslama Municipal da Ensino;

U - Aprovar o Regimento Único para os estabelecimentos de ensino da Rede Pública Municipal;

III - Acompanhar e avaliar a execução do Plano Municipal de Educação, e mobilizar a comunidade para participar
desse processo;

IV - Zslar pelo cumprimento das diretrizes e bases da educação fixadas pela legislação Federal e Estadual e
pelas disposições e normas que forem baixadas pelos conselhos de educação Naclonai e Estadual;

V - Propor ou adotar modificações e medidas que visem à expansão e a melhoria da qualidade do ensino
municipal;

V! • Emitir parecercs sobre assuntos e questões ds natureza educacional que lhes sejam submetidas pelo
Executivo Municipal, bem como por autoridades constituídas, entidades e pessoas interessadas;

VII - Autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar s avaliar os estabelecimentos educacionaís, pertencentes
ao Sistema Municipal de Ensino;

Vllt ■ Estabelecer critérios e aprovação de planos, projetos e outros mecanismos adotados para aplicação dos
recursos Federais. Estaduais e Municipais destinados à educação;

IX - Manter intercâmbios com Conselhos de Educação no âmbito estadual nacional e de outros municipios com
organização que possam contribuir para o desenvolvimento da educação no município de Tnzidela do Vaie;

Assinado elstronicamenle por Dsibson Pereira Freitas
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DESPACHO

Sra. Natalia Santos Dias Vieira

Responsável pelo setor de compras/serviços.
Nesta.

Em atendimento de vossa solicitação, autorizo que seja feito averiguação de preços
para a contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos
festivos aludido ao dia das crianças, de interesse do fundo municipal de cultura e turismo,
nos termos da requisição e instauro o presente processo com base na IN Municipal n°
002/2023 fundamentado pela na Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 17 de setembro de 2024.

Francisco das Ót^gas^Melo da Silva
Sec. MunMe c!|ultura

Portaria n° 0^,^21 - GP
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Objeto: CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTO - LAZER E RECREACIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS
FESTIVOS ALUDIDO AO DIA DAS CRIANÇAS, DE INTERESSE DO FUNDO
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO.

DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Contratação Direta tem sido uma das modelagens utilizada pela administração
pública com o intuito de dar celeridade nas contratações, possibilitando assim, mais
efetividade e eficiência nas ações desenvolvidas. Cabe destacar a contratação de materiais e
ou serviços de pequena monta, que não justifica, de fato, a abertura de um processo licitatório
com prazos normalmente extensos. Valores previstos no art. 75 I, II, alterado pelo Decreto
Federal n° 11.317/2022 passando para R$ 114.416,65 e R$ 57.208,33 respectivamente.

Considerando o FATOR TEMPO: A aquisição por Dispensa de Licitação traz
maior celeridade na condução do processo, uma vez que dispensa a produção de editais;
publicação de etapas processuais; análise classificação e julgamento de proposta; sessões
públicas para execução de lances, entre outras oriundas de certame licitatório que demandam
a realização de Pregão.

Considerando o FATOR ECONOMICIDADE PROCESSUAL: A Dispensa de
Licitação proporcionará, como conseqüência a dispensa das etapas processuais que
demandam a realização de Pregão, buscando-se assim a economicidade e celeridade nas
contratações da Administração.

Em consonância com o estudo publicado pela Controladoria Geral da União
(CGU) na nota técnica n° 1081/2017/CGPLAG/DG/SFC/CGU, que defende o uso da dispensa
para tomar as compras públicas mais eficientes e céleres e que menciona os custos dos
certames licitatòrios que perfazem uma estimativa média de R$14.351,50, verifica-se a
oportunidade e conveniência do uso da dispensa, dado o valor total do objeto em questão.

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um
regime regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar
isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades
dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.fna.gov.br
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jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda
procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

CF/1988:

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações.

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um novo
marco nas licitações e contratos.

O Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a
regra.

Entretanto há requisições que por características específicas tomam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações
inviáveis ou impossíveis a lei previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a
Inexigibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido no
artigo 72, lei 14.133/2021

Art. 72. O processo de contratação direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de
licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de, riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Marknha
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br \ 1
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ÍV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial.

No caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no
inciso II do artigo 75 da Lei n° 14133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras;

A justificativa decorre pelo fato de que o valor da contratação se enquadra no limite
permitido pelo inciso II, art. 75 da Lei Federal n° 14.133/21 e por tanto dispensada de
elaborar o Estudo Técnico Preliminar com base no inciso I, art. 1° do Decreto Municipal n°
005/2023:

(...) Art. 1° elaboração do Estudo Técnico Preliminar -
ETP não é obrigatório nos
seguintes casos:
I - contratação de obras, serviços, compras e aluguéis
previstos nos incisos 1, II, do art. 75 da Lei n°
14.133/2021, independente da forma de contratação;

Basicamente para o procedimento de contratação direta por dispensa de licitação, insta
observar as situações diferentes elencadas na NLLC, porem aquele que se aplica a este
processo seria o inciso II em virtude der se adequar ao valor abaixo do limite legar.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.gov.br
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Por conseguinte, por se tratar de uma aquisição de pequeno vulto, toma-se mais
vantajoso para a administração a contratação direta ao invés do procedimento licitatório em
vista dos custos que envolve tal modalidade.

Trizidela do ValeV MA, 18 de setembro de 2024.

Francisco das^^hiaga^ Melo da Silva
Sec. Mim. de Cultura

Portaria n\ 05/2021 - GP
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devidamente fundamentada, observadas as determinações
que seguem:

i - O veiculo oficial deverá sair do Município
de Trizidela do Vale com o tanque cheio, abastecido em
posto contratado pelo Município, devendo a nota fiscal
indicar, além da quantidade de combustível, a placa e a
quilometragem do veiculo;

II - Na prestação de contas, além da nota
ri«al do abastecimento ocorrido, deverâ ser juntada
fotocópia da nota fiscal comprovando o abastecimento
iniciai conforme inciso I, bem como a rota percorrida pelo
veiculo abastecido.

Art 3" > Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

GABINETE DO PREFEITO - DÉGRÊTO ■
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PREUMINAR.: 0S/2Ô23

Art 2°- As contratações de obras, serviços e
soluções de tecnologia da informação, que demandam
análise atual da necessidade da instituição, não podem,
em regra, se abster da elatraração do Estudo Técnico
Preliminar.

Art 3" - A Secretaria Municipal de
Administração editará os atos normativos necessários para
execução do disposto neste Decreto.

Art 4° - Ficam revogadas disposições em
contrârío.

Art 6® - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023-

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Munídpal

TRtZIDEUDOVALE

RÜB.

DECRETO N" 05/2023 ̂  GP DE 16 D£ JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a elaboraçSo do Estudo Técnico Preliminar -
ETP para as contratações diretas baseadas na Lei
n''14.133/2021, para a aquisição de bens e a contratação
de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública
do Município de Trizidela do Vaie e dá outras provldêndas.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-
MA, DEtBSON PEREIRA FREITAS, no uso de euas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Mumcipâl e CONSIDERANDO o ait. 72 da Lei
n' 14.133/2021:

DECRETA:

Art 1" - A elaboração do Eetudo Técnico
Preliminar - ETP nâo é obrigatório nos seguintes casos:

I • Contratação de obras, serviços, compras
e aluguéis previstos nos índsos I, II, do art 75 da Lei n"
14.133/2021. independente da forma de oonti^taçâo;

li - dispensa» da il^tâçâo previstas nos
incisos 111, Vti e VIII do art. 78 da Ul n" 14.133/2021. e nas
contratações de remanescente a que se refere o § 7' do
art. 90daLeinM4.233/2021;

lU - no caso da obras, caso o valor estimado
supere o limita do inciso í do art, 75 da Lei n" 14.133/2021,
quando lei ou regulamento especifico aplicável ao órgáo
dispuser de forma diversa deste Decreto:

IV - Contratações de ol^etos necessários ao
enfrentamento do COVID-19;

V - Quaisquer aKsreçõas contraluais
realíz^as por meio de Termo Aditivo ou Apoatilamento.
Inclusive acréscimos e prorrogações contratuais relativos a
serviços contínuos.

Assinado aletronicarrwnto por Citeitona Cruida Freitas • CPF; "\aoi.323-" em 1M)1fl023 " IP cW: ̂
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 0610001-8/2023 RU8.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2509001/2023.
DISPENSA N« 55/2023.

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO
DE SERVIÇO. QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA. E A
EMPRESA W, V. DOS SANTOS COSTA.

O Município de Tnadela do Vale, Estado do Maranhão, por intermédio tío Fundo
Municipal de Cultura, com sede na Av. Deputado Carlos Melo. 1670. .^oporto, nesta cidade,
inscrito no CNPJ sob o n® 37.554.033/0001-74, neste alo representado pelo Sr. Francssco das Chagas
Meio da Silva, Secretário Municipal de Cultura nomeado pela Portaria n° 0Q5/2O21-GP. de 04/om021
e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa W. V. dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N® 36.033.357/0001-20,
com sede Rua dos Girassóis, n-QS - Bairro Primavera - Pedreiras - MA. CEP; 65.725-000. denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Wiifran Vieira dos Santos Costa, inscrito sob o CPF
N° 912.535.243-72, endereço de emaü; witfrancosía@gmaíl,oom, tertdo em vista o que consta no
Processo n® 2509001/2023. e em observância às disposições da Lei N° 14,133, DE 2021, resolvem
celebrar o ^«■esente Instrumento, decorrente da Dispensa de LicHaçâo n® 65/2023, mediante as
cláusulas e as condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a contratação, por dispensa de licitação, de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a
realização de eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de. Referência e
no Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

Produto/Serviço

Locação de 10 brinquedos infláveis
(Pula-Pula) - tamanho médio -
Brinquedo infantil
Locação de 3 brinquedos infláveis
(Pula-Pula) - tamanho grande -
Brinquedo infantil
Locação de 03 brinquedo i.nflável
tipo; mine tobogã com motor
Locação do 05 Piscina Inflável -
Brinquedo infantil
Locação de 03 brinquedo inflável
tipo: tobogã 330x230x300 ccvn
motor

Quant Preço Unitária Preço Total
Cotado R5 Cotado R$

1  350 36500

fcjidirreço: Depotado Carlos Melo, d" 1670- Bairro Aeroporto- Trizi^
CEP: 65.727-009- Site: iMW>-.triajdcbdovak'-»na.gov.frr
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-  Serviços de 8 profissionais de ^
animação de festa.
Locação de 4 (quatro) carrinhos de
pipoca móvel com estufa de vidro Diária
servido a vontade.

g  Locado de 3 {^"65) carrinhos de
picolés

g  Locação de 2 (dois) carrinhos de
chumas

Locação de 3 (três) carrinhos de ,, ,,
cach^ooLienie
Locação de barraca de algodão y ,.

1 doce; cores variadas " •
TOTAL DOS VALORES 37^10,00

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

a). OTeono de Referènda que embasou a contratação;

b). O Edüat de Lidtação, a Autorização de Contratação Direta etou o Aviso de C^spensa;

c). A Proposta do Contratado;

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLAUSULA segunda - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será partir da data da assinatura do Inslnjmento, ató
31/12/2023.

CLMJSULA terceira - MODELO DE EXECUÇÃO

3.1. O regime de execução coniralual, assim ccmo os prazos e condições de entrega, observação e
recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objalo contrafctal

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. PREÇO

S-.l .1. O valor total da contratação á de R$ 37.210,00 (trinta e sete mil e duzentos e dez reais).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaixes sotiais, frabalhistas. previdenciártos,
fiscais e comerciais incidentes, taxa ds administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da confrataçâo.

Endereço: Av. Deputado Carloí Melo, u" 1670- Bairro AcropotiíHTrizldida do Valo-Marai^
rPP> Sirgj w¥.'w.irlTldtfl«<loV3i»e.ma.gov.hr ^ n /
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6.1.3, O valor acima é meramente estlmativo, de forma que os pagamentos devidos ao cono^tado
dspenderão dos quantitattvos efetivamenta fometádos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, nos dados:
Banco do BRASIL n" 0242-9 - C/C n° 36961-9 indicada pelo contratadc.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento .-

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo .máximo de até 05 (cinco) dias. ccffitados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrida o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado ssrâo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua realização,
mediante ai^icaçâo do índice IGP-M de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DÊ PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste Instnjmento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deveté comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Note Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessános e essenciais do documento, tais como:

a), o prazo de validade;

b). a data da emissão;

c). os dados do conüato e do órgão contratante;

d), o período respectivo de exeojção do contrato;

e). o valor a pagar; e

f).*ôvenUjaI destaque do valor de retenções tributárias cabívas.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irrea|ustãve!5 no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado,
em'2a'09/2023.

Endercíu: Av. Deputada Carlos Mdo, n" 1670- Bairro .Vcroporto- TrlzídeU ̂  Vaíc-Maranhâo
CEP*. 65.727-000- .Site: www.triyidcladovate.ma.tjov.br \ l\
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6^. Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do CcMitralado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do última reajuste.

6.4. No caso de airaso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente lâo logo seja(m) divulgado(s) o(6) mdíce(s) definlüvo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s} índiceís) utili2ado(s) para reajuste 3efá(âo). obrigatoriamente. o(s)
d8finjtívo(&).

6.6. Caso o(s) índlce(s) eslabelBcído(s) paia reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma nâo possa(m) mais ser utlllzado(s). s8râ(âo) adotado(5). em substituição, o(8) que vier(em) a ser
determÍnatío(s} pela legislação então em vigor.

5.7. Na ausêntía de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial^
para reajustamento do preço do valor remar>esconle. por meio de teimo aditivo.

6.S. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIVJ

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, do acordo com o contrato
e seus anexos;

b). Receber o ot^alo no prazo e condiçrôs estabelecidas no Termo do Referôncsa;

c). NoUficar o Contratado, por escrito, sobre vicios, d^srtos ou incorreções verificadas no objeto
fomeodo, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas; ^

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peto Contratado.

e). Efetuar o pagamento ao Conlraiado do valor conrespondente ao fomadmento do objeto, no praas,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

f). Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela in execução total ou parcial do Contrato;

g). Cientificar o órgão de representação judicial da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
'  V/ALE/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obngaçoas pelo

Contratado;

hl. Expiicílamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução
dÍ3 presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamorrta Impertmentes, maramente
protelatórios ou de nenhum Interesse para a boa execução do ajuste.

Endereço: Av. Deputado Carlos Mel», ii" 1670- Bairro Aeroporto- fríz^l
CEP: 65.727-000- Site; ww^.trí?ittgladovaíe.ina.iiüv.br \ 1

fe VaLe-Maranbfio
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i). Concluída a insmjção do itjquerimcnto. a Administração terá o prazo de 30 Itrlnta) dias para deddir,
admitida a prorrogação motivada por igual período,

j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peio Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do ConU'atâdo, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (arL 92. XIV, XVI e XVII)

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações caislanles deste Contraio e em seus anexos,
assumindo como exclu^vamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, airtda, as obrigações a seguir dlspt^tas;

b). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990):

c). comunicarão Contratante, no prazo rnà»mo de 24 {vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os moth^s que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:

d). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esdarecimento ou informação por eles soütítados;

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suasexpensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconreçõw
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

fj. Responsabfiizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado á Administração ou lerceifos, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscaicaçâo ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso ewgida, o vafor correspondente aos danos
sofridos:

g). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistí^a de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do wnirato, junto
com a Nota Fiscal para fins da pagamento, cs seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2} certidão conjunta relativa aos tributos federais e è Dívida Afiva da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede
do conlratado: 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

h). Re^onsabitizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção. Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçõ^
trabalhistas, sociais prevídenciárias, tributários e as demais previstas em legislação especifica, cu^a
Inadimplência não transfere b responsabilidade ao Contratante; j

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) hcK^s. qualquer ocorrência aríormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

j). Manter durante toda a vigência do contrato, em ccmpatibilidade com as obrigações a^umidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
Endereço: Av. Depatado Carius Melo, u" 167b- Dairro Aeroporto-Tritídel#do Valo-Maranha^.-->
rvp- wv>w.trirtrieladiivattf.nia.gti% .üi- \ fi / \
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k). Cumprir, durante todo o períalD de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Soci^ ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 118);

I). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

m). Arcar com o ônus decorrenle de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, indusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incerta, devendo
complementà-ios, caso o previsto inicialmente em sua pr<^sta não se|a satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124, II. d. da Lei
n® 14.133. de 2021.

n). Cumprir, aJém dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante

0). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menc» de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezíMto
anos em trabalho noturno, perigosa ou insalubre

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art. 92. XII 8 Xltl)

9.1, Não haverá exigência de garantia contralusl da execução

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art 92. XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei r? 14.133, de 2021, o Contratado que:

a), der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b). der causa á inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano ã Administração cai ao
fundonamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecuçáo total do contrato;

d), deixar de entregar a documerrtaçáo exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrèncáa de fato superveniente devidamente justificado;
f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a íxmtralsçào. quando
convocado dentro do prazo de validade de sua fX"oposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da enorega do objeto ds contratação sem mobvo justificado;
h). apressitar declaração ou documentação falsa exigida para o certane ou prestar tíedaraçào falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do conü^to;

1). fraudar a contratação ou praticar alo fraudulento na execução do contrato;
j). comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

\
k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ot^etivos do ceitamei

Endereço: Av. Dtpuiadn Carlos Md», n" Bafrr» Aeruporto- Trlzi^eta dolVale-Maranhào^^^
r-rp. Ag 7?7.ni><k XHe: wivw.tríi1del«dpvatc.in:i.tfOVJ)r \ 1 \ .
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1). praticar ato lesivo previsto noart. 5* da Lei 12.846, de 1® de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável peias infrações administrativas acima d^critas as seguintes
sançô^;

i) Advertência, quando o Contratado der causa á inexecação parcial do contrato, sempre que não se
justíficar a imposição de penalidsde mais grave (art. 156, §2®. da L«);

ii). impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b. c. d, e, f
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusUfícar a imposição de penalidade mais
grave (art 156. §4°. da Lei};

iii). Declaração de inidonetdade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas destoas nas
alíneas h, i. j, k e I do subitem adma deste Contrato, bem cctfno nas alíneas b. c, d, e. f e g, que
justifiquem a Imposição de penalidade mais grave (art 156, §5°, da Lei)

n). Multa:

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de alraso injustificado sol^ o valor da pareça
Inadimplída, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de 1.0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até
o máximo de 30®4 (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
supiementação ou r^rosição da garantia.

0). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas dáusulaa, oanforme dispõe o inciso 1 do art 137
da Lei n. 14.133. de 2021.

iii), compensatória da 30% (Irinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objete^

p). A apiicaçáo das sanções previstas neste Contrato nào exclui, em hipótese alguma, a obrigação da
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 158, §9^

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156. §70).

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 167)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
d^ontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 1S6, §8°).

1). Previamente ao encaminhamento à cobrança judidal, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
GX>munícação enviada pela autoridade aimpetente,

u). A aplicação das sanções reaiizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

Endereço: Av. Depatadu Carlos Melo, 11° lâ7íl- Bairro Aeroporto- Tiizidela do Vale-Manui^
CEP: 65.727-<«ÍO-Site: www.tfl3ldeliidavale.ina.gov.bt' A



M2fíí?8l* 81

TRTZTDF-L

pRtwrSâ

ESTAIX) DO MAR.\NHÃO
PREFEITURA Mí.fNíCíPAL DB TRIZÍDELA DO VALE TDjTinFíA DO VAIE

C/VP//V^^7.564.033/0üôl-74 p»nr.\^QHno2/20a^l
FUNDO MUNíCffAL DE CULTURA E TURISMO piv Oo S

BUft- i
da Lei n®14.133. de 2021. para as penalidades de impedimanto de licter e «jntratar e ds üeçtôraçao 17
de Inídwieidade para licitar ou contratar. í

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1")

I) a nature2a e a gravidade da infmçso cometida;

íi) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as cifcunslâncias agravantes ou atenuarrtes;

iv) os danos que dela praviefem para o Contratante;

y). a implantação ou o aperfeiçoamento de progrania de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de contrcte.

X). Os aíQS previstos como infrações adfninlstraüvss na Ui n° 14.133. de 2021, ou em outras ieis de
ficitações e conPatos da Administração Pública que também seiam tipificados <tomo atos lesivos na Lei
n° 12.B46, de 2013, serão apurados e julgados conjuntam^te. nos mesmos autos, ofciservados o rito
procedimental e autoridsde competente definidos na referida Lei (art. 159}

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do dimito para fadfáar, encobnr ou dissimular a prática dos atos ilícitos prQ\dstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à psssoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampte defesa e a
(tórigalixiedade de anáSse jurídica prévia (arí. 160}

a 1) O Coníratanle deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, í^níado da data de spSce^o da
sanção, Informar e manter atuaüzadfjs os dados relativos às sanções por ela fins de
publicidade no Cadastro Nadonal de Empresas Inidôneaa e Suspensas (Cels) e no Cadas^o Nacional
de Empresas Punidas (Cnsp), instituídos no âmbito do Podsr Executivo Federai. (Art. ibi)

b 2) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ínidoneidade para licitar ou
contratar sâo passíveis de reabilitação na f£x*ma do art. 163 da Lei n° 14.133/2L

CLÁUSULA DêClMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XiX)

11.1. O tanírato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independeníemente de terem
sido cumpridas ou nâo as obrigações de ambas as partes contraeníes.

11.2.0 contraio pode ser extinto antes da cumpridas as obrigações nste
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n 14.133/21, bem como
amigavelmeníe, assegurados c contraditório e a ampla defesa.

11.3. Nesla hipótese, aplicam-se íamb^ os ar%c« 138 e 139 da mesma LeL

11,4- A aíteraçao soaaí ou a modificôçao ds finalidade ou da âstrutura da empresa nâo ensejará à
rescisão se nâo restringir sua capatódade de concluir o contraio,

Ender«çu: Av. Deputada Carlos Meio, a' lfi7(t- bairro AeroporfoATl^d^ do Vxle-Merai^
fcg -nt-tiiUi. sufp; wwwjrialdftacl&vitte.nia.^v.br \
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11.5. Se a operação implicar mudança tia pessoa Jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

11 .S. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a). Balar^ dos «ventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b). Reação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c). Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

121 As despesas decorrentes da presente contratação ccrrerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamenta da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA do exercício
2023.

ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura
FUNCAO: 13-Cultura

SUB-FUNGAO; 391 -Patrimônio Hist. Artístico e ArqueolSgico
PROGRAMA: 0034 - Apoio Cultural
PROJETO/ATIVIDADE: 2,171 Festividades Municipais de todos os Seguimenlos
CIASSIFICACAC ECONÍOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 15000ÜOOD. - Recursos não vinculados de impostos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n® 14 133 de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidlariamente, segundo as
disposições contidas ns Lei n® 8.078, de 1^0 - Código de Defesa do Cor^sumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n®
14.133, de 2021.

14.2. O Contratado é obrigado e aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aCTescimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite d© 25% (vinte e cinco por cento) do valor imdal
adialis^do do estrato.

14.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem aer realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma doart. 136 da Lei n® 14.133. de 2021.

cláusula décima quinta - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao Contiatanía providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei n" 14,133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

Enderüçu: Av. Deputado CarliM Meio, n' 1670- Bairro Aeroporto- TÍ^dclaido ValB-Mora^
f pp. « Sit»? ̂ ww.ttiTldeladuvale.ma.gflv.br I Z-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREl-HITURA MUNICIPAL DE TRtZIDELA DO VALE TRfZiP|U

CAyyA^37.564.Ü33.'Uü0l-74 P^OC.V?-^
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO FiS.

RUI.

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exdusãp de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. para dirimir quaisquer questões oriundas do fu^sente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após üdo e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato am 03 (três) vias. de ígual teor e forma, para um só efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizideta do Vale (MA), 06 de ouUrbfo de 2023.

Francisco das Chagas Melo da Silva
CPF; n": 407.521.863-53

Secretário Municipal de Cultura
Portaria n' 05/2021 - GP

Pela CONTRATANTE

W. V. dos Saríos Costa--
CNPJ sob N" 36^D».357/0001-á
Wilfran Vieira d«%antos Costa
\  CPFN«9ip,.5:k.243-72
\ Pela COtsrrFÍATADA ^

TESTEMUNHAS:

Nome: , . _
CPFn': O.^g. 6i^' 5ci.3 -* 1 ?

Endereço: Av. DcpatudoCarins Melo, n" 1670-Bairro .Veroporto-
CEP: 65.727-000- Site: www.tri,ridd!ult»vxie.ma.gov.br

Ia ̂  Vala-Maranhio
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CW .'V" 37.564.033/0001 -74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO/FMC

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o TERMO DO CONTRATO DA DISPENSA N=
55/2023, para as providências cabíveis.

Francisco das ̂ ágas Melo da Silva
Sec.\lim. âe Cultura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, na 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovaie.ma.gQv.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
OTPy.V"37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

TRIZIDELA DO VAU-

TRIZIDEU 00 VALE

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMQ/FMC

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N=
0610001-8/2023/DL, para as providêlwias cabíveis.

Francisco daVclwMs Melo da Silva
Sec. Mun.\íic\Cultura

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trlzldela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.eov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEJTURA MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, 1670 - AEROPORTO
CNPJ «'*01.568.070/0001-22

TRIZIOEU DO VAIE

RUB. ~

Portaria n- 38/2023 - GP. de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO 00

MARANHÃO, no uso de suas tegaís atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art 1° - NOMEAR - VANESSA GOMES SILVA SANTOS, portadora

do CPF 055.932,553-06. para o Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de

Administração do Município, observadas as compeíèncias constantes das leis.

Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos

peninemes do Município cie Triziceia da Vaie.

Art. 2= - Esta Portana entra erri vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO. EM 19 DE JULHO DE 2023.

Deibson P^ina Freitas
Pretexto Municipal

Página 1 do i



P^FatURA R^NICJPAL DE TRJZfDEt^ DO VALE/MA, I É^CIITIVO »S£W 2764-7365 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1637/2023.21/07r502S:

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
EXONERAÇÃO: 37/2023

Portaria n" 37/2023 - GR, de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art 1® - EXONERAR - MÒNICA DE
ALBUQUERQUE SILVA portadora do CPF
039-468 133-58. do Cargo de Rscai de Contratos da
Secretaria de Administração do Município, observadas as
competências constantes das leis, Lei Complementar n" 07
de 04 de dezembro de 2013 s os regulamentos pertinentes
do Município de Trizidela do Vale,

Art 2" - Esta Portana entra em vigor na data
de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA
DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA: - !
NOMEAÇÃO; 38/2023, : ^

Portaria n" SS/^ZOZS - GP, de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuiç5«. que lhe são conferidas

RESOLVE:

Art 1" - NOMEAR - VANESSA GOMES
SILVA SANTOS, portadora do CPF 055.932.563-06, para
O Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de
Administração do Município, observadas as competências
constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de
dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do
Município de Trizidela do Vale.

ArL 2" - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.
PUBLiQüE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA
DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

' Prefeito Municipal

GABINÊTE DO PREFEITO - PORTARIA -
NOMEAÇÃO: 39/2023

Portaria n' 39/2023 - GP, de 19 de julho de 2023,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE-MA, no uso de suas legais atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do rmjnicipic Tnzidela do
Vale-MA, em cumorimento ao disposto na Lei Federal n'
14.133, de 1" de abril de 2021, especialmente no § 3® do
seu art. 8® e § 3® do arL 140, regulamentada pelo
Decreto Munidpal n° 04/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO
DE 2023.

RESOLVE:

Art, r - NOMEAR • GABRIELLY FREITAS DOS
SAfJTOS, portadora do CPF 624.066.383-24, para o Cargo
(je Gestora de Contratos, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de
dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do

Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria enlra em vigor na data de
sua publicação.
PUBLIQÜE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas FLS. /
Prefeito Municipal RUB* y

GABINETE DO PRIEFEITO - PORTARIA .
NOMEAÇÃO: 40/2023

PORTARIA N® 40/2023-GP. De 20 de julho de 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
airibuições. com fulcro no Art. 66,Vi e IX; daTlftiZt^jB^Py-VALc
doMunicipio. PnQC.\'^ rPinrÔJZQ -hj-l

RESOLVE: ruB. ^
Art. 1® - NOMEAR - DINA SELMA f

LEAL, portadora do CPF 958,642.983-20, para Gerir o *
Fundo Munidpal dos Direitos da Mulher - FMDM,
observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art 2® • Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PUBUQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA
DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 20 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE 00 PREFEITO - DECRETO ■ CONVOCA
A XIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE

ASSlSTêNCiA SOCIAL DE TRIZIDELA 00 VALE -
MA; 28/2023

Decreto n® 28/2023 - GP, de 20 de julho de 2023.

Convoca a XIII Conferência Municipal de Assistência
Social de Trizidela do Vale - Ma, e dá outras providências.

O Prefeito Munidpal de Trizidela do Vaie -MA.
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS/MC N® SC
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022

CONSIDERANDO as regulamentações e
normalizações das Conferências preconizadas pelo
Conselho Nacional e Estadual de Assistência Sociai;

CONSIDERANDO o objetivo de fortalecer a
participação da comunidade nas Conferências Municipais,
de modo a interligar as políticas com o objetivo de resultar
em uma ação conjunta de todos os públicos;

DECRETA:

ArL 1® - Fica convocada a Xllí Conferência

Assinado eleuonicamente por Crístíano Cruz de Freitas -CPF: "*.801.323-" em 214J7/2023 16:47:32 - IP com n":
Autenticação em: viWw.trizideladovBle,mB.flov.br«'diarioofíclal.php7la=2260

www.trí^eladovale.ma.gov.braOOM
3/5
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FL^DO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO oi ir"

A Empresa W. V. cos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N" 35.039.357/0001-20, com sede
Rua dos Girassóis, n'03 - Bairro Primavera - Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Wiífran Vieira dos Santos Costa, inscrito sob
o CPF N° 912.536.243-72, endereço de emaií: witfraftüosta@Qmaii.conK

ORDEM DE SERVIÇO
DO CONTRATO N"0610001^/23

Prezado Senhor,

Pelo presente autorizo a prestação dos serviços, para locação de equipamento - lazer e
recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, objeto do Processo
Administrativo n' 2509001 /2023, Dispensa de Licitação n® 055/2023, conforme especificações
apresentadas na proposta de preços do contratado supra.

TnXdela do Vale - MA. 06 de outubro de 2023.

Francisco dãs Chagas Melo da Sitva
CPF: n'^7S21.863-53

Secretário Mutóipal de Cultura
Portaria n'05/2021 -GP

RECEBIDO EM 06 //^ /2023.

cdexi

W. V. dos Santos Costa
CNPJ n® 36.039.357/0001-20,
Wiffran Vieira dos Santos Costa
Administrador

Eadereço: Av. Oeputitdo Carlos Melo, u* 1670- Bairro Aeroporto- Trizidel* do Vale-Maranhâo ^
CEP: 6S.727-000- Site: ww>v.tTh'idcladQvate.Ma.gov.t>r (
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ESTADO DO iMARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE TRIZIDEIA DO VALE

CmJ V" OJ.558.070/0001-22 PR^. j?r)^pp720^
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO rub

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA
DE LICITAÇÃO N° 55/2023.

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas aiterações, em especial ao Princ[pio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE HOMOLOGAÇÃO" da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 55/2023, Jbi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 06 de outubro de 2023.

Crisliane Cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trkidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: www.lriy.idcladovalc.ina.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ A" 01.558.070/0001-22CNPJ N'01.558.070/0001-22 _
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO fls. ò

RUB 1

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N" 0610001-8/2023.
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 55/2023.

Atendendo a Lei 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE CONTRATO N°
0610001-8/2023" da DISPENSA DE LÍCITAÇÃO N° 55/2023, foi afixado no quadro
de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 06 de outubro de 2023.

CdstianeíiãjzdeFreitas
CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n " 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: www.triyidcladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MÜNÍClPAt DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ íX" 01.558.070/0001-22 MOr
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N"
0610001-8/2023/DL/SEMAD DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 55/2023.

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos lins, que o "EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO N® 0610001-8/2023" da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 55/2023, foi
afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 06 de outubro de 2023.

Crisliane Cruz dc Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo.n'^ 167U- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP; 65.727-000- Site: ̂ ^ vv^v.tríziüelndovalc.n^:^.aov.br
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8 materiais permanentes para ações e serviços de saúde.
classificação ECONÔMICA: 4.4.90.52.00
Equipamentos e Material Permanente. FONTE DE
RECURSO: 1601000000 - Transferência SUS Bloco de
Estruturação. BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520, de 17
de julho de 2002, e Lei n* 8,666/93 e suas alterações.
VIGÊNCIA; da assinalura a 31 de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA 06 de outubro de 2023.
SIGNATÃRIOS: Sra. Fabiana Meireles do Nascimento
Medeiros, Secretária Municipal de Saúde, pela contratante,
e Sr. Fernando Augusto Follador, representante da
empresa, pela contratada.

FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA - PUBLICAÇAP.
DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.

Pimi ICACÃO DA HOMOLOGAÇÃO EPUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E

Chagas Melo da Silva, como Contratante e pela empresa
W, V. DOS SANTOS COSTA, o Sr. Wtlfran Vieira dos
Santos Costa como Contratado. tRIZíDELA OQ / c

TRIZIOEU 00 VALE .

FLS. ^
RUB.^^

ADJUDICAÇÃO: 55/2023
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA N"» 55/2023

Processo Administrativo n® 2509001/2023.
Dispensa de Licitação n" 55/2023.
Contratante: Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo/FMCUL.
Contratada; W. V. dos Santos Costa, Inscrita no CNPJ sob
N® 36.039.357/0001-20.
Objeto: equipamento - larar e recraadonals para a
realização de eventos festivos aludido ao dia das crianças,
de interesse da secretaria municipal de cultura e turisnío.
Fundamento Legal: Artigo 75. inciso II, da Lei n®
14.133/2021.
Valor Global: R5 37.210,00 (trinta e sete mil e duzentos e
dez reais).
Data: 06/10/2023.

/fUNDÒ MUNICIPAL DA CULTURA - EXTRATO DO
:  TERMO DE CONTRATO EXTRATO DO TERMO;
:  ̂ DE CONTRATO 10610001^/2023 f .
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N®
0610001 •8/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2509001/2023,
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 55/2023.
CONTRATO N" 0610001-8/2023 ORIGEM: Processo
administrativo n° 2509001/2023. Da Dispensa de Licitação
n® 55/2023. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Cultura
8 Turismo, Inscrito no CNPJ sob o n° 37.564.033/0001 -74.
CONTRATADO; W. V. dos Santos Costa, inscrrta no CNPJ
sob N® 36.039.357/0001-20. OBJETO: contratação, por
dispensa de licitação, de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de equipamento - lazer
e recreacionals para a realização de eventos festivos
aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo. VALOR TOTAL: R$
37.210,00 (trinta e sete mil e duzentos e dez reais).
FONTE DE RECURSOS: Órgão: 02 Poder Executivo.
Unidade Gestora - 0221 - Fundo Municipal de Cultura e
Turismo. Função: 13- Cultura. Subfunção: 391 -
Patrimônio Hist. ArtísUco e Arqueológico. Programa:
0034 - Apoio cultural. Projeto/Atividade: 2.171 -
Festividades Municipais de Todos os Segmentos,
Classificação Econômica: 3.3.90.39,00 - Outros Serv. De
Terc. Pessoa Juridica. Fonte de Recurso - 1500000000
Recurso não vinculados de Impostos. DATA DA
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/10/2023 a 31/12/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n» 8.666/1993 e
alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA 06 da
outubro de 2023. SIGNATÁRIOS: Fundo Municipal de
Culfajra e Turismo por seu Secretário Francisco das

por: COs^oo. Oa Prs«ap j
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PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: CONTRATO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA.

Produto/Serviço

Locação de 10 brinquedos infláveis (Pula-Pula) - tamanho
, médio - Brinquedo infantil
!

Locação de 3 brinquedos infláveis (Pula-Pula) - tamanho
grande - Brinquedo infantil

Locação de 03 brinquedo inflável tipo: mine tobogà com motor

Locação de 05 Piscina Inflável - Brinquedo infantil

Locação de 03 brinquedo inflável tipo; tobogâ 330x230x300
com motor

Serviços de 8 profissionais de animação de festa

Locação de 4 (quatro) carrinhos de pipoca móvel com estufa de
vidro servido a vontade.

Locação de 3 (três) carrinhos de picolés

Locação de 2 (dois) carrinhos de churros

Locação de 3 (trôs) carrinhos de cachorro quente.

Locação de barraca de algodão doce; cores variadas

TOTAL DOS VALORES

Unid. Quant. Preço Unitário

Cotado R$

Preço Total

Cotado R$

Diária 1  ! 500

Diária 1 400

Diária 1 500

Diária 4 500

Hora 8 700

Diária 1 550

Diária 1 570

Unid. 2000 4

Unid. 1500 4

Unid. 10 350

Trizidela do Vale - MA, 18 de setembro de 2024.

Natáltã(Sa^^Dias Vieira
Chefe do Setor de Compras.

Portaria n° 43/2021 - GP
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DISPENSA DE LICITAÇÃO - LEI N" 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1709002/2024.

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em
cumprimento ao determinado na Lei n® 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em
conformidade Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023.

1. OBJETO: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação
de serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos
festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 17/09/2024.

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio do menor
preço.

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando o seguinte parâmetro, observado o art. 6° do
Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023:

ÍI - Contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive, quando se tratar de
composição de preço por custos unitários.

Tendo sido priorizado o inciso II do referido Decreto Municipal citado acima, como fonte de
consulta chegou-se ao:

Preço de Referência RS 37.210,00

5. ANÁLISE DA PESQUISA

Considerando o art. 6° do Decreto Municipal 2/2023 foi utilizado, como método para
obtenção do preço estimado por item, aferido pelo menor valor obtido na pesquisa de preços.

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Por fim, declaro que todos os preços informados se referem a materiais que atendem à
'descrição exigida em todas as especificidades do item orçado para compor o Mapa
Comparativo de Preços, são verídicas e estão de acordo com a realidade do mercado e me
responsabilizo por tal informação.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br
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7. ANEXOS

A documentação comprobatória das pesquisas de preços coletadas integra este processo
como documento anexo. Estas informações subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços no
qual constam as médias das cotações de preços para o estabelecimento dos valores unitários
dos itens a serem licitados.

Trizidela do Vale - MA, 18 de sptembro de 2024.

Natalia^nífefe^ias Vieira
Setor de Compras

Portaria n'' 43/2021-GP
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - FICA
APROVADA A INSTRUÇÃO NORMATIVA : 02/2023

DECRETO 02/2023 - GP. DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO da Lei Federal 14.133, de 1° de abril
de 2021.

DECRETA:

Art. 1® - Fica aprovada a INSTRUÇÃO
NORMATIVA (ANEXO ÚNICO), que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços de referência que irão embasar as contratações,
alterações e prorrogações contratuais para aquisição de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da
Administração Pública Municipal, Direta e Indireta.

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Delbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

DECRETO N® 02/2023 - GP

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Do objeto e âmbito de aplicação

Art. 1® - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta.

§ 1® - O disposto nesta Instrução Normativa não
se aplica às contratações:

I - de obras e serviços de engenharia:

II - de seguro, financiamento, locação de imóveis
em que o Poder Público seja locatário e às demais
contratações regidas, predominantemente, por norma de
Direito Privado;

III - em que a Administração for parte como
usuária de serviço público;

IV - quando se tratar de contratações, alterações
ou prorrogações contratuais a serem financiadas por
organismo internacional que imponha seu método de
licitação para concessão do recurso:

V - de locação de mão de obra com dedicação
exclusiva, que seguirá o método da composição do preço

baseada em planilha de custos.

§ 2® - Para aferição da vantagem econômica das
adesões às atas de registro de preços, bem como da
contratação de item especifico constante de grupo de itens
em atas de registro de preços, deverá ser observado o
disposto nesta Instrução Normativa Pq

Das definições Pi^5_ ( -

RÜB.
Art 2® - Para fins do disposto nesta Instrução i\ormaiiva,L
considera-se: 1

I - preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a
aplicação dos parâmetros definidos no art. 6°, desta
Instrução Normativa;

II - preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos
limites estipulados no art. 10, § 1°, desta Instrução
Normativa;

III - cesta de preços: conjunto que obtenha o maior
número de preços aceitáveis coletados, não podendo ser
inferior a 3 (três);

IV - preço estimado ou de referência: valor obtido a partir
de método estatístico aplicado sobre a cesta de preços
formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os
valores inexequfveis, os inconsistentes e os
excessivamente elevados;

V - preço máximo; valor limite que a Administração se
dispõe a pagar por determinado objeto, levando-se em
consideração o preço estimado, os aspectos
mercadológicos próprios à negociação com o setor público
e os recursos orçamentários disponíveis;

VI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado
em valor expressivamente superior aos preços referenciais
de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou
a contratação for por preços unitários de serviço, seja do
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for
por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada;

VII - intervale temporal: período considerado para a
realização da pesquisa, tomando-se por base a primeira e
a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos
para formação da cesta de preços;

VIM - abrangência espacial; localização geográfica dos
órgãos e entidades da Administração Pública pesquisados
para obtenção de preços aceitáveis para formação da
cesta de preços;

IX - nota técnica: opinião técnica da Controladoria Gerai
do Município sobre o preço de determinado bem ou
serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado
realizada nos parâmetros estipulados no art. 6®, desta
Instrução Normativa, que norteará as manifestações dos
servidores responsáveis pela coleta de preços por, no
mínimo, 12 (doze) meses da sua publicação até ser
revisada por outra de igual teor;

X — preço contratado: é o preço obtido pela Administração
após descontos obtidos sobre o preço de referência;
XI - data da pesquisa de preços: data em que o servidor
ou equipe responsável realizou a coleta de preços para

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: *".801.323-" em 18/01/2023 18:10:33 - IP com n°; 192.168.1.118
Autenticação em: www.tnzidetadovale.ma.gov.br/dianooficial.php7ta-208/
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formação das cestas;

XII - data de referência: data a ser considerada de cada
preço coletado para formação da cesta de preços;

XIII - data da análise: data da manifestação técnica
definitiva da Controladorla Gerai do Município no âmbito do
processo;

XIV - preço inexequívei: preço coletado situado abaixo do
limite inferior, definido no inciso IV, do § 1®, do art. 10,
desta Instrução Normativa:

XV - preço excessivamente elevado: preço coletado
situado acima do limite superior, definido no inciso V, do §
1®. do art. 10, desta instrução Normativa;

XVI - preço inconsistente: preço coletado que. após
aplicação dos procedimentos descritos no § 1°, do art. 10,
desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a
cesta de preços aceitáveis. § 1° Para efeito do disposto no
inciso XII. deste artigo, considerar-se-á como data de
referência:

a) - preço público oriundo de pregão: data de
homologação do certame:

b) - preço público oriundo de contrato: data de assinatura
do instrumento contratual ou do respectivo termo aditivo;

c) _ preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios
ou mídias especializadas: data de acesso ao respectivo
sítio ou mídia;

d) - preço coletado junto a possíveis fornecedores; data
de apresentação da respectiva proposta pelo fornecedor.

Parágrafo Único - Os valores obtidos na pesquisa de
preços realizada com base nesta Instrução Normativa
serão considerados "preços de referência", quando se
tratar de um processo licitatório e, em se tratando de
análise de prorrogação contratual, considerar-se-ao
"preços máximos".

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Da formalização

Art. 3" - A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela
pesquisa ou, se for o caso. da equipe de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas:

IV - série de preços coletados e número de preços
consultados na formação da cesta:

V - intervalo temporal e abrangência espacial de cada
cesta de preços;
VI - método estatístico aplicado para a definição do valor

estimado;

RlZiDEI
PROC.rjQ;
FLS.

DO VALE

VII - justificativa para a metodologia utilizada, cm eapeiSJal^
para a desconsideração de valores inconsistentaST
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável:

VIII - memória de cálculo do valor estimado e documentos
que lhe dão suporte; e

IX - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da
pesquisa direta de que dispõe o inciso IV, do art. 6", desta
Instrução Normativa.

Art. 4° - Para cada item integrante do rol de produtos ou
sen/iços, objeto da contratação, alteração ou prorrogação
contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
específica, de modo a colher evidências adequadas e
suficientes para apuração dos preços de referência.

§ 1® - É dever do servidor ou equipe responsável
apensar ao respectivo processo de contratação, alteração
ou prorrogação contratual a documentação com as
evidências da pesquisa realizada.

§ 2® - Considera-se suficiência uma medida
relativa à quantidade de evidência, enquanto a adequação
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância,
validade e confiabilidade.

§ 3® - Considera-se item uma unidade de produto
ou serviço com a respectiva descrição.

Dos critérios

Art. 5® - Sempre que possível, a pesquisa de
preços deverá observar as condições comerciais
praticadas, incluindo critérios objetivos que possam
aprimorar a adequação dos preços pesquisados à situação
sob análise:

I - prazos e locais de entrega:

II - instalação e montagem do bem ou execução
do serviço;

ill - formas de pagamento, garantias exigidas e
custos de distribuição;

IV - marcas e modelos disponíveis no mercado,
em especial, quando houver diversos fabricantes:

V - padrão de qualidade e desempenho do bem
ou serviço:

VI - volume negociado, considerando os
prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da
quantidade adquirida.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz
de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o
cálculo do valor estimado da contratação poderá
considerar taxa de risco compatível com o objeto da
licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com a metodologia estabelecida pela Controladorla Geral
do Município.

Dos parâmetros

Assinado sletronioamente por: Cristíane Cruz de Freitas - CPF: •••.801.323-" em 18/01/2023
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Art. 6° - A pesquisa de preços para fins de
determinação do preço estimado em processo ficitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não;

I - composição de custos unitários menores ou
iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o índice de atualização de
preços correspondente;

constantes de bancos de dados públicos, as quantidades a
serem contratadas, a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 2" - Os preços ser^ISMItóPSáíâ^^
se a ordem de prioridade do i 711 r-H-jf

RUB. V—
§ 3® - Em caso de impossiDtf1datiBTte"aphCcrçàtn|o

disposto no § 2®, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos e observada a ordem
disposta no caput.

II - contratações similares feitas pela
Administração Pública, inclusive, quando se tratar de
composição de preço por custos unitários, na seguinte
ordem de prioridade:

a) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta do Município de Trizidela do Vale;

b) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Município de Trizidela do
Vale;

c) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão;

d) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil;

e) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados nos demais estados da
federação ou no Distrito Federal.

II! - utilização de dados de pesquisa publicada em
mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante
solicitação forma! de cotação, por meio de oficio ou e -mail,
desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital;

V - pesquisa em base oficial de notas fiscais
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do edital.

§  1' - O valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, tomando por base a média
saneada do conjunto de dados pesquisados com. no
mínimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles

§ 4® - Somente devem ser considerados preços
cuja data de referência esteja compreendida no intervalo
de até 12 (doze) meses de antecedência da data da
pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de prazo
inferior.

§ 5® • A pesquisa de preços deve ser formalizada
com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos parâmetros
indicados no caput, á exceção de preços coletados
conforme os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II,
deste artigo.

§ 6® • Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 5®, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos.

§ 7® - O resultado da pesquisa de preços poderá
ser aplicado aos processos licitatórios cujas sessões se
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, que podem
ser utilizados enquanto vigentes.

Art. 7® - Quando a pesquisa de preços for
realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do
inciso III, do art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser
observado o seguinte:

I - não devem ser utilizados como fonte de
pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou
de leilão;

II - não devem ser coletados preços
promocionais, por não representarem o comportamento
normal do mercado:

III - devem incluir o frete no preço final do
produto, de modo que a precificação do item inclua o seu
custo de distribuição.

Art. 8® - Quando a pesquisa de preços for
realizada com fomecedores, nos termos do inciso IV, do
art. 6®. desta Instrução Normativa, deverá ser obsen/ado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no
mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF
ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de
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contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e Identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das
características da contratação contidas no art. 5°, desta
Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o objeto a ser
contratado;

m' mmPROC.

(S)' FLS.
RUB.

Vi - eliminação dos váTciféi; tSftUdUüb aUeil^u do
limite inferior e acima do limite superior da série de dados,
calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por
representarem preços manifestamente inexequíveis,
desarrazoados ou excessivamente elevados;

Vil - cálculo da média dos valores remanescentes

da série de dados após o procedimento do inciso VI, deste
parágrafo.

IV - registro, nos autos do processo da
contratação correspondente, da relação de fornecedores
que foram consultados e não enviaram propostas como
resposta á solicitação de que trata o inciso IV, do art. 6®,
desta Instrução Normativa;

V - as empresas pesquisadas devem atuar no
ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser
comprovado mediante consulta à Classificação Nacional
de Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do
proponente;

VI - inexistência de vínculo entre os sócios e

administradores das empresas pesquisadas.

Parágrafo único. Sempre que houver ampla
competição no mercado, devem ser utilizados
fornecedores que ainda não tenham participado de
pesquisa de preços recente.

Art. 9® - Para fins de pesquisas com possíveis
fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6®, deverão
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o
disposto nas alíneas do inciso II, do art. 8°, desta Instrução
Normativa.

Da metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 10. - Será utilizado, como método para

obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos dos parâmetros de que trata o art. 6®, desta
Instrução Normativa, desconsiderados os valores
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados.

§ 1® - Para cálculo da média saneada, será dado
tratamento estatístico aos preços unitários coletados de
acordo com os seguintes passos:

I — tabulação dos preços coletados por item;

II - cálculo, por item, do valor da média (X) e do
desvio-padrão (S) da série de dados;

III - cálculo do coeficiente de variação (CV) da
série de dados, obtido pela divisão entre o desvio
padrão (S) e a média (X);

IV - definição do limite inferior da série de dados,
dado pela diferença entre a média (X) com o desvio padrão
(S);

V - definição do limite superior da série de dados,
dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão

§ 2® - Para fins de cálculo da média saneada,
devem ser utilizadas duas casas decimais.

§ 3® - Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25®/o, a série de dados será considerada
homogênea e serão dispensados os procedimentos
descritos nos incisos IV, V e VI. do § 1®. deste artigo,
realizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

§ 4® - Caso a realização do procedimento previsto
no inciso VI, do § 1°, deste artigo, resulte em cesta
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a
pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a
determinação de preço estimado com base em menos de
três preços mediante justificativa nos autos do gestor
responsável e aprovação pela autoridade competente.

§ 5® - Após o tratamento estatístico de que trata o
§ 1®, deste artigo, o preço estimado da contratação, de
forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o
risco de sobrepreço, poderá ser obtido, ainda,
acrescentando-se ou subtraindo-se determinado
percentual à média saneada calculada.

§ 6® - Poderão ser utilizados outros critérios ou
métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade
competente e, posteriormente, pela Controladoria Gerai do
Município.
CAPÍTULO III
CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 11. - Nas contratações diretas por
inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica -se o
disposto no art. 6®, desta Instrução Normativa.

§ 1® - Quando não for possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida no art. 6°, desta Instrução
Normativa, a justificativa de preços será dada c»m base
em valores de contratações de objetos Idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2® - Excepcionalmente, caso a futura contratada
não tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® - Fica vedada a contratação direta por
inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a
possibilidade de competição.
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§ 4® - Na hipótese de dispensa de licitação com
base nos incisos I e II, do ari. 75, da Lei Federai n® 14.133,
de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata
o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção
da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5® - O procedimento do § 4®, deste artigo, será
realizado por melo de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das orientações gerais

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como
critério de julgamento o maior desconto.

Ari. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
DESIGNAÇÃO, A COMPETÊNCIA : 03/2023

DECRETO N® 03/2023 - GP. DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021, a
designação, a competência e a atuação dos agentes de
contratação, das equipes de apoio e das comissões de
contratação nas licitações e contratos no âmbito dos
órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Municipal de Trizidela do Vale-MA.
O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1®
de abril de 2021, especialmente no § 3® do seu art. 8°:

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - A designação, a competência e a
atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio
e das comissões de contratação nas licitações e nos
contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, autárquica e fundacional, regidos pela Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, serão regulamentadas
por este Decreto.

Parágrafo único. A designação, a competência e
a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos serão
disciplinadas em regulamento próprio.

Art. 2® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as denifições trazidas no art. 6® da Lei

Federal n® 14.133, de 2021. TRIZIDELA DO VALE
RROC.&nqonO /20nt/

CAPÍTULO li FLS. C ̂
RUB. I

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕESf
DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO

Seção I

Dos Agentes de Contratação

Art. 3® - Os agentes de contratação serão
designados pela autoridade competente do órgão ou da
entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração
Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame,
desde a fase preparatória até a homologação.

§ 1® - Nas contratações regidas pela Lei Federal
n® 14.133, de 2021, as atividades descritas no caput deste
artigo deverão ser exercidas por 1 (um) agente de
contratação para a fase interna e por 1 (um) agente de
contratação para a fase externa da licitação, salvo nas
hipóteses em que a modalidade de licitação possuir
disciplina própria sobre a matéria.

§ 2® - O agente de contratação da fase intema
será responsável pela fase preparatória.

§ 3° - O agente de contratação da fase externa
será responsável pelas fases de:

I - divulgação do editai, no caso de licitação;

II - apresentação de propostas e lances;

III - julgamento;

IV - habilitação;

V - recurso.

§ 4® - A critério da autoridade competente, o
agente de contratação poderá ser designado:

I  - para um procedimento específico,
considerando a especialidade ou a complexidade do objeto
da contratação;

II - para diversos procedimentos de contratações
a serem realizadas, mediante identificação por períodos;

CAPÍTULO li

a) determinado,
designações; ou

admitidas sucessivas

b) indeterminado, permitida a revogação da
designação a qualquer tempo.

§ 5® - Na hipótese de vários servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública do Poder Executivo Municipal terem
sido nominados como agentes de contratação, a escolha
dar-se-á mediante rodízio, ressalvados os casos de
designação em razão da especialidade ou da
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complexidade da contratação.

§ 6® - Em licitação na modalidade leilão, as
atividades do agente de contratação serão disciplinadas
em regulamento próprio.

Art. 4® - Nas contratações diretas, as atividades
descritas no caput do art. 3° deste Decreto serão exercidas
por agente público, observado o disposto no art. 7° da Lei
Federal n® 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Caberá ao agente do caput
deste artigo a certificação do cumprimento das exigências
previstas no art. 72 da Lei Federai n® 14.133, de 2021.

Do Agente de Contratação dac
.DO VAIE

Art. - Além das atribuições oimiiatas no caput do art. 3|.
deste Decreto, compele ao agente de contratação da fasei
externa, especialmente, conduzir a sessão pública da
licitação, promovendo as seguintes ações:

I - receber, examinar e decidir as impugnações e
os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

II • coordenar a sessão pública e o envio de
lances;

Subseção I

Do Agente de Contratação da Fase Interna

Art. 5® - /Vém das atribuições previstas no caput
do art. 3® deste Decreto, compete ao agente de
contratação da fase intema, especialmente:

I - designar a equipe de planejamento:

II - informar á autoridade a que se refere o caput
do art. 3® deste Decreto a classificação, por meio da
equipe de planejamento, do bem ou do serviço como de
natureza especial, para que seja avaliada a possibilidade
e/ou a necessidade de substituição do agente de
contratação por comissão de contratação, na forma do art.
7® deste normativo;

iil - propor, em licitações que envolvam bens ou
serviços especiais, cujo objeto não seja
rotineiramente contratado, a contratação de
serviço de empresa ou de profissional
especiaiizado para assessorar os agentes
públicos responsáveis pela condução da
licitação;

IV - acompanhar o trâmite e certificar o
cumprimento das etapas de planejamento, especialmente
a elaboração do estudo técnico preliminar, do anteprojeto,
do termo de referência ou do projeto básico e da pesquisa
de preços;

V - assegurar que o edital de licitação e seus
anexos sejam elaborados a partir das minutas
padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria -Geral do
Município, quando houver, observando, em qualquer caso,
as especificidades trazidas nos instrumentos do
planejamento;

VI - certificar o encerramento da fase intema e
encaminhar o processo para designação do agente de
contratação da fase externa e posterior publicação do
edital.

Parágrafo único. A atuação do agente de
contratação da fase interna deve se ater à supeivisão e às
eventuais diligências para o bom fluxo da instrução
processual, eximindo-se do cunho operacional da
elaboração dos documentos arrolados nos incisos IV e V
deste artigo.

Subseção II

Iil • verificar a conformidade da proposta em
relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - verificar e julgar as condições de habilitação;

V - sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica,
observado o disposto nos arts. 12, 59 e 64 da Lei Federal
n® 14.133, de 2021;

VI - indicar o vencedor do certame;

Vil - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

VIII - encaminhar o processo devidamente
instruído, após encerradas as fases de julgamento e
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à
autoridade competente para adjudicação e homologação.

Parágrafo único. Na modalidade pregão, o
agente de contratação da fase externa será o pregoeiro.

Seção 11

Das Comissões de Contratação

Art. 7® - Nos casos em que a equipe de
planejamento classificar o bem ou o serviço como de
natureza especial, a autoridade a que se refere o caput do
art. 3® deste Decreto poderá substituir o agente de
contratação da fase intema, designado no instrumento de
oficialização de pedido, por comissão de contratação da
fase intema.

§ 1® - A comissão de contratação deverá ser
composta, preferencialmente, por servidores efetivos ou
por empregados públicos dos quadros permanentes dos
órgãos da Administração Direta, das autarquias ou das
fundações do Poder Executivo Municipal, observados os
demais requisitos do art. 7® da Lei Federal n® 14.133, de
2021.

§ 2® - A substituição do agente de contratação da
fase interna por comissão de contratação não vincula a
substituição do agente de contratação da fase externa pela
respectiva comissão de contratação.

§ 3® - A comissão de contratação que substituir o
agente de con^atação da fase intema poderá rever os atos
praticados no processo licitatório até o momento da sua
designação.

Art. 8® As comissões de contratação da fase

l£i's2^S}
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interna e da fase externa a que se refere o art. 7® deste
normativo exercerão as mesmas competências dos
agentes de contratação descritas nos arts. 5® e 6° deste
Decreto, observadas as seguintes regras: TRIZJD

I - as comissões serão formadas por, no mínimo,
3 (três) agentes públicos, observado o disposto no § 1®
art. 7° deste Decreto;

II - as comissões serão presididas, dentre os
membros, por aquele designado pela autoridade
competente do órgão ou da entidade;

III • as decisões serão tomadas por maioria;

IV - os membros responderão solídariamente por
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o
membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em
que houver sido tomada a decisão.

Art. 9® - Na hipótese de a equipe de planejamento
concluir, na fase preparatória a que se refere o § 2® do art.
3® deste Decreto, pela presença dos elementos
autorizadores da modalidade diálogo competitivo, o agente
de contratação da fase interna deverá solicitar à
autoridade competente a designação de comissão de
contratação, observado o disposto no inciso XI do § 1® do
art. 32 da Lei Federai n® 14.133, de 2021.

ArL 12. - O Agente de Contratação, a Comissão
de Contratação e a Equipe de Apoio contarão com o apoio
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
ÍO^AlfeEpara o desempenho das funções essenciais à

disposto na Lei Federal n® 14.133, de 2021.

Art. 13. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - GESTÃO
E A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
CELEBRADOS PELOS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E PELAS AUTARQUIAS
E FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL : 04/2023

DECRETO N® 04/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Dispõe sobre a gestão e a fiscalização de contratos
celebrados pelos órgãos da Administração Direta e pelas
autarquias e fundações do Poder Executivo Municipal e o
recebimento do objeto contratual, em consonância com o
disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e
dá outras providências.

§ 1® • À comissão de contratação a que se refere
o caput deste artigo aplica-se o disposto nos incisos III e IV
do art. 8® deste Decreto.

§ 2® - Em licitação na modalidade diálogo
competitivo, as atividades da comissão de contratação
serão disciplinadas em regulamento próprio.

Seção Ml

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA,

DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, especialmente
no § 3® do seu art. 8® e § 3® do art. 140 e
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os
procedimentos aünentes à gestão e à fiscalização dos
contratos administrativos.

Das Equipes de Apoio

Art. 11. - O agente ou a comissão de contratação
poderá solicitar à autoridade competente a indicação de
agente(s) para compor a equipe de apoio que auxiliará nas
fases do processo licitatório.

§ 1® - A equipe de apoio poderá ser formada por
agentes públicos que tenham exercido a função de gestor
ou de fiscal de contratos anteriores, similares ou
correlatos, que:

1 - possuam competência para a realização de
pesquisa de preços ou para a elaboração de edital; ou

I! - detenham quaisquer outros conhecimentos
que o agente ou a comissão de contratação julguem
necessários.

§ 2° - A equipe de apoio poderá propor ao agente
ou à comissão de contratação, justificadamente, a
solicitação de manifestação técnica da assessoria jurídica,
do controle interno ou de outros setores do órgão ou da
entidade licitante, a fim de subsidiar a tomada de decisão.

§ 3® - Poderão ser designadas diferentes equipes
de apoio para as fases interna e externa do processo
licitatório.

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - As atividades de gestão e de fiscalização
de contratos administrativos, celebrados pelos órgãos da
Administração Direta e pelas autarquias e fundações do
Poder Executivo Municipal, observarão as disposições
deste Decreto.

Parágrafo único • Aplicam-se as disposições
deste Decreto às contratações regidas pela Lei Federal n®
14.133, de 1® de abri! de 2021, ainda que não formalizadas
pelo instrumento de contrato, na forma autorizada por seu
art. 95.

Art. 2® - Para os fins deste Decreto, entende-se

I - contrato: todo e qualquer acordo de vontade
entre órgãos ou entidades da Administração Pública
Municipal e terceiros, com a estipulação de obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada, incluindo
seus aditivos e demais ajustes;

II - órgão ou entidade demandante: órgão ou
entidade solicitante da contratação e responsável pela
assinatura do contrato;
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III - gestão de contratos: serviço geral de
gerenciamento de contratos realizados desde a sua
formalização até o seu término;

IV - fiscalização de contratos: atribuição de
verificação da conformidade dos serviços e das obras
executadas e dos bens entregues com o objeto contratado,
de forma a assegurar o seu exato cumprimento;

V - equipe de fiscalização do contrato: equipe
responsável por gerir e fiscalizar a execução contratual
indicada pela autoridade competente do órgão da
Administração Direta, da autarquia ou da fundação do
Poder Executivo Municipal, composta por:

a) gestor do contrato: agente público com
atribuições gerenciais, técnicas funcionais e operacionais
relacionadas ao processo de gestão do contrato;

b) fiscal do contrato: agente público com
atribuição de fiscalizar o contraio quanto aos aspectos
administrativos e técnicos da execução, especialmente os
referentes a pagamentos, sanções, aderência às normas,
diretrizes e obrigações contratuais.

Art. 3° - As atividades de gestão e de fiscalização
contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, assegurada a distinção dessas
atividades.

Parágrafo único. A gestão e a fiscalização de
contratos orientar-se-âo pelos princípios do planejamento,
da eficiência, da segregação de funções, da
proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança
jurídica, visando à boa administração e ao atendimento do
interesse público.

Art. 4" - Os fiscais e os gestores de contrato
contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno para o desempenho das
funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal
n° 14.133, de 2021.

Art. 5° - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as definições trazidas no art. 6® da Lei
Federal n'14.133. de 2021.
CAPÍTULO II
DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
Seção I
Dos Agentes da Gestão e da Fiscalização

Art. 6® - Os fiscais e os gestores de contrato
serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade ou por quem as normas de organização
administrativa indicarem, preferencialmente, dentre
servidores efetivos ou empregados públicos, para o
desempenho das funções essenciais de gestão e
fiscalização da execução contratual, observados os
demais requisitos do art. 7® da Lei Federal n® 14.133, de
2021.

§ 1° - A designação da equipe de fiscalização do
contrato será realizada por ato formal do órgão ou da
entidade demandante que integrará o processo da
contratação, devendo ser devidamente publicada no Diário
Oficial do Município de Trizidela do Vale/MA.

§ 2® - É vedada a designação do mesmo agente
público para atuação simultânea nas funções de gestor e

DO VALETRiZiDEU DO VALE
fiscal de um mesmo contrato. tiú OW

FLS. I
Art. 7®- A gestão e aRBfcalÍ7flçãn rin nnntratnl

poderão ser compartilhadas entre vários agentes públicos, \
tendo em vista a natureza, a complexidade do objeto e a
diversidade de unidades administrativas do órgão ou do
ente público onde ocorrer sua execução, devendo ser
definida no ato que designar os respectivos fiscais a
parcela do objeto contratual que será atribuída a cada um.

Parágrafo único. Havendo a designação de mais
de um gestor ou fiscal de contrato para atendimento de
diversos setores de execução contratual, será o mesmo
denominado como gestor ou fiscal setorial.

Art. 8® • São elementos do referido ato de
designação do gestor e do fiscal do contrato:

I  - a identificação do contrato objeto da
fiscalização;

II - o nome, o cargo e a matrícula do agente
público designado

III - a menção expressa ao dever de observância
da legislação pertinente, em conformidade com as
disposições deste Decreto;

IV - o rol de eventuais obrigações específicas que
não estejam relacionadas neste normativo;

V - a Indicação dos substitutos em caso de férias,
licenças e outros afastamentos.

§ 1® - Durante a fase de planejamento da
contratação, se for identificado no Estudo Técnico
Preliminar a necessidade de capacitação dos agentes
públicos que desempenharão as atribuições de fiscal e de
gestor, a Administração Pública Municipal deverá
providenciá-la antes da assinatura do contrato.

§ 2® - Para o exercício da função, os integrantes
da equipe de fiscalização do contrato devem ser
cientificados, prévia e expressamente, sobre a indicação e
as respectivas atribuições.

§ 3® - O encargo de gestor ou de fiscal não pode
ser recusado pelo agente público, por não se tratar de
ordem ilegal, devendo este expor ao superior hierárquico,
se for o caso, as deficiências e as limitações técnicas que
possam Impedir o diligente cumprimento do exercício de
suas atribuições.

§ 4° - Na hipótese de que trata o § 3° deste artigo,
caberá à Administração Pública Municipal qualificar o
servidor para o desempenho das atribuições, conforme a
natureza e a complexidade do objeto, designar outro
servidor com a qualificação requerida ou adotar a medida
cabível para solucionar a questão.

Art. 9® - É facultada à Administração Pública
Municipal a contratação de terceiros para assistir e
subsidiar o fiscal de contrato com informações
especializadas perünentes a essa atribuição, desde que
não supríveis por pessoal pertencente ao quadro de
servidores e mediante justificativa da necessidade.

Parágrafo único. Na hipótese da contratação de
terceiros prevista neste artigo, será observado o disposto
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no § 4° do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, não podendo
o fiscal eximir-se do cumprimento de suas atribuições,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para o fiel
cumprimento do contrato.

Art. 10. - A equipe de fiscalização do conb^to
será automaticamente destituída quando da extinção ou do
encerramento do contrato.

Seção il
Dos Atributos e dos Impedimentos dos Agentes da
Gestão e da Fiscalização

Art. 11. - Os agentes públicos que exercerem as
atividades de gestão e de fiscalização de contratos, além
de atender o disposto no art. 7® da Lei Federal n® 14.133,
de 2021, deverão ter boa reputação ética e profissional e
possuir aptidão técnica e/ou prática acerca do objeto a ser
fiscalizado.

§ 1* • Os agentes públicos designados como
gestor ou fiscal de contratos podem responder pelo
gerenciamento ou pela fiscalização de mais de um
instrumento contratual.

§ 2® • É vedado aos gestores e aos fiscais de
contrato transferir as atribuições que lhe forem conferidas
pela autoridade competente.

Art. 12. - Sem prejuízo do disposto no art. 7®,
inciso III, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, será
considerado impedido, sendo vedada a atuação na gestão
e na fiscalização do contrato, aquele que;

I ■ possua vínculo de qualquer natureza com a
contratada, inclusive pessoal, comercial, financeiro,
trabalhista ou civil;

II - possua relação de amizade, parentesco ou
inimizade com o proprietário, sócio e/ou o dirigente da
contratada;

lil - tenha participado da realização da licitação,
na condição de agente de contratação, pregoeiro, de
membro da comissão de licitação ou da equipe de apoio
ou da elaboração dos instrumentos de planejamento da
contratação;

IV ■ lenha sido condenado por crime contra a
Administração Pública ou por atos de improbidade
administrativa;

V  • tenha sido responsabilizado por
irregularidades perante os órgãos de controle externo ou
interno.

Art. 13. - O titular do órgão da Administração
Direta, da autarquia ou da fundação do Poder Executivo
Municipal não poderá designar para exercer a função de
fiscal do contraio agente público que tenha vínculo com o
setor financeiro da unidade fiscalizada, sobretudo aquele
diretamente responsável pelo processamento da execução
de despesas ou pela execução do orçamento.

Art. 14. Qualquer motivo que possa obstar a
imparcialidade do agente público no gerenciamento ou na
fiscalização dos contratos deverá ser sopesado quando da
sua designação, devendo a autoridade competente
observar os princípios da impessoalidade e da moralidade,
antes de indicar qualquer agente público para o exercício

da referida função.

Seção lil

TRfflOEUDOVALl

FLS.__LLa_
RUB

Das Atribuições dos Agentes da Gestão f e da
Fiscalização

Art. 15.- Compete aos gestores de contratos o
exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais
relacionadas a gestão da execução dos contratos, e
especialmente;

I  • agir com transparência e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos de sua atuação;

II • conhecer o inteiro teor de editais e de seus
anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e de seus anexos, especialmente o projeto
básico/termo de referência, além de eventuais termos
aditivos e apostilamentos;

III - acompanhar a celebração e a execução dos
contratos e dos termos aditivos, com a coleta das
assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos
comprovantes de publicação do extrato e o
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo
sistema, quando for o caso;

IV - manter controle dos contratos celebrados no

âmbito do seu órgão, registrando e atualizando as
informações necessárias nos sistemas informatizados
utilizados pelo Poder Executivo do Município de Trizidela
do Vale/MA;

V • obter a formalização da designação do
preposto perante a contratada:

VI - propiciar o acesso do fiscal de contrato às
informações, aos documentos e aos meios necessários ao
exercício das atividades de fiscalização;

VII - supervisionar as atividades relacionadas ao
adimplemento do objeto contratado:

VIII - avaliar os relatórios de ocorrências

disponibilizados pelo(s) fiscal(is) de contrato para que,
sendo o caso, possa tomar as providências cabíveis a fim
de corrigi-las;

IX - atuar, com eficiência e celeridade, na solução
dos problemas de sua competência;

X ■ analisar notas/glosas escritas pelo(s) flscal(is),
a fim de constatar a possível necessidade de descontos a
serem realizados, informando-as ao setor financeiro;

XI - encaminhar, formalmente, ao preposto da
contratada, as demandas para manifestação sobre
irregularidades apontadas pelo(s) f]scal(is) de contrato;

XII - instruir o processo com os documentos
necessários às alterações contratuais e encaminhá -Io à
autoridade superior para decisão;

XIII - promover o controle das garantias
contratuais, inclusive no que se refere à juntada de
comprovante de recolhimento e à adequação da sua
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vigência e do seu valor,

XIV • propor, formalmente, à autoridade
competente, a liberação da garantia contratual em favor da
contratada, quando possível e nos prazos regulamentares;

XV - instruir o processo com informações, dados
e requerimento/manifestação da contratada pertinentes à
alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de
preços, revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo
ou supressão, e encaminhá-lo ã autoridade superior para
decisão;

XVI - controlar o prazo de vigência do contrato e
de execução do objeto, assim como de suas etapas e
demais prazos contratuais, recomendando, com
antecedência razoável, à autoridade competente, quando
for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório
ou a prorrogação do prazo, quando admitida;

XVIi - comunicar, com antecedência razoável, â
autoridade competente, a proximidade do término do prazo
do contrato, instruindo o processo, quando admitida a
prorrogação, com os seguintes documentos:

a) a manifestação de interesse da Administração
Pública Municipal quanto à prorrogação do prazo,
devidamente justificada;

b) consulta à contratada, solicitando manifestação
de interesse na referida prorrogação;

c) resposta da contratada quanto ao interesse na
prorrogação contratual;

d) pesquisa de mercado, quando for o caso, para
analisar a vantajosidade da prorrogação, tendo por base o
projeto básico ou o termo de referência relativo ao contrato
em vigor e a existência de disponibilidade orçamentária;

e) documentação de comprovação de
manutenção do preenchimento dos requisitos de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira;

XIX - comunicar à autoridade competente e aos
setores de interesse os eventuais atrasos e os pedidos de
prorrogação dos prazos de entrega e de execução do
objeto:

XX - atestar, conjuntamente com o(s) fiscal(is) de
contrato, as notas fiscais e, após conferência, encaminhá -
Ias para o setor responsável pela liquidação e pelo
pagamento;

XXI - elaborar ou solicitar justificativa técnica,
quando couber, com vistas à alteração unilateral do
contrato pela Administração Pública Municipal;

XXII • providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou a necessidade de conhecimento técnico
específico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XXIII - comunicar à autoridade competente as
irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo,
quando for o caso, a imposição de sanções contratuais

e/ou administrativas, conforme previsão contida no edital
e/ou no instrumento contratual, de

PRoc.vnnqDo::i/2oaM

FliS, . IXXIV - adotar as piupcHULUIlid!» pãlU a
aplicação de sanções e para 'a lesLisdu
conforme previsão contida no edital e/ou no instrumental
contratual, ou ainda, na legislação de regência, com
aprovação da autoridade competente;

XXV - certificar-se de que a contratada mantém,
durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na
contratação, solicitando os documentos necessários à
comprovação da manutenção das referidas condições;

XXVI - promover a gestão documental, inclusive
da comprovação de regularidade das obrigações
acessórias, compreendidas as de natureza trabalhista,
fiscal e previdenciária a cargo da contratada;

XXVII • apresentar à autoridade competente,
quando solicitado, relatório circunstanciado de gestão do
contrato:

XXVill - informar a seus superiores, em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência;

XXIX • emitir decisão sobre todas as solicitações
e reclamações relacionadas à execução dos contratos,
obsen/ado o disposto no artigo 123, caput e parágrafo
único da Lei Federal n® 14.133/2021;

XXX - constituir o relatório final de que trata a
alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei Federal n°
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a
execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração Pública Municipal;

XXXI - estabelecer reuniões periódicas com a
contratada, a fim de garantir a qualidade da execução do
serviço ou a continuidade da entrega do bem, objetivando
alcançar melhorias administrativas e a redução de custos.

Art. 16. - Compete aos fiscais de contratos a
fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto
contratual, e especialmente:

I  - agir com transparência e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos inerentes;

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus
anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e de todos cs seus anexos, especialmente o
projeto básico/termo de referência, além de eventuais
aditivos e apostilamentos;

III - manter registro de ocorrências, em meio físico
ou informatizado, para lançar as ocorrências relacionadas
à  execução do contrato, as inspeções periódicas
realizadas, as faltas verificadas, as providências exigidas e
as recomendações efetuadas, bem como as soluções
adotadas pela contratada;

IV ■ avaliar e acompanhar, rotineiramente, a
quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos
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bens entregues, verificando o atendimento das
especificações contidas nos pianos, projetos, planilhas,
memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto
básico, termo de referência e na proposta, assim como os
prazos de entrega/execução e de conclusão;

V - assegurar-se do cumprimento integral das
obrigações contratuais assumidas pela contratada;

VI - certificar-se de que:

a) contratada é quem executa o contrato;

b) existe cessão ou subcontratação fora das
hipóteses legais e previstas no contrato;

VII - verificar se a contratada mantém um

responsável técnico acompanhando as obras e os
serviços, quando assim determinar o contrato;

VIII - atestar, em documento hábil, juntamente
com os gestor(es) de contratos, o fornecimento ou a
entrega de bens e a prestação do serviço, após
conferência prévia do objeto contratado, recusando -os
quando irregulares ou em desacordo com as condições
estabelecidas;

IX - receber todos os documentos necessários,
contratualmente estabelecidos, para a liquidação da
despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento
fiscal, ao(s) gestor(es) do contrato que, após conferência,
remeterá(ão) a documentação para o setor responsável
pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o
pagamento seja efetuado no prazo adequado;

X - apresentar, periodicamente ou quando
necessário, relatório circunstanciado de acompanhamento
da execução dos serviços ou dos bens entregues, que
deverá ser instruído com registros fotográficos e demais
documentos probatórios, quando for o caso;

XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução
dos problemas que porventura venham a ocorrer ao longo
da execução contratual, encaminhando as questões que
ultrapassarem sua competência ao(s) gestor(es) do
contrato ou à autoridade competente;

XII - observar os prazos contratuais para a
regularização de eventuais falhas e, no caso da
inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com
o(s) gestor(es) do contrato, prazo razoável para a
medida saneadora;

Xlli - providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou necessidade de conhecimento técnico
específico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de
eventuais descontos a serem realizados em razão da
inexecução ou da má execução do contrato, por meio de
glosas que serão escritas no verso da nota ou do
documento equivalente;

XV - dar ciência ao(s} gestor(es) do contrato
acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na
data pactuada, com as justificativas apresentadas pela

«WPROC.
contratada; f
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contrato o inadimpiemento parcial ou total do que foi'
pactuado, registrando as providências adotadas para fins
de materialização dos fatos que possam levar á aplicação
de sanção ou à rescisão contratual;

XVII - comunicar ao(s) gestor(es) do contrato,
formalmente e com antecedência, o afastamento das
atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja
designado seu substituto;

XVIII - informar a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, sobre quaisquer
situações que demandem decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

Seção IV

Da Fiscalização de Serviços Terceirizados

Art 17. - Á Secretaria Municipal de Administração
compete a edição de ato normativo disciplinando a
fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e
sociais em contratações de serviços terceirizados.
CAPÍTULO 111
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

Art. 18. - Os recebimentos, provisório e definitivo,
do objeto do contrato deverão ser realizados conforme o
disposto no art. 140 da Lei Federal n® 14.133, de 2021,
observadas, ainda, as regras definidas no edita! e no
instrumento contratual.

§ 1® - No recebimento definitivo de obras, para
fins de possibilitar o pagamento referente à última
medição, sem prejuízo da observância das demais
cláusulas contratuais, legalmente estabelecidas, deverá
ser exigida a baixa da matrícula no Cadastro Específico do
INSS (CEI) ou no Cadastro Nacional de Obras (CNO).

§ 2® - O gestor do contrato deve supervisionar e
participar do procedimento de recebimento definitivo das
obras e dos serviços.

Art. 19. - O termo sumário e o termo detalhado
têm a função de documentar o recebimento do objeto
contratado, sendo o primeiro mais simples e sucinto,
correspondente ao atesto no verso do documento fiscal ou
equivalente, e o segundo mais complexo e minucioso,
descrevendo total e detalhadamente o objeto recebido,
devendo ser acompanhado do atesto no verso do
documento fiscal ou equivalente.

§ 1® - Se o fiscal do contrato, agente público
responsável ou a comissão constituída para o recebimento
verificar que o objeto contratado não foi adequadamente
executado, ao invés de recebê-lo, deverá rejeitá-lo com
base no art. 140, § 1®. da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

§ 2® - A rejeição do objeto contratual poderá
implicar sua adequação aos termos pactuados, à lei ou á
técnica, devendo, neste caso, a Administração Pública
Municipal fixar prazo para que o contratado, a suas
expensas, venha a reparar as imperfeições verificadas,
conforme art. 119 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.
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§ 30 . Se o particular realizar os reparos
necessários dentro do prazo estipulado, adequando o
objeto entregue aos termos pactuados, a Administração
Pública Municipal deverá aceitá-lo, provisoriamente, e,
após proceder a todos os testes e averiguações, recebê-
lo definitivamente, nos termos antes analisados.

§ 4® - Caso seja verificado que não é possível a
adequação do objeto executado, ou que, mesmo depois de
concedido prazo para reparações, não foi alcançado o
resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do
contrato, com base no que dispõe o art. 137, incisos i e II,
da Lei Federal n® 14.133, de 2021, bem como a aplicação
de sanções, conforme o disposto no art. 156 do mesmo
diploma.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Ali. 20. - O edital e seus anexos, assim como o

contrato ou equivalente, deverão conter as rotinas e os
procedimentos específicos de fiscalização contratual,
tendo em vista as características e as condições de cada
objeto licitado e contratado.

Art. 21. - Os agentes públicos responsáveis pela
gestão e pela fiscalização de contratos respondem civil,
penal e administrativamente pelo exercício irregular das
atribuições que lhe são confiadas, estando sujeitos às
penalidades previstas nas normas em vigor.

ArL 22. - A eventual aplicação de sanção e a
apuração de incidentes contratuais obedecerão aos
princípios do contraditório e da ampla defesa, garantindo à
contratada utilizar-se de todos os meios e recursos
inerentes ao direito de defesa, conforme art. 5°, inciso LV,
da Constituição Federal.

Art. 23. - As multas aplicadas à contratada, em
razão do descumprimento contratual, deverão ser
recolhidas aos cofres públicos por meio do Documento de
Arrecadação Municipal.

Art. 24. - O Secretário Municipal de
Administração poderá expedir normas complementares a
este Decreto e procederá à divulgação dos modelos de
documentos para designação e auxílio às atividades do
gestor e do fiscal de contrato.

ArL 25. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

GABINETE DO PREFEITO ■ DECRETO -
REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL: 06/2023

DECRETO N° 06/2023 - GR, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL. O DISPOSTO §2® DO ART. 95 DA LEI
14.133/2021 PARA INSTITUIR O CONTRATO VERBAL
PARA PEQUENAS COMPFtAS OU O DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO.

Assinado eletronicamente por: Cristíane Cruz de Freitas -

0 PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-

MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO as disposições
da Lei Federal n. 14.133/2021: TRIZIOEU DO VAIE ,

PR0C.no^V^:2/200tí
DECRETA: FLS. ' ■

RUB. K
Art. 1® • Será considerado válido o contrato)

verbal com a administração do Município de Trizidela do
Vale-MA, para a realização de pequenas compras ou
prestação de serviços de pronto pagamento, assim
entendidos aqueles de valor não superior a R$ 11.441,68
(onze mil quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e
seis centavos) conforme dispõe o §2° do art. 95 da Lei
Federal 14.133/2021, alterado pelo Decreto Federal n®
11.317/2022 de 29 de dezembro de 2022.

Art. 2® - Serão consideradas como pequenas
compras ou prestação de serviços de pronto pagamento,
as despesas que não possam subordinar-se ao
procedimento normal de licitação, dispensa ou
inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no Art. 1®, nos
seguintes casos;

1  - taxas, custas Judiciais e extrajudiciais,
emolumentos, reproduções de documentos e publicações
diversas:

II - taxa de inscrições em cursos, palestras e
eventos que tenham como objetivo o a capacitação, o
treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse
do público municipal;

III - serviços gráficos, fotográficos,
confecção de carimbos, confecção de chaves, etc;

iV - aquisição de certificado digital;

V - inexistência ou insuficiência eventual do
material no almoxarifado ou do serviço, desde que
plenamente justificada pelo representante do respectivo
setor, e desde que não exista nenhuma ata registrada ou
nenhum contrato firmado para o fornecimento do material
ou da prestação de serviço.

VI - despesas decorrentes de manutenção
emergencial de veículos;

VII - outras despesas urgentes ou inadiáveis,
desde que justificada a inviabilidade da realização de
procedimento licitatório ou dispensa de licitação,
precedidas de autorização pelo Ordenador de Despesa.

§1® ■ As despesas referidas no Art. 1°, serão
precedidas de empenho nas suas respecüvas rubricas
orçamentárias.

§2® - Para efeitos deste artigo, entende-se
por manutenção emergencial os casos nos quais não será
possível continuar o deslocamento sem o conserto do
defeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item de
segurança obrigatório do automóvel, danificado em
viagem.

§3® - Poderá ser considerada como pequena
compra dentro do limite estabelecido no §2® do art. 95 da
Lei Federal n® 14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal
n® 10.922/2021, a despesa com combustível, desde que a
necessidade de abastecimento em trânsito seja

CPF: '".801.323-" em 18/01/2023 18:10:33 - IP com n": 192.168.1.118
Autenticação em: www.tri2ideladovale.ma.gov.br/díariooficial.php?id=2087
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devidamente fundamentada, observadas as determinações
que seguem:

I - O veículo oficial deverá sair do Município
de Trizidela do Vale com o tanque cheio, abastecido em
posto contratado pelo Município, devendo a nota fiscal
indicar, além da quantidade de combustível, a placa e a
quilometragem do veículo;

II - Na prestação de contas, além da nota
fiscal do abastecimento ocorrido, deverá ser juntada
fotocópia da nota fiscal comprovando o abastecimento
inicial conforme inciso I, bem como a rota percorrida pelo
veículo abastecido.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR : 05/2023

Art. 2®- As contratações de obras, serviços e
soluções de tecnologia da informação, que demandam
análise atual da necessidade da instituição, não podem,
em regra, se abster da elaboração do Estudo Técnico
Preliminar.

Art. 3® - A Secretaria Municipal de
Administração editará os atos normativos necessários para
execução do disposto neste Decreto.

Art. 4® - Ficam revogadas disposições em
contrário.

Art. 5® - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira FreitasPrefeito Municipal PROC^2^í2^0^
t  f.(

RUB.^ T

DECRETO N® 05/2023 - GR DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar -
ETP para as contratações diretas baseadas na Lei
n®14.133/2021, para a aquisição de bens e a contratação
de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública
do Município de Trizidela do Vale e dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-

MA. DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO o art. 72 da Lei
n® 14.133/2021:

DECRETA:

Art. 1® - A elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP não é obrigatório nos seguintes casos;

I - Contratação de obras, serviços, compras
e aluguéis previstos nos incisos I, 11, do art. 75 da Lei n®
14.133/2021, independente da forma de contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos
incisos III, VII e VIU do art. 75 da Lei n® 14.133/2021, e nas
contratações de remanescente a que se refere o § 7° do
art. 90 da Lei n® 14.233/ 2021;

lli - no caso de obras, caso o valor estimado
supere o limite do inciso I do art. 75 da Lei n® 14.133/2021,
quando lei ou regulamento especifico aplicável ao órgão
dispuser de forma diversa deste Decreto:

IV - Contratações de objetos necessários ao
enfrentamento do COVID-19;

V - Quaisquer alterações contratuais
realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamenío.
inclusive acréscimos e prorrogações contratuais relativos a
serviços contínuos.

Assinado eletronicamente por Cristiane Cruz de Freitas - CPF: "•.801.323-" em 18/01/2023 18:10:33 - iP com n»; 192.168.1 118
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EQUIPE DE GOVERNO
TRIZIOEUDOVALE ,

Deibson Pereira Freitas PROC.\ OP/20^

'  RUB. t
Gustavo Castro Brandao Filho (

Vice-Prefeito(a)

Thamírys Brandão da Conceição
Gabinete do Prefeito

Maria Sônia Silva Abreu

Secretaria de Educação

Maria Rosiíene Silva

Secretaria de Assistência Social

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretaria de Saúde

Charles Pierre Galindo Bedor

Secretaria de Planejamento e Relações
institucionais

Victor Denner Vasconcelos Fernandes

Secretaria de Finanças

Alisson PollnelH Pascoal Costa Lfvio Barroso Maia
Secretaria de Segurança Pública e Cidadania Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca Pesca

Raimundo Gomes Fernandes Filho José Francisco Silva
Secretaria Municipal de Meio-ambiente e Secretaria de Esportes
Recursos Naturais

Francisco das Chagas Meio da Silva
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Miguel de Abreu Zusar
Secretaria de Infraestrutura

Enoque de Sá Barreto Filho
Secretaria de Administração

Ivanilson Soares de Lima

Controiadoria Geral

Edson Gomes Martins da Costa

Procuradoria Geral

Heider Carlos Matos

Assessoria de Comunicação e Imprensa

DIna Selma Leal

Secretaria Municipal da Mulher
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PROC. 1709002/2024

FLS. Cí?sQ

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA7»y7V°37.564.033/000I-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

MEMORANDO SOLICITANDO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E
DECLARAÇÃO DE IMPACTO

Ao Sr.

José Willian da Silva Figueredo
MD Contador

Nesta

Assunto: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação
de serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de
eventos festivos aludido ao dia das crianças, de interesse do Fundo Municipal de
Cultura e Turismo.

Prezado Contador,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária e
Declaração de Impacto para ocorrer à despesa referente à contratação, por dispensa de
licitação, de empresa especializada na prestação de serviços de locação de equipamento
~ lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao dia das crianças,
de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo, no valor global de R$ R$
37.210,00 (trinta e sete mil e duzentos e dez reais)., de interesse desta secretaria.

Trizidela do Vale (MA), 19 de setembro de 2024.

Francisco das Chag^ Melo da Silva
Sec. Mun. de Cultura

Portaria n° 05/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO gim'

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

Heci-araçâo de dotação e estimativa de impacto j
II ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO i

Declaração, conforme o inciso lei" artigo 16 da lei Complementar n" 101 de 04 de Maio
de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n" 502/2023 de 13 de Dezembro

de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida
sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá a despesa referente à
Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de ser\'iços
no fornecimento de brinquedos para distribuição gratuita, aluído ao dia das crianças, para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Cultura do Município de Trizidela do Vale - MA,
conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura
PROJETO/ATIVIDADE: 2.171 Festividades Municipais de todos os Seguimentos
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
Saldo da Dotação: 12.000,00
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 37.210,00
Orçamento Municipal: R$ 171.947.800,00
Impacto Orçamentário: 0,02
Orçamento da Fundo Municipal de Cultura: R$ 1.149.600,00
Impacto Orçamentário: 3,27

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário
financeiro é de 0,02% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo Corresponde a 3,27%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios
subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 19 DE SETEMBRO DE
2024.

Atenciosamente,

■çUc

Jose
ContadoHlo Município
CRC-MA: 014809/0-2

Avenida Deputado Carlos Melo, Ns 1670-Aeroporto. CEP: 65.727-000
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ESTADO DO MARANHÃO fiUB..
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DESPACHO DE DOTAÇAO

Em, 19 de setembro de 2024.

Era resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar
que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura
FUNÇÃO: 13 - Cultura
SUB-FUNÇÃO: 391 - Patrimônio Hist Artístico e Arqueológico
PROGRAMA: 0034 - Apoio Cultural
PROJETO/ATIVIDADE: 2.171 Festividades Municipais de todos os
Seguimentos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de
Terc. Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de
Impostos

VALOR: R$ 37.210,00

X ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar
) Valor não reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-

Atenciosamente

Jose Wi
Contador do Município

CRC-MA: 014809/0-2

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N" 1670, AEROPORTO - TRIZIDELA DO VALE/MA - CEP. 65727-üOO
CNPJ: 01.558.070/0001-22
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■Em AV DEBUTADO CARLOS MELO-N" 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 207/2021-GP. De 01 de marco às 2C-21.

O PREFEiTO ftfRÍNÍCÍPAL DE TRÍZÍDELA 00 VALE - ESTADO 20
MARANHÃO, no uso de suas atribuições, qua !he são conferidas.

i^SOLVE:

Ait 1'' - NOMEAR-dOSÉ V^LLiAN DA SitVA FíGUEREDO portador do CFF
611.014.913-61, para o Cargo Contador do Municípo, observadas as compatèncias

constantes das. leis de estruture administ-aíiva e os regulamentos pertiRentes do
Município de Tríadeia do Vaie.

Art. 2^ - Eaía Poríaria entra em vigor na data de sua publicação, 01 ds marco
de 2021.

PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO
DD MARANHÃO, 01 D^ MARÇO DE 21^1.

/■ ■
Deibsp0.p4re1ÍB Freitas

Prefèito Municipal
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EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N® 883 de 4 de Março de 2021

l©flímNE|H-DQ';PáÍÉÍÍfTO;^0^^

o PREFEITO MUMÍCIPAL DE TRlZiOELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na confomildade do art. 66,
Incisos VI e IX, Art. 38, II. s. da Lei Orgânica do Muniajlo.
Art. 1® - Fica exonerada a nomeação da Servidora - ERICA
FERNANDA DA LUZ ARAÚJO, do cargo de Contadora do
Município da Tiiadôla do Vaíe/MA
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRiaOELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021,
Dalbson Paraira Freitas

Prefeito

V- '5ABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - ^
nomeação: 107/7£Ct ^

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso da sues atnbuJções. que
lhe sâo conferidas.
RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - JOSÉ WILUAN OA SILVA
FIQUEREOQ portador do CPF n* 611.014,913-61. para o
Cargo Contador do Município, observadas as cornpetôrrclas
constarries das leis de estrutora admin^Ireüva e oe
regulamentos pertinentas do Município de Trizidela do Vala.
Art. 2" - Esta Portaria enua em vigor na data de sua
publicação, 01 de março de 2021.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRB^ITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

P^HwreMwnlcIpsldoTriiWsItiioVal» SfJ
CNPJ;Ol.5Sa.07aA)001-22

www,trtz!daladovateJTia,aov.brtólarioofltífll/?id=14eO
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Cmj 37.564.033/0001 -74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTO - LAZER E RECREACIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS
FESTIVOS ALUDIDO AO DIA DAS CRIANÇAS, DE INTERESSE DO FUNDO
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO.

Na qualidade de ordenador de despesa do município de TRIZIDELA DO VALE-
MA/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO/FMCULT, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da lei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal,
que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Trizidela do Vale (MA), 19 de setembro de 2024.

Francisco das Chagas Melo da Silva
CPF: n": 407!kj^3-53

Secretário Municipal de Cultura
Portaria n° 05/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MDNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CVP/A'''37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

TERMO DE REFERÊNCIA

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO {art. 6°, XXIII, "a" e "1" da Lei n. 14.133/2021).

1. OBJETO

1.1. Seleção de proposta visando a contratação, por dispensa de licitação, de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de equipamento - lazer e
recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de
Interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo:

Produto/Serviço Unid. Quant.

! Locação de 10 brinquedos infláveis
(Pula-Pula)-tamanho médio- Diária 1
Brinquedo infantil
Locação de 3 brinquedos infláveis
(Pula-Puia) - tamanho grande - Diária
Brinquedo infantil
Locação de 03 brinquedo inflável Diária
tipo: mine tobogã com motor
Locação de 05 Piscina Inflável - OiàúB
Brinquedo infantil
Locação de 03 brinquedo inflável
tipo: tobogã 330x230x300 com Diária
motor
Serviços de 8 profissionais de
animação de festa.
Locação de 4 (quatro) carrinhos de
pipoca móvel com estufa de vidro Diária
servido a vontade.

" Locação de 3 (três) carrinhos de
picolés

" Locação de 2 (dois) carrinhos de 2
churros
' Locação de 3 (três) carrinhos de ^

cachorro quente.

" Locação de barraca de algodão
rince: cores variadas

TOTAL DOS VALORES ESTIMADOS

Diária

Diária

Diária

Diária

Hora

Diária

Diária 1

Preço Unitário Preço Total

350 3500

570

Unid. 2000 4

Unid. 1500 4

Unid. 10 350 3500

37.210,00 I
/

4<3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem
DECRETO N° 40 de 09/08/2022.

de luxo, conforme

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao 1
CEP: 65.727-000- Site: www.ti izideladovale.ma.gov.br
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1.4.0 prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da assinatura do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 37.210,00 (trinta e sete mil e duzentos e dez
reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea 'b', da Lei n® 14.133/21

2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

2.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n°
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas;

a) O serviço a ser contratado não envolvendo recursos humanos e outros recursos materiais
e/ou equipamentos e, consequentemente, não ocasiona responsabilidade subsidiária do Fundo
Municipal de Cultura e Turismo. Dessa forma, pode-se inferir que o risco é mínimo para o
município, uma vez que, caso houvesse uma interrupção do serviço, não teria de arcar com
custos, por exemplo, trabalhistas como ocorre em contratos mais complexos que envolvem a
responsabilidade subsidiária da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/Fundo Municipal de
Cultura e Turismo.

b) Há que se destacar que poderá ser exigido os serviços locação de equipamentos, durante
todo período de vigência do contrato". Em caso de descumprimento das disposições contidas no
Termo de Referência, no contrato e na Proposta Comercial, a empresa estará sujeita às sanções
administrativas e procedimentos para retenção ou glosa no pagamento;

c) Ademais, é importante considerar que o Fundo Municipal de Cultura e Turismo possui um
histórico de contratações anteriores com objetos semelhantes e até o momento não houve
registro de problemas de interrupções de fornecimento o mesmo vem atendendo de maneira
eficiente, eficaz e efetiva às necessidades deste Fundo Municipal de Cultura e Turismo;

3. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6®, XXIll, alínea "e" e 40, §1®, inciso II, da
Lei n® 14.133/2021).

3.1. Os serviços serão executados conforme solicitado na ordem de serviço.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6®. XXIll, alínea "f, da Lei n® 14.133/21)

4.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÁO CONTRATUAL

4 1 1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n® 14,133. de 2021. e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial (Lei n® 14.133/2021. art. 115, caput).

4.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021, art. 115, §5®).

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ideladovale.n1a.gov.br
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4.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

4.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).

4.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n® 14.133/2021, art. 117, §2°).

4.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021.
art. 119).

4.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

4.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput).

4.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1").

4.1.7. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

4.1.8. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e â Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados
no SICAF.

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. S®, inciso XXIII, alínea 'h',
da Lei n° 14.133/2021)

5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II. da Lei n® 14.133/2021.

5.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

/b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União fwww.Dortaldatransparencia.qov.br/ceis);

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Gontroladoria-Gerai da União
fhttDs://www.DortaltransDarencia.Qov.br/sancoes/cnep)

5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

5.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas indiretas.

5.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

5.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

5.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

5.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

5.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

5.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

5.12.1. Habilitação Jurídica:

5.12.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

/administradores;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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5.12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

5.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

5.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.12.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
Insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.12.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'' 5.452, de T de maio de
1943.

5.12.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

5.12.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

5.12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

5.12.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais e
municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6 1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA para o exercício de
2023, na classificação abaixo:

^ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhfio
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FUNCAO: 13 -Cultura

SUB-FUNGAO: 391 -Patrimônio Hist. Artístico e Arqueol6gico
PROGRAMA: 0034 - Apoio Cultura!
PROJETO/ATIVIDADE: 2.171 Festividades Municipais de todos os Seguimentos
CLASSIFICACAO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 150000000. - Recursos não vinculados de impostos

Trizidela do Vale (MA). 19 de setembro de 2024.

Natalia SaoGisdjias Vieira
CPF: 60^37.273-12
Setor de Compras

Portaria n° 43/2021-GP
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À vista das informações contidas estes autos e com observância ás
normas da Nova Lei de Licitações n° 14.133/21, APROVO o
presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos
tramites legais para realização do procedimento de contratação
direta.

Trizidela do Vale (MA), 19 de setembro de 2024.

Francisco das Phagas Melo da Silva
Secretário Municipal de Cultura
Portaria n° 05/202^ - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranlião
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público que o{a) Sr,(a) MARIA DAS DORES DE SOUZA, brasileira, divorciada, RG n. 013114632000 -5 SSPMA, CPF n.
146.841.443-72, requereu. com base na Lei n. 13.465/2017 (Regularização Fundiária^ o reconhecimento de Legitimação de Posse
do imóvel localizado a TRAVESSA SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS N' 1410. BAIRRO SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS.
Trizideta do Vale-MA. Assim, em razão de tal pedido, devendo ser sua posse mansa, pacifica e sem oposiçõo, NOTIFiCAfi^OS a
quem tiver interesse para de forma expressa e fundamentada IMPUGNAR a referida posse nos autos do processo em epígrafe no
prazo legal de 30 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação deste editai junto ao setor jurídico da Prefeitura de
Trizidela do Vale-MA, localizada a Avenida Deputado Carlos Melo, n. 1.670, Aeroporto, Trizidela do Vaie -MA. RessaKa-se que a
ausência de impugnaçâo implicará no reconhecimento da Legitimação de Posse em alusão.

Trizidela do Vale-MA. 10 de Julho de 2022 oenr
Secretário Municipal de Administração rRUL.,, ,^
Enoque de Sá Barreto Filho , i '' 1 ' .w

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA O DISPOSTO NO ARI. 20 DA LEJ N". 14.133 DE 1", DE
ABRIL DE 2021, PARA ESTABELECER O ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PARA
SUPRIR AS DEMANDAS DAS ESTRUTURAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO:

40/2022

DECRETO H" 40/2022 - GP de 09 de Agosto de 2022.
Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n°. 14.133 de 1°. de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de
consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública munidpat de Trizidela do Vaie/MA, nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Oigânica Municipal, e CONSIDERANDO o art. 20 da Lei n°. 14.133 de 1®, de
abril de 2021.

DECRETA:

Art 1® Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n®. 14.133 de 1®, de abril de 2021, para estabelecer o
enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública munícipai nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Parágrafo único. Este Decreto aplíca-se ás contratações realizadas por esta municipalidade com a utilização de
recursos da Unlâo oriundos de Iransferôndas voluntárias e recursos próprios.

Art 2® Para fins do disposto neste Decreto, considera -se;

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade ̂ enda da demanda. Idenflílcável por meto de características
tais como;

a) ostentação;
b) oputénda;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;

II - bem de qualidade comum - bam de consumo com baixa ou moderada eiasticidede -renda da demanda;

III • bem de consumo - todo material que atenda a. no mínimo, um dos seguintes critérios:
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições da uso, no prazo de dois anos;
b) fragilidade - facilmente qusbradiço ou deformável. de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade:
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições

de uso com o decorrer do tempo; .. .
d) incorporabiíidade - destinado à incorporação em ouú-o bem. ainda que suas características onginais sejam

alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou
e) tfansformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria intermediária para a geração

de outro bem; e

IV - eiasttcidade^finda da demanda «razão enlre g variação peroanlygj da quantidade demandada e a variação
percentual da renda média.

ArL 3® O ettte público considerará no enquadramento do bem como d© luxo. conforme conceituado no inciso I do
caput do art. 2®:

I - relatividade econômica - variáveis econ&nicas que incidem sobre o preço do bam, prindpalmente a fecilidade ou
a dificuldade logfstica regional cu local do acesso ao bem; e , . ̂ ^ ,io

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de
azedos como;

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de ClsponlbiiidadB no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico. (.gj

Assinado eietronloamonto por; Crtstiane Cruzds Freitas - CPF: —.BOI.SZS--' em 10/^022 "^''5:14JP com n":Autenticação em: www.tri2ldBladDvale.ma.gov.bf/diaTlooflcial.php7id~la5u

aDOM
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do art. 2":

Decreto.

Art 4® Nâo será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso I do caput

(• for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou
II - tenha as caracterialicas superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade.

Art 6° É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste

Art 6® As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades técnicas, identificardo
os bens de consumo da luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de
con&ataçôes anual de que trata o indso VII e caput do art. 12 da Lei n". 14.133/2021.

Parágrafo úntco. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto
no caput, os documentos de formalização de demandas retomarão aos setores requisitantes para supressàpffl2©tÊ)^>0í53^^
bens demandados. PROC. I "U';0

FLS. r^--; 1 "■
Art 7® Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. '

DE 2022.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEfTO MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM OS DE AGOSTO

DEIBSON PEREIRA FREITAS
Prefeito de Trizidela do Vals/MA

GABINETE DO PREFEITO . DECRETO - DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL
PAÍRA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NÂO

ORGÂNICOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.; 041/2022
DECRETO N® 041/2022 - CP DE 10 DE AGOSTO DE 2022.
DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÜBLICA DE IMÓVEL PARA FINS DE INSTALAÇAO DE DEPOSITO CENTRAL
DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NÃO ORGÂNICOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no
USO de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e as disposições do Decreto Lei n". 3.365 de 21
de junho de 1941 e demais legislação pertinente a matéria, bem como o Requerimento e Justificativa da Secretaria Municipal do
Melo Ambiente, protocolo gerai n". 5.979 de 09,08,2022.

DECRETA:
Art 1® Fica dedarada de utilidade pública, para fins de instalação ds depósito central de resíduos sólidos recicláveis

6 11x08 não orgânicos que serão cotetados através dos pontos de descartes (ECOPONTOS) que serão distribuídos na cidade de
Trizidela do Vale/MA, o seguinte imóvel:

UMA GLEBA DE TERRA. Localizado no Bairro Transwall, de Trizidela do Vale, medindo 2,00.00ha (dois hectares)
num perímetro de 923.45M cxjnforme mapa e memorial descritivo assinado p^o técnico em agropecuária Antônio Jose de Castro
Magalhaes, CFTA n» 9761816036-8 e Termo de Responsabilidade Técnica TRT n° BR20220600078, com os seguintes limites e
confrontações: Inicia-se a discrição deste perímetro no vértice V-01, de coordenadas N 9,493.381.65m e E 540,331,42m: Cerca;
deste segue confrontando com Gonçalo Ribeiro Martins, com os seguintes azimules e distancia; i73'32'45'' e 149.95m até o
vértice V-92, de coordenadas N 9.493.232,70m e E 540.34B,66m; Cerca; deste segue confrontando com terras Municipais, com os
seguintes azimutes e dl8tandas;300° 47132" e 20,53m até o vértice V -03. de coordenadas 9.493.247. 30m e E 540,324,15m;
279'19'26" m até o vértice V-04, de coordenadas N 9.493,303,52m e E 539.961.78m: Estrada municipal: deste, segue confrontando
com estrada municipal, com os seguintes azimutes e distancias:330042'30' e 29,99m até o vértice V -05, de coordenadas
N9,493,329,67m e E539,967,09m; cerca; deste, confrontado com Gonçalo Ribeiro Martins, com os seguintes azimutes e
distandas- 8r52'47" e 368,Olm vértice V-01, ponto inicial da descrição deste perfmelro, Todas as coordenadas aqui descritas
estão georeíerenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram -se representados no Sistema UTM, referendadas ao
Meridiano Central n® 45®00- fuso - 23, tendo como datum o SAD-69, Todos os azimutes e distandas. área e perímetro foram
calculados no plano de projeção UTM. PROPRIETÁRIO: GONÇALO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, casado pelo regime de
Comunhão Parcial de Bens, com MARIA DOS SANTOS MARTINS, em 26/09/1966, (26 de setembro de 1966), aposentado,
nascido em 10/10/1945, portador da cédula de Identidade RG n® 89420598 -6SSP/MA, a inscrito no CPFMF sob n
032.424.433-98, residente e domidiiado a Rua Santo Antônio n® 38. Centro, Trizidela do Vale/MA, registrado matricula sob n .
2.953, folhas 153, do Livro 2N, Registro anterior 2939, folhas 139 do Livro 2N. dou fé.14/0S/2022

Parágrafo Único; Instaura-se o processo de desapropriação a tramitar conjuntamente às Secretarias do Meio
Ambienta. Planejamento e de Finanças, com assessona da Procuradoria Geral e demais órgãos a garantir a legalidade doprocesso. fazendo parte integrante deste Deaeto, a planta de localização e respectivo memorial descritivo.

Art 3® Fica autorizado o Sr. JOSE CARLITO DE CASTRO (CPF n®. 057.956.053 -87), Engenheiro Cwil do quadro
desta administração pública, para providenciar Laudo de Viabilidade Técnica e de Avaliação do Imóvel a ser desapropriado.

Art 4» Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINEtI^O PREF^TO MUnÍcIPALDE trizidela do vale, estado do maranhão, em 10 DE AGOSTO
DE 2022.

DEIBSON PEREIRA FREITAS
Prefeito de Trizidela do Vale/MA

Assinado eletronicamente por Cristiane Cruz de Freitas - CPF; -.aoi.SZS-" «m 10/08/20^ 10:15:14 TAutenticeçaD em; www.lrizidBladoval8.ma.80v.br/dianoofio8l.ptv^-1950
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 17090Q2/2Q24

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N'» 1709002/2024.

Secretário Municipal de Cultura e Turismo/FMC

PARA:
Comissão de Contratação de Licitação

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ina.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
LEI N° 14.133/21

ART. 75,11.

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo nas condições

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 1709002/2024.

Dispensa de Licitação
Requisitante/interessado
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo/FMCUL

DO OBJETO:

- Descrição: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para a
realização de eventos festivos em comemoração ao dia das Crianças, de interesse do
Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

DO VALOR GLOBAL:

R$ 37.210,00 (trinta e sete mil e duzentos e dez reais)

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

-  Observar / Justificativas de interesse: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços para a realização de eventos festivos em comemoração ao
dia das Crianças, de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS:

- As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da seguinte
dotação orçamentária, conforme abaixo especificado:

Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade Gestora - 0221 - Fundo Municipal de Cultura e Turismo
Função: 13- Cultura.
Subfunção: 391 - Patrimônio Hist. Artístico e Arqueológico
Programa: 0034 - Apoio cultural
Projeto/Atividade: 2.171 - Festividades Municipais de Todos os Segmentos
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranh^
rvP' Site: www.trizideladovale.ma.gov.br ^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N*^ 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Fonte de Recurso - 1500000000 Recurso não vinculados de Impostos

DO NUMÚRO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Considerando a Modalidade de Licitação, já constante nos autos para a contratação
pretendida, atribui-se ao procedimento o seguinte número: DISPENSA DE LCIITAÇAO N°
32/2024 com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa, a qual será regida pelo ato
convocatório a seguir.

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Contratação de Licitação, AUTUO o processo
licitatòrio que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Rosângela Mota,
Presidente, o subscrevo.

Trizidela do Vale (MA), em 19 de setembro de 2024.

RosâiígKa Mota Lima
Portariam 021/2023-GP

Presidente

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do VaIe-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

(PORTARIA N° 021/2023 GP, DE 22/03/2023)

NOME DO SERVIDOR

ROSÂNGELA MOTA LIMA

FRANCISCA REGILDA

FURTADO LEITE

MONICA ALBUQUERQUE

SILVA

FUNÇÃO

PRESIDENTE CCL

MEMBRO DA CCL

MEMBRO DA CCL

PORTARIA

DE

NOMEAÇÃO
21/2023

21/2023

21/2023

VINCULO

EMPREGATICIO

COMISSIONADO

COMISSIONADO

COMISSIONADO

Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VAIE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, 1670 - AEROPORTO
CNPJ H" 01.S58.07G/0001-22

Portaria n'' 21/2023 - GP, de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente dé
contratação para conduzir os atos das
licitações e contratações da administração
pública de Trizidela do Vale-Ma previstos na
Lei Federai n" 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRiZíDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Municipio e considerando o disposto no art. 8° da Lei
Federa! n° 14.133, de de abri! de 2021.

Art, 1"* - NOMEAR o servidor ANTONIO DA SILVA AMORIM (CPF n.
475.759.803-34) para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da
fase interna sendo responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme
Lei Federal nM4.133/2Q21.

ÂFt. 2** <= NOMEAR a servidora FRANCíLENE NUNES FRANÇA DE
SANTANA (CPF n" 508,495,063-87) para exercer a função de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO da fase externa afim de conduzir os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federal n" 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO, Somente em licitações na modalidade pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO.

Art. 3° - Nomear os servidores FRANCiSCA REGILDA FURTADO LEITE,
MÔNICA ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA
para exercerem a ftjnção de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações
municipais derivadas da Lei Federai n° 14.133/2021.

parágrafo ÜNieO^ 09 servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro í\o desempenho de suas
atribuições.

Página I de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N» 1670 -AEROPORTO
CNPJ H" 01.558.070/0001-22

Art. 4° - A Comissão de Contratação será composta pelos servidores
ROSÂNGELA MOTA LíMA, FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE E
MÕNiCA ALBUQUERQUE SILVA.

PARÁGRAFO ÚNÍCO, A Presidência da Comissão de Contratação será
exercida pela servidora ROSÂNGELA MOTA LIMA, a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e Inextgibilidade).

Art. 6^ = As atribuições das fUnções acima referidas estão descritas na Lei
Federa! r\° 14.133/2021 e no Decreto Municipal n° 03/2023-GP de 16 de janeiro
de 2023.

Art. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

REGIÔTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE MARÇO DE 2023.

Delbs^ií^reira Freitas
Prefeit/Municipal

página 2 de 2
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IV - Pnsgramas e projeios destinados ao combate â
\nolènda contra as mulheres de todas as idades;

V - Financiar programas de capacitação e de
consultoria técnica ás mulheres, incentivando a
profissionalização, a independência financeira, o
empreendedorismo feminina, a inserção e reinserção no
mercado de frabalho;

VI - Desenvolvimento 8 aperfeiçoamento dos
instrumentos de gestão, planejamento, administração e
controle das açães destinadas à mulher, especialmente de
pesquisas, estudes e levantamentos para definição de
Indicadores e dados municipais, e de ações de
monitoramento e avaliação de programas e serviços de
atendimento às mulheres no Município de Trízidela do
Vale-MA;

VII - Realização e promoção de campanhas
educativas, simpósios, seminários, conferências e
encontros específicos sobre os direitos da mulher,
oportunizando processos de conscientização da
sociedade, com relação aos direitos da mulher e à
prevenção e erradicação da violência de gênero;

Vill > Programas e atividades de interesse das
mulheres, inclusive emergendais, desde que estejam de
acordo com o Plano Municipal de Políticas para as
Mulheres.

Parágrafo único. Os recursos do Fundo Munídpal
dos Direitos das Mulheres serão aplicados mediante plano
de aplicação de recursos aprovado pelo CMDM e pela
Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher.

Arte® As movimentações dos recursos do Furvlo
Munídpal dos Direitos da Mulher somente poderão ser
efetivadas pela Secretaria Munidpai dos Direitos da Mulher
após dênda e aprovação do Conselho Munidpai dos
Direitos da Mulher, salvo situações de urgência e de mero
Bxpedbnte.

AitT® Os demonstrativos financeiros e

funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher
obedecerão ao disposto na legislação vigente referente â
Administração Direta Municipal.

Art 8° Compete ao Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher definir estratégias de captação de maiores
recursos para a composição do Fundo, junto à sodedade
civil 8 entidades governamentais.

Art9° Será aberta conta bancária especifica em
irtsiriuição financeira oficial, sob a denominação "Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher", para movimentação dos
recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado,
mensalmente balancete demonstrativo da receita e da
despesa, que deverá ser publicado na imprensa cfidal,
onde houver, cu dada ampla divulgação no caso de
inexistênda, após apresentado e aprovação do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher.

§ 1° A contabilidade do Fundo tem por objetivo
evidenciar a sua situação financeira e patrimonial,
observados os pedrões e normas eslabeleddas na
legislação pertinente;

§ 2" Os saldos positívoa verificados no fim de cada
exercício, serão automaticamente transferidos para o
exercício seguinte, a crédito do Fundo.

§ 3° O exercido financeiro do Fundo coincidirá com
o do ano civil.

§ 4" A proposta orçamentária do Fundo Municiíial
dos Direitos da Mulher - FMDM constará no Orçamento
Munídpal.

ArtIOO rapasse de recursos do Fundo Municipal
dos Direitos da Mulher para as entidades devidamente
cadastradas no Conselho Munidpai dos Direitos da
Mulher - CMDM observará os critérios estabeleddos pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher através de ato
normativo próprio e demais cominações legais pertinentes
ao caso.

Parágrafo único. As transferências de recursos
para organizações governamentais e não-governamentais
se processarão mediante convênios, contratos, acordos,
ajustes e/ou similares, obedecendo à legislação vigente
sobre a matéria e de confonnidade com a Política Pública
Munídpal Implantada, os serviços, programas, projetos e
pesquisas aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

trízidela do vale, estado do MARANHÃO, AOS
22 DE MARÇO DE 2023.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

; GABINETE do:PREFEITO-PORTARIA -
NOMEAÇÃPí 21/202|,

Portaria n' 21/2023 - GR. de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente de conlratsção para
conduzir os atos das lidtações a contratações da
administração pública de Trízidela do Vale-fvla previstos na
Lei Federal nM4.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA 00
VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FRErTAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas peta Lei
Orgânica do Município e considerando o disposto no art.
8" da Lei Federal n" 14.133, do 1^ de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR o servidor ANTONIO DA SILVA

AMORIM {CPF n. 475.759.803-34) para exercer a função
de AGENTE DE CONTRATAÇAO da fese interna sendo
responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme
Lei Federal tíM4.133/2021.

Art 2" - NOMEAR a servidora FRANCILENE
NUNES FRANÇA DE SANTANA (CPF n* 508.495.063-87)
para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO
da fase externa afun de conduzir os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federal n* 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÍINICO. Somente em licitações na
modalidade pregão, o agente responsável pela condução
do certame é designado PREQOEIRO.

Art 3® - Nomear os servidores FRANCISCA
REGILDA FURTADO LBTE. MÒNICA ALBUQUERQUE
SILVA DE OLIVEIRA e ADRIELH PAIVA OLIVEIfRA para
exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações
8 contratações municipais derivadss da Lei Federal n"
14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNtCO. Os servidores
mencionados no caput deste artigo auxiliarão Agente de

Assinado eiatronicamente por: Cristiane Cruz da Freitas - CPF; •'•.801.3Z3-" em 22/03fl023 17:00:04 - IP com n»: 192J98.3.41
Autertticação em: www.tnzidetadova!e.ma.gov.br/ât8rtoafldBl.php?idc:2151
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Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuições.

Ari 4** - A Comissão de Contratação será
composta pelos servidores ROSÂNGELA MOTA LIMA.
FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE E MÔNICA
ALBUQUERQUE SILVA.

PARÁGRAFO IJNICO. A Presidência da
Comissõo de Contratação será exercida pela servidora
ROSÂNGELA MOTA LIMA, a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e Inexígíbilidade).

Art 5° - As atribuições das funções acima
referidas estão descritas na Lei Federal n° 14.133/2021 o
no Decreto Munidpal n® 03/2023-GR de 10 de janeiro de
2023.

Art 6' - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

TRIZIDEU 00 VALE
"oc.i2s3Lca2/2o^

REGiSTRE-^e, PUBLIQÜE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22
DE MARÇO DE 2023.
Deibaon Pereira Freitas

Prefeito Municipal

aDOM
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N° 1709002/2024.

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

PARA: ~
Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo o AVISO DO EDITAL DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO N°32/2024 do processo n° 1709002/2024, para as providências
cabíveis. /

Rosâii^la Mota Lima
Presidente

Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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LEI N® 14.133/2021

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART. N® 75, II, LEI 14.133/2021

O Município de Trizideia do Vale, por intermédio do Fundo Municipal de Cultura e Turismo,
toma público a realização por- meio da Contratação Direta, via DISPENSA DE
LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei
Federal n" 14.133, de 2.021, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA
DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO - LAZER E RECREACIONAIS PARA A
REALIZAÇÃO DE EVENTOS FESTIVOS ALUDIDO AO DIA DAS CRIANÇAS, DE
INTERESSE DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, podendo eventuais
interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 3 (três) dias úteis a contar desta
publicação, oportunidade em que o órgão escolherá a mais vantajosa.

Limite para apresentação de proposta de preços: 26/09/2024, às 10:00 horas

A proposta de preços deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Cultura, sito à Av. Dep.
Carlos Meio, n° 1670 - Aeroporto - Trizideia do Vale (MA), no horário das 08:00 às 12:00
horas, em dias úteis até a data limite.

INFORMAÇÕES: O Edital/Termo de Referência da Dispensa encontram-se à disposição
dos interessados na sala da Comissão de Contratação de Licitação, na Av. Dep. Carlos Meio,

1670 - Aeroporto - Trizideia do Vale (MA), horário de 08:00 às 12:00 horas, telefone:
(99) 98852-4045 no endereço eletrônico ww^.trizideladovale.ma.tzov.br.

Trizideia do Vale (MA), 20 de setembro de 2024.

Francisco das Chagas Melo da Silva
Sec. Mun. de Cultura

Portaria n° O5M2I - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhao
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DISPENSA 32/2024 - LEI N^ 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1709002/2024.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART. N° 75, II, LEI 14.133/2021

CONTRATANTE:

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL
DE CULTURA E TURISMO.

OBJETO:

Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de
eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse do Fundo Municipal de
Cultura e Turismo.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$37.210,00.

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 26/09/2024, às 10:00
horas

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.ma.gov.br
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2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALAOR ESTIMADO
3.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA
5. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE
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DISPENSA 32/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1709002/2024.

BASE LEGAL: - LEI N® 14.133/2021, ART. N" 75, II.
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Torna-se público que O Município de Trizidela do Vale, por intermédio do Fundo Municipal
de Cultura e Turismo, por meio do SETOR DE CONTRATAÇÃO, realizará Dispensa de
Licitação em razão do valor, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do
Regulamento n°63/2023 deste Município, e demais legislação aplicável e as exigências
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
REFERENCIAS DE HORÁRIO

PROPOSTARECEBIMENTO DA

DOCUMENTAÇÃO:

LINK DO EDITAL:

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

DIA 26/09/2024, ÀS 10:00 HORAS

HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale,
no seguinte endereço Av. Dep. Carlos Melo,
1670, Bairro Aeroporto, Trizidela do
Vale/MA.

Prefeitura de Trizidela do Vale

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao
dia das Crianças, de interesse do Fundo Mimicipal de Cultura e Turismo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação qm quantos itens forem
de seu interesse.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo;

Produto/Serviço Unid.

Locação de 10 brinquedos infláveis (Pula-
Pula) - tamanho médio - Brinquedo Diária
infantil
Locação de 3 brinquedos infláveis (Pula-
Pula) - tamanho grande - Brinquedo Diária
infantil
Locação de 03 brinquedo inflável tipo: Diária
mine tobogã com motor

Quant. Preço Unitário

Cotado R$

Preço Total

Cotado R$

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizideladovale.ma.gov.br
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Locação de 05 Piscina Inflável -
Diária l 500 2500

Brinquedo infantil

Locação de 03 brinquedo inflável tipo:
Diária 1 500 1500

tobogã 330x230x300 com motor

Serviços de 8 profissionais de animação de
Hora 8 700 5600

festa.

Locação de 4 (quatro) carrinhos de pipoca
2200móvel com estufa de vidro servido a Diária 1 550

vontade.

Locação de 3 (três) carrinhos de picolés Diária 1 570 1710

Locação de 2 (dois) carrinhos de churros Unid. 2000 4 8000

Locação de 3 (três) carrinhos de cachorro Unid. 1500 4 .  6000
quente.

Locação de barraca de algodão doce; cores
Unid. 10 350 3500

variadas
37.210,TOTAL DOS VALORES

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO

2.1. O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 37.210,00 (trinta e sete mil e
duzentos e dez reais), resultante de pesquisa de mercado efetuada pela Admimstração, que será
considerado valor máximo admissível para a contratação.

2.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos dos itens
que compõem a contratação, conforme indicados no item 1 do Termo de Referência, anexo I
deste edital

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE/MA, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura
FUNCAO: 13 -Cultura

SUB-FUNGAO: 391 -Patrimônio Hist. Artístico e Arqueológico
PROGRAMA: 0034 - Apoio Cultural
PROJETO/ATIVIDADE: 2.171 Festividades Municipais de todos os Seguimentos
CLASSIFICACAO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 150000000. - Recursos não vinculados de impostos.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhfio
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4.1 Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas
as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade
pertinente ao objeto pretendido.

4.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente.

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência;

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas
hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21.

5. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO

5.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03
(TRÊS) DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO, no site, sendo que os documentos de habilitação, e as propostas de preços
deverão ser encaminhados ao setor de Protocolo, no endereço supracitado, preferencialmente
fazendo referência a DISPENSA N° 32/2024.

5.2. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 26/09/2024 às 10:00h.

5.3. Os documentos de Habilitação somente serão solicitados do interessado que apresentar a
proposta mais vantajosa.

5.3.1. Os documentos de habilitação fazendo referência a DISPENSA N° 32/2024 ou entregue
na comissão de contração deste Município.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, a exceção
daqueles que por sua natureza não contenham validade.

6.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação:

6.2.1. Habilitação Jurídica ^

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito; \
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: www.trízidetadovale.ma.gov.br
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6.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI;

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e à Dívida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de n°
1.751/2014;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do INTERESSADO.
(CND E CNDA).

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do INTERESSADO
(CND E CNDA);

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

i) Declaração de que não permite o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito
anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de quatorze anos, conforme modelo ANEXO III.

6.2.3. Habilitação Econômico-financeira

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução patrimonial,
conforme o caso, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante.

6.2.4. Habilitação de Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução o objeto da
pretensa contratação.

6.2.5. Documentação Complementar de Habilitação

a) Declaração de Reserva de Cargos para pessoas com deficiência, conforme modelo ANEXO
IV;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhão
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b) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.l4 da Federal n°
14.133/2021, conforme modelo ANEXO V;

c) Certidões Negativas de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no
Cadastro Nacional de Empresas Públicas - CNE

7. PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste
Edital.

7.2. Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior.

7.3. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Editai será
desconsiderada julgando-se pela desclassificação;

7.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, mediante apresentação de nota fiscal e
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 14.133/2021.

8.2. Para realização dos pagamentos, a empresa deverá manter a regularidades fiscal, social e
trabalhista, conforme apresentada durante o processo de habilitação.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações
assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.

9.2. Poderá à Administração, revogar o presente Edital, no todo em parte, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

9.3. A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA, poderá anular o presente Edital, no todo
em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação.

9.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização.

9.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo.

9.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei,
da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do VaIe-Maranhao
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trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou
indiretamente.

9 7 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação
integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas
neste Edital e Termo de Referência.

9.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais
sanções cabíveis.

9.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

9.10. Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos:

9.10.1. ANEXO I - Termo de Referência

9.10.2. ANEXO II - Modelo Proposta de Preços;

9.10.3. ANEXO III - Modelo Referencial de Declarações;

9.10.6. ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Trizidela do Vale (MA), 20 de setembro de 2024.

Rosângela Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, "a" e "i" da Lei n.
14.133/2021).

1. OBJETO

1.1. Seleção de proposta visando a contratação, por dispensa de licitação, de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais
para a realização de eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse do Fundo
Municipal de Cultura e Turismo.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo:

Produto/Serviço

Locação de 10 brinquedos infláveis (Pula-Pula) -
tamanho médio - Brinquedo infantil

Locação de 3 brinquedos infláveis (Pula-Pula) -
tamanho erande - Brinquedo infantil

Locação de 03 brinquedo inflávcl tipo; mine
tobocâ com motor

Locação de 05 Piscina Inílável - Brinquedo
infantil

Locação de 03 brinquedo inflávcl tipo; tobogã
330x230x300 com motor

Serviços de 8 profissionais de animação de festa.
Locação de 4 (quatro) carrinhos de pipoca móvel
com estufa de vidro servido a vontade.

Locação de 3 (trés) carrinhos de picolés
Locação de 2 (dois) carrinhos de churros
Locação de 3 (três) carrinhos dc cachorro quente.
Locação de barraca de algodão doce; cores variadas

Preço Unitário

Cotado R$

Preço Total

Cotado R$

TOTAL DOS VALORES ESTIMADOS

1710

8000

6000

3500

37.210,00

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de liixo, conforme
DECRETO N'^ 40 de 09/08/2022.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da assinatura do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 37.210,00 (trinta e sete mil e duzentos e dez
reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6^ XXIII, alínea 'b', da Lei n° 14.133/21

2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. ^
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão ^
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2.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n°
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas;

a) O serviço a ser contratado não envolvendo recursos humanos e outros recursos materiais e/ou
equipamentos e, consequentemente, não ocasiona responsabilidade subsidiária do Fundo
Municipal de Cultura e Turismo. Dessa forma, pode-se inferir que o risco é mínimo para o
município, uma vez que, caso houvesse uma interrupção do serviço, não teria de arcar com
custos, por exemplo, trabalhistas como ocorre em contratos mais complexos que envolvem a
responsabilidade subsidiária da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/Fundo Municipal de
Cultura e Turismo.

b) Há que se destacar que poderá ser exigido os serviços locação de equipamentos, durante todo
período de vigência do contrato". Em caso de descumprimento das disposições contidas no
Termo de Referência, no contrato e na Proposta Comercial, a empresa estará sujeita às sanções
administrativas e procedimentos para retenção ou glosa no pagamento;

c) Ademais, é importante considerar que o Fundo Municipal de Cultura e Turismo possui um
histórico de contratações anteriores com objetos semelhantes e até o momento não houve
registro de problemas de interrupções de fornecimento o mesmo vem atendendo de maneira
eficiente, eficaz e efetiva às necessidades deste Fundo Municipal de Cultura e Turismo,

3. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6% XXIII, alínea "e" e 40, §1°,
inciso II, da Lei n° 14.133/2021).

3.1. Os serviços serão executados conforme solicitado na ordem de serviço.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea "f, da Lei n"
14.133/21)

4.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

4.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

4.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5 ).

4.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

4.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).
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4.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

4.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,
art. 119).

4.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

4.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, caput).

4.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

4.1.7. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

4.1.8. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados
no SICAF.

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso XXIII,
alínea 'h', da Lei n® 14.133/2021)

5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

5.2. Previamente á celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União /www.portaldatransparencia.uov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União /https://www.portaítransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa Jurídica da qual seja sócio
majoritário.

5.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocon-ências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

5.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

5.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

5.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

5.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5 11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

5.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

5.12.1. Habilitação Jurídica:

5.12.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
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5.12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

5.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

5.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.12.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.12.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de U de
maio de 1943.

5.12.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

5.12.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

5.12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e municipal do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

5.12.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais e
municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA para o exercício
de 2023, na classificação abaixo: qk
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ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura
FUNCAO: 13 -Cultura

SUB-FUNGAO: 391 -Patrimônio Hist. Artístico e Arqueológico
PROGRAMA: 0034 - Apoio Cultural
PROJETO/ATIVIDADE: 2.171 Festividades Municipais de todos os Seguimentos
CLASSIFICACAO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 150000000. - Recursos não vinculados de impostos
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Presidente da Comissão de Contratação

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale (MA)
Assunto: Proposta de Preços ref. ao DISPENSA N* /2024

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa:

Nome Fantasia:

MUNICÍPIO:

E-MAIL:

C^pj. I INSCRICÁO ESTADUAL:
ENDEREÇO: 1 CEP: MUNICÍPIO:
TF! RFDNF.S- E-MAlL:

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO
NOME COMPLETO: —^
RG: EMISSOR: ÇPF
ENDEREÇO: I CEP: I MUNICÍPIO:
TELEFONES: I E-MAIL:

DADOS DA BANCARIO

BANCO I agência I C/C: Z

Apresentamos a Presidente da Comissão de Contratação, a proposta para a contratação, por
dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao dia das
Crianças, de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo, conforme edital de dispensa
e Termo de Referência. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

Item Produto/Serviço Unid. Quant. Preço Unitâno

'  Locação de 10 brinquedos infláveis (Pula-Pula)-tamanho j
mádio - Brinquedo infantil

I  Locação de 3 brinquedos infláveis (Pula-Pula)-tamanho Diária I
arande - Brinquedo infantil
Locação de 03 brinquedo inflável tipo: mine tobogã com j
motor

4  Locação de 05 Piscina Inflável - Brinquedo infantil Diária I
I  Locação de 03 brinquedo infláveltipo: tobogã Diária l

330x230x300 com motor

6  Serviços de 8 profissionais de animação de festa. Hora ^
I  Locação de 4 (quatro) carrinhos de pipoca móvel com estufa j

de vidro servido a vontade. —
8  Locação de 3 (três) carrinhos de picolés Diária !
9  Locação de 2 (dois) carrinhos de churros U"id- 2000
ÍÕ Locação de 3 (três) carrinhos de cachorro quente_^ Unid. 1500
n  Locação de barraca de algodão doce; cores variadas Unid. | 10 |

'  TOTAL GERAL

Nossa proposta tem preço lotai de R$= (valor numérico e por extenso).
Condições de Pagamento:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do VaIe-Maranhao
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Prazo de Entrega;

Validade da Proposta;

Declaro para Hns de participação na DISPENSA N" /2024 que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os
tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como
as despesas de transporte c entrega dos produtos.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. T DA CF.

DISPENSA N° /2024
OBJETO: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos
aludido ao dia das crianças, de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.
A  inscrita no CNPJ sob xf > poi"
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). > DECLARA.

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edita! e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para
todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
inffalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em
qualquer função, nos termos do art. 9°, § 1° da Lei n° 14.133/2021.

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar
com o contratante.

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei n 14.133/2021.

7) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4", art. 3°, da Lei
Complementar n° 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da
Lei Complementar n° 124/2006.

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, § 2® da Lei n°
14.133/2021.

Localidade, data, mês e ano
Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n« 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranhão
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX

DISPENSA N° XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO. QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE CULTURA, E A EMPRESA XXXX.

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio do Fundo Municipal de
Cultura e Turismo, Estado do Maranhão, com sede na rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, inscrito
no CNPJ sob o n° xxxxxxxxx, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E
CARGO), e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX,
com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de Identidade n XXXX e CPF
n° XXXX, tendo em vista o que consta no Processo n® XXXX, e em observância às disposições
da Lei N° 14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa
de Licitação n° _/2024, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente instrumento tem por objeto a contratação, por dispensa de licitação, de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para
a realização de eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse do Fundo Municipal
de Cultura e Turismo, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência e no Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

DESCRIÇÃO
PREÇO PREÇO

QTD. UNO. UNITÁRIO RS TOTAL RS

I  I TOTAL GERAL | | [_ | _J

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição: q
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a). O Termo de Referência que embasou a contratação;

b). O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado;

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será partir da data da assinatura do instrumento,
até / /

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO

3.1.0 regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, observação
e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontralação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ ( )

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhâo
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5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até (....) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IGP-IVl de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a), o prazo de validade;

b). a data da emissão;

c). os dados do contrato e do órgão contratante;

d), o período respectivo de execução do contrato;

e). o valor a pagar; e

f). eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
/

CLÁUSULA SEXrÀ - DO REAJUSTE

6.1. Os preços sãò^fi^s e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 28/09/30^^
6.2. Após o interregilp de) um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajusfâd«s, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (
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s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defmitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e
XIV)

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

f). Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato;

g). Cientificar o órgão de representação judicial da PREFEITURA MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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i). Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

b). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei rf 8.078, de 1990);

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

d). Atender às determinações regalares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autondade
superior (art. 137,11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados,

f). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

g). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pag^ento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

j). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

k). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

I). Guardar sigilo sobre todas as infonnações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante

o). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XIII)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 92,
XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a), der causa à inexecução parcial do contrato;

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
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c). der causa à inexecução total do contrato;

d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

1). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei),

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

iií). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5 , da Lei)

n). Multa:

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadímplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
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o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento in'egular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iü). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7°).

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

t). Previamente ao encaiTiinhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°)

i) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iü) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
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z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sernpre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

a. 1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c). Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: vv ww.trizideladovale.ma.gov.br —



PREFE ITURA Q E

TRIZiDELA

DOVALE™  ̂'^'ZlDELA.pOyALE,

ESTADO DO MARANHÃO «UB* j
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA
do exercício de 2023, na dotação abaixo discriminada:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei rf 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES !

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n° 14.133, de 2021.

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de
2021. ,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 1
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei n° 14.13 3/21. ^
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO \ ̂

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teOT e forma, para um só efeito,
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

t
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RUB.Z 7.

Município de Trizidela do Vale (MA), XX de XXXX de XXXX.

Pela CONTRATANTE

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

i  .
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Prefeitura Municipal de Trizídela do Vale
Av. Deputado Carlos Melo. 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - Trizídela do Vale\MA

CNPJ: 01.556.070/0001-22 - lei: 99 982762653 - Site: www.trizideladovaie.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DO PROCESSO

MODALIDADE

COMPRAS E SERVIÇOS

PROTOCOLO: 2024.09.20-0002

RESPÓNSAVEL

FRANCISCO DAS CHAGAS

MELO DA SILVA

período

20/09/2024 13:15 - 26/09/2024

10:00

VALOR ESTIMADO

R$37.210.00

TIPO DO RECEBIMENTO

INFORMAÇÕES DO OBJETO

CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇAO
DE EQUIPAMENTO - LAZER E RECREACIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS FESTIVOS ALUDIDO AO DIA DAS
CRIANÇAS, DE INTERESSE DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO.

NÚMERO DO IP

NOME DO COMPUTADOR

INFORMAÇÕES DA PUBLICAÇÃO

192.168.1.112

DESKT0P-34N4408

Emitido: 26/09/2024 10:47:06
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA7*/A^''37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

TRi;
PROC..
FLS._
RU8._

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS.

Á Sra.
Rosângela Mota Lima
Presidente de Comissão de Contratação.

Nesta

Prezada,

Considerando o processo administrativo n° 1709002/2024, por Dispensa de
Licitação n° 32/2024, que tem como órgão requisitante a Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo e objeto que versa sobre a prestação de serviços de locação de equipamento -
lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

AutQFÍ^Q a Presidente de Contratação, para atuar na Abertura das Propostas
Adicionais, no dia 26 de setembro de 2024 às 10:00 horas.

Tri?idela do Vale (MA), 26 setembro de 2Q24,

Francisco das Ch

Secretário Municipa
Portaria n°

>as\Mclo da Silva

íe Cultura e Turismo
Í2'021-GP



TRIZIDELA

dovALE
PROC. 1709Q02/2024

FI.S 1(^P

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

ATA DE JULGAMENTO

DISPENSA N" 32/2024 ~ LEI N° 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1709002/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1709002/2024.

Objeto: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos
festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo.

Recebimento de propostas: até 26/09/2024 às 10:00 horas.

1. Recebimento de proposta

Proponente 1: - W V DOS SANTOS
CNPJ; 36.039.357/0001-20.

Situação do recebimento: Temporânea

2. Das propostas regulares

Proposta 1:
W V DOS SANTOS

CNPJ: 36.039.357/0001-20.

Preço Total: R$ 37.210,00 (trinta e sete mil e duzentos e dez reais).
Consta em anexo o MAPA DE APURAÇÃO DAS PROPOSTAS.

3. Da Habilitação
Foi solicitado os documentos de habilitação do vencedor, dando um prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para a apresentação.

Trizidela do Vale - MA, 26 de setembro de 2024.

Rosâng^ Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n" 21/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ii" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wwv\.trizideladovalc.ma.gov.br



PREFE ITURA DE

TRIZiDELA

dovALE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01,558,070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1709QQ2/2024

PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1709002/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 32/2024.

OBJETO: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos
festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo.

Junto aos autos do processo administração rf 1709002/2024, da Dispensa
de Licitação n° 32/2024, a PROPOSTA DE PREÇOS do proponente abaixo
referida, para o presente certame.

EMPRESA: W V DOS SANTOS

CNPJ: 36.039.357/0001-20

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.iiov.br



W. V. DOS SANTOS COSTA

CNPJ N° 36.039.357/0001-20

• POV. ANGICAL, N° 04, SETROR ANGICAL,
'ZONA RURAL

CEP: 65.725-000 - PEDREIRAS -MA

PRODUÇÕES

TRi;
PROcJ
FLS._
RU3.

PROPOSTA DE PREÇOS
DISPENSA N° 32/2024 - LEI N" 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1709002/2024.

.á€-37''

4-'/

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE/MA
CNPJ N" 37.564.033/0001-74
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO ''

Endereço Av. Dep. Carlos Melo
1670, Bairro Aeroporto, Trizidela do
Vale/MA. ^

26/09/2024, ÀS 10:00 HORAS

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação o resumo da nossa
propostarelativa a licitação em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade
por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação
da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em
que se desenvolverão os trabalhose concordamos com a totalidade das
instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:

Razão Social: W. V. DOS

SANTOS COSTA-MECNPJ:

36.039.357/0001-20
Endereço; RUA ANGICAL N° 04, LETRA A, SETOR ANGICAL, POVOADO
E-mail: wilfrancostaOgmail.com

^ (DDD) Telefone: (99)98115-7545 - ZAP

2,Representante legal que assinará o

contrato:

Nome: WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA

Cédula de identidade/órgão emissor: 0130 743 319 99-4
CPF: 912,536.243-72

Cargo/Função:

PROPRIETÁRIO/EMPRESÁRIOE-
mail: wilfran

costaOgmail.com(DDD)
Telefone: (99) 98115-7545.

- SSP-MA

W. V. DOS SANTOS COSTA, CNPJ 36039357/0001-20, Povoado Angical n? 04, zonz rural, Pedreiras-MA, CEP. 65.725.000181. (99) 98115-754^ ZAP, E-
mail-witfrancosta@gmail.com



. W. V. DOS SANTOS COSTA

CNPJ N° 36.039.357/0001-20
4 POV. ANGICAL, N° 04, SETROR ANGICAL,
ZONA RURAL

CEP: 65.725-000 - PEDREIRAS -MA

PRODUÇÕES

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$: 37.210,00 (TRINTA E SETE MIL E DUZENTOS E DEZ
REAIS)

3. Prazo de validade da proposta: de 90 (noventa) dias.
4. Prazo de execução: conforme edital
5. Condições de pagamento: conforme edital
6. DADOS BANCÁRIOS:

TR2IDELA DO^VALE
PROC.

FLS. \~)<
RUB. \/

Banco: Brasil

Agência:0242-9-Conta-Corrente - 36.951-à
W.V.DOS SANTOS COSTA

3JET0:

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa
para a

Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na
prestação de serviços de
Locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de
eventos festivos aludido ao

Dia das Crianças, de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo,
conrorme condições,
Quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e
seus anexos .

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PRODUTO/SERVIÇOS

Locação de 10
■ brinquedos infláveis

(Pula-

Pula) - tamanho médio - Diária

Brinquedo

infantil

Locação de 3

brinquedos infláveis
(Pula-

Pula) - tamanho grande
- Brinquedo
infantil
Locação de 03 brinquedo
inflável tipo:
mine tobogã com motor

Diária

Diária

QUANT

PREÇO UNXT.

COTADO

R$

R$: 350,00

R$s500,00

R$: 400, 00

PREÇO TOTAL.

COTADO

R$

R$: 3.500,00

R$:1.500,00

R$: 1.200,00

W. V. DOS SANTOS COSTA, CNPJ N® 36039357/0001-2Õ, Povoado Angical 04, zonz rural , Pedreiras-MA, CEP. 65.725.000Tel. (99) 98íJ3d545-)ZAp'^
mail-wilfrancosta@gmail.com ^



W. V. DOS SANTOS COSTA

CNPJ N° 36.039.357/0001-20

POV. ANGICAL, N° 04, SETROR ANGICAL,
ZONA RURAL

CEP: 65.725-000 - PEDREIRAS -MA

PRODUÇÕES

Locação de 05 Piscina
4  Inflável - Diária

Brinquedo infantil
Locação de 03 brinquedo

5  inflável tipo:
toboeã 330x230x300 com motor

Serviços de 8
g  profissionais de

animação de
festa ^
Locação de 4 (quatro)
carrinhos de pipoca
móvel com estufa de vidro

servido a

vontade

g  Locação de 3 (três)
carrinhos de picolés

g  Locação de 2 (dois)
carrinhos de churros

Locação de 3 (três)
10 carrinhos de cachorro

quente.
Locação de barraca de

11 algodão doce; cores

variadas

Diária

Diária

HORA

Diária

Diária

R$:500,00 R$:2.500,00

R$:500,00 R$:1.500,00

R$:700,00 R$:5.600,00

R$:550,00 R$:2.200,00

R$:570,00 R$:1.710,00

2.000 R$:4,00

1.500 R$:4,00

8.000,00

6.000,00

R$: 350,00 R$:3.500,00

TOTAL DO VALOR ESTIMADO R$: 37.200, 00 (TRINTA E SETE MIL E R$: 37.210,00
DUZENTOS E DEZ REAIS)

Declaro para fins de participação na DISPENSA N° 032/2024 que nos preços propostos
^^contram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus

le porventura possam recair sobre o objeto do presente Dispensa, bem como as
despesas de transporte e entrega dos produtos

PedreirasvMA, 23 de

W. V. DOS íÇANTOS COSTA-MEi^
CNP^N^Se. 039 135 7/0001-20 /

Propri0tário\- Wilfrah Vieira dos^antos
\.^osta I

W. V. DOS SANTOS COSTA, CNPJ N® 36039357/0001-20, Povoado Angica) 04, zonz rural , Pedreiras-MA, CEP. 65.725.000Tel. (99) 981l5-»iíSr ZAP, E-
malt-wilfranco8ta@gmail.coni



PREFEITURA DE PROC. T
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

MAPA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

DISPENSA N^ 32/2024 - LEI N^ 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*' 1709002/2024.

PROC. 1709002/2024

PiQ

OBJETO:

Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação
de serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização
de eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo.

MAPA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

PROPONENTE 1 - W V DOS SANTOS

1  W V DOS SANTOS

Item Produto/Serviço Uníd. Quant. Preço Total

Cotado RS Cotado RS

B
Locação de 10 brinquedos infláveis (Pula-Pula) -
tamanho médio - Brinquedo infantil

Diária 1 350 36500

2
Locação do 3 brinquedos infláveis (Pula-Pula) -
tamanho grande - Brinquedo infantil

Diária 1 500 1500

3
Locação de 03 brinquedo infláve! tipo; mine tobogã
com motor

Diária 1 400 1200

4 Locação de 05 Piscina Inflável - Brinquedo infantil Diária 1 500 2500

5
Locação de 03 brinquedo inflável tipo; tobogã
330x230x300 com motor

Diária 1 500 1500

6 Serviços de 8 profissionais de animação de festa. Hora 700 5600

B
Locação de 4 (quatro) carrinhos de pipoca móvel com
estufa de vidro servido a vontade.

Diária 1 550 2200

8 Locação de 3 (três) carrinhos de picolés Diária 1 570 ! 1710

9 locação de 2 (dois) carrinhos de churros Unid 2000 4 8000

10 Locação de 3 (três) carrinhos de cachorro quente. Unid 1500 4 6000

11 Locacão de barraca de alaodâo doce; cores variadas Unid 10 350 3500

TOTAL DOS VALORES 37.210,00

Conforme demonstrativo acima, o preço vencedor é da empresa W V DOS SANTOS,
inscrita sob o CNPJ; n° 36.039.357/0001-20, que foi a línica que apresentou os preços
vantajosos para a Administração.

Trizidela do Vale — MA, 26 de setembro de 2024.

Rosângela Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21 /2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.ma.gov.br
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PROC. 1709002/2024
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO

Ao Sr.

Sr. Wilfran Vieira dos Santos Costa

Empresa: W. V. dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N° 36.039.357/0001-20, com sede Rua
dos Girassóis, n°03 - Bairro Primavera - Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000

Assunto: Documento de Habilitação.

Prezado,

Por meio desta, convocamos a vossa senhoria para que apresente a documentação de
habilitação, conforme edital da Dispensa de Licitação n°32/2024, a esta secretaria, no intuito de
atender à necessidade na prestação de serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais
para a realização de eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo.

Trizidela do Vale - MA, 26 de setembro de 2024.

Rosân^a Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranháo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



PREFEITURA DE

TRIZIDELA

doVALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1709002/2024

FLS.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1709002/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 32/2024.

OBJETO: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos
festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo.

Junto aos autos do processo administração n° 1709002/2024, da Dispensa
de Licitação n° 32/2024, DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO do proponente
abaixo referida, para o presente certame.

EMPRESA: W V DOS SANTOS

CNPJ: 36.039.357/0001-20

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trizideladovale.ma.gov.br
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL W. V. DOS SANTOS COSTA
NIRE:21102300221 - CNPJ:36.039.S57/0001-20

Pelo presente instrumento particular, WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA, brasileiro, empresário,
divorciado, nascido em Pedreiras/MA, no dia 26/Ü6/1981, portador do RG ns 0130743319994 SESP-MA, e CPF
912.536.243-72, residente e domiciliado na Rua Angical, n 04, Povoado Angical - Pedreiras/MA, CEP.: 65.725-
000, único Titular da empresa W.V. DOS SANTOS COSTA, com sede na Rua Girassóis, n® 3, Conjunto Primavera,
Bairro Primavera, Pedreiras/MA, CEP: 65.725-000. CNPJ 36.039.357/0001-20, devidamente registrada na Junta
Comercial do Estado do Maranhão -JUCEMA, sob o NIRE 21102300221 arquivada em 17/01/2020, inscrita no
CNPJ sob n2 36.039.357/0001-20, resolve alterar seu contrato conforme segue:

CLÁUSULAPRIMEIRA — O Empresário Individual a partir desta data terá por objeto o exercício das seguintes
atividades econômicas:

9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
1413-4/03 - Facção de roupas profissionais
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
7311-4/00 - Agências de publicidade
7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
8130-3/00 - Atividades paisagísticas

8219-9/01 - Fotocópias
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8592-9/03 - Ensino de musica

8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
8599-6/04-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
9001-9/02 - Produção musical
9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos

9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
7119-7/03 -Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
7111-1/00- Serviços de arquitetura

8800-6/00 - Serviços de assistência social sem alojamento
711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
supermercados

7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica alterado o endereço da empresa, para Rua Angical, n 4 A, Centro - Pedreiras/MA,
CEP.: 55.725-000.

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa será administrada pelo empresário, WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA,
a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta
empresa, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.



TRi:
PROC.

RUB.
Avista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato, com a seguinte redação:

WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA, brasileiro, divorciado, empresário, natural da cidade de Pedreiras-MA,
nascido em 26/06/1981, portador da Carteira de identidade n^ 0130743319994 SESP-MA, e CPF 912.536.243-
72, residente e domiciliado na Rua Girassóis, n9 3 - Conj. Primavera, Primavera, Pedreiras/MA, CEP.: 65.725-
000.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa individual gira sob a denominação de W. V. DOS SANTOS COSTA,
devidamente registrada na Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21102300221,
inscrita no CNPJ sob ns 36.039.357/0001-20.

CLÁUSULA SEGUNDA- O capital da empresa é de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais) totalmente
integralizado em moeda corrente do País. (art. 22, § 22, LC n2 167, de 2019).

CLÁUSULA TERCEIRA - O Empresário Individual tem sua sede na Rua Angical, n 4 A, Centro - Pedreiras/MA,
CEP: 65.725-000.

CLÁUSULA QUARTA: O início da atividade foi em 17/01/2020, e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA- O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
1413-4/03 - Facção de roupas profissionais
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
7311-4/00 - Agências de publicidade
7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
8130-3/00 - Atividades paisagísticas
8219-9/01 - Fotocópias
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8592-9/03 - Ensino de musica

8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
8599-6/04 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
9001-9/02 - Produção musical
9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
7119-7/03 -Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
7111-1/00- Serviços de arquitetura

8800-6/00 - Serviços de assistência social sem alojamento
711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
supermercados

7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
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CLÁUSULA SEXTA: O empresário WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA declara, sob aTpenas da lei, de que
não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade

CLÁUSULA SÉTIMA: Declara a empresário, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa
de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica.

CLÁUSULA OITAVA: O exercício social coincidira com o ano civil. Ao termino de cada exercício, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das demonstrações financeiras,
cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA: A empresa será administrada pelo empresário, WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA, a
quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta empresa,
sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

Fica eleito o foro da comarca de São Luís, Estado do Maranhão para o exercício e o cumprimento dos direitos
e obrigações resultantes destes instrumentos.

E por esta assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de Empresa

Individual, em via única, sendo destinada ao arquivamento na Junta Comerciai do Estado do Maranhão,
obrigando-se por si, seus herdeiros a cumpri-lo em todos os termos.

Pedreiras/MA, 05 de janeiro de 2023.

WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE
FLS. 1 —
RUB. T

Eu, DEMERVAL DOS SANTOS ALMEIDA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n® 006602, registrado em

27/12/1994, inscrito no CPF n" 17929660320, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSÍNANTE(S)

17929660320

N® do Registro

006602

Nome

DEMERVAL DOS SANTOS ALMEIDA

CERTIFICO O RB6I8TR0 EH 05/01/2023 17]39 SOB H° 20230020704.

PROTOCOLO: 230020704 DE 05/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300178616. CHPJ DA SEDE: 36039357000120.
NIRE: 21102300221. COB EFEITOS DO REGISTRO EU: 05/01/2023.

«JUOEMA W. V. DOS SANTOS COSTA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

sbcretArio-geral

wwv.ançrasafacll.ina.gov. br

A validade desce docuneaco. se inpreeeo, fica sujelco à comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

!S 1

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2024 76/2024

insc. Municipal

489

CNPJ

36.039.357/0001-20

Data da Constituição

17/01/2020

Nome/Razão Social

W. V. DOS SANTOS GOSTA

Denominação Comercial

W. W. J CORPORATION

Natureza Jurídica

213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

Vinculação

ENTIDADES EMPRESARIAIS

ATIVIDADE ECONÔMICA
Atividade Principal
9001999-ARTES CÊNICAS. ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFIC/\DAS ANTERIORMENTE

Atividades Secundárias

9319101 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

9001999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

9001906 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

9001905 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS. VAQUEJADAS E SIMILARES

9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL

8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
8130300 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

Data de Inicio

localização

Logradouro t

RUAANGICAL i

Complemento Quadra Bairro

LETRA A SETOR ANGICAL POVOADO ANGICAL

Data de Cadastro Validade Códíao de Autenticação

Quadra

N

SETOR ANGICAL

Validade

Bairro

POVOADO ANGICAL

Código de Autenticação

úmero

31/12/2024 EAID-DIYJ

Informações Adicionais

PEDREIRAS-MA, 16/01/2024

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO

16/01/2024 09:05:29



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco, 111 - Centro, Pedreiras - MA, 65.725-000

TRi
PROC..

yALE^j

16/01/2024 09:06:38

USUÁRIOiANTONIO

CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal: 489-8
Razão social: W. V. C

Nome Fantasia: W. W..

Insc. Junta Com.:

CNPJ: 36.039

Insc. Estadual:

VInculação: ENTIDy

Natureza Jurídica; 213-5 E

Classificação: MICRO
Data de Inclusão:

Data de Início: 17/01/2

MEI: NÃO
Isento ISSQN: NÃO

Isento Alvará: NÃO

Data de Constituição: 17/01/2

W. V. D

ENDEREÇOS

OS SANTOS COSTA

W. W. J CORPORATION

36.039.357/0001-20

ENTIDADES EMPRESARIAIS

213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MICRO EMPRESA

17/01/2020

NÃO

NÃO

NÃO

17/01/2020

Ficha Cadastrai da Empresa

Situação: ATIVA

Tipo

COMERCIAL

Logradouro

RUAANGtCAL

Bairro

POVOADO ANGICAL

Cid

PEDREIRAS-MA

Cidad^

Página 1 de 2



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco. 111 - Centro, Pedreiras - MA, 65.725-000

mu
proc.\2
FLS.
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16/01/2024 09:06:38

USUÁRIOiANTONIO

Ficha Cadastral da Empresa

ATIVIDADES CNAE

Principal

X

Descrição da Atividade Base de Cálculo

ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM

MALHARIAS ETRICOTAGENS, EXCETO MEIAS

OBRAS DE TERRAPLENAGEM

INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

COMERCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES

COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E

PECAS

COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE

AGENCIAS DE PUBLICIDADE

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E

SUBMARINA

AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS,

CULTURAIS E ARTÍSTICAS

ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE

USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇÕES E FESTAS

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

PRODUÇÃO MUSICAL

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E

SIMILARES

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

Tipo

FONE

EMAIL

HOME-PAGE

Descrição

9999999999

WlLFRANVIEIRASANTOS@GMAIL.COM

9900000001

Data Inclusão Data Encerramento j
17/01/2020

17/01/2020

17/01/2020

17/01/2020

17/01/2020

17/01/2020

17/01/2020

17/01/2020

17/01/2020

17/01/2020

17/01/2020

17/01/2020

17/01/2020

17/01/2020

17/01/2020

17/01/2020

17/01/2020

17/01/2020

17/01/2020

17/01/2020

17/01/2020

17/01/2020

ENQUADRAMENTO

Enquadramento Data Início Data Encerramento

01/01/2023004-lSS SIMPLES NACIONAL

CONTATOS

Página 2 de 2
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ífc, SIMPLES
NACIONAL

TERMO DE DEFERIMENTO DA OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL

(Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006)

DADOS DA MATRIZ

NOME EMPRESARIAL: W. V. DOS SANTOS COSTA

CNPJ: 36.039.357/0001-20

DATA DA SOLICITAÇÃO: 03/01/2023
DATA DA ABERTURA DA EMPRESA: 17/01/2020

Sua opção pelo Simples Nacional está confirmada com efeitos a partir de 01/01/2023.

A confirmação desta opção não exclui a responsabilidade do contribuinte quanto ao atendimento dos requisitos
exigidos para o ingresso no Simples Nacional previstos na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006.
Resguarda-se às Administrações Tributárias o direito de anular esta opção na hipótese de declaração falsa por parte
da pessoa jurídica.

Sua opção pelo Simples Nacional implica aceitação obrigatória de sistema de comunicação eletrônica (DTE-SN),
destinado, dentre outras finalidades, a:

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos os relativos ao indeferimento de
opção pelo Simples Nacional, à exclusão desse Regime e a ações fiscais;

II - encaminhar notificações e intimações; e

III - expedir avisos em geral.

O DTE-SN não exclui outras formas de notificação, intimação ou avisos previstos nas legislações dos entes
federados, incluídas as eletrônicas.

0 sistema de comunicação eletrônica implicará o seguinte:

1 - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, dispensando-se a sua publicação no Diário
Oficial e o envio por via postal;

II - a comunicação será considerada pessoal para todos os efeitos legais;

III - a ciência com utilização de certificação digital ou de código de acesso possui os requisitos de validade;

IV - considerar-se-á realizada a ciência da comunicação na data em que o sujeito passivo efetivar a consulta
eletrônica ao teor da comunicação;

V - na hipótese do item anterior, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação será considerada
como realizada no primeiro dia útil seguinte;

VI - a consulta às comunicações do sistema deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da
disponibilízação da comunicação no portal, sob pena de ser considerada, automaticamente, realizada na data do
término desse prazo.

NUMERO DO RECIBO

2336039357100085669

CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO

58CE699ED0CFD9410FF5697FB05CAE874257229F

1de1
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Emitido no dia 03/11 /2022 19:2714 (data e hora de Brasília). A autenticidade de Certificado e as informações de
cadastro podem ser verificadas por meio do Código QR ou pô^jjJpV/ww.cadastur.turismo.gov.br.
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

• ; l.' GOVERNO DO
FÁCIL: maranhao

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: W. V. DOS SANTOS COSTA

N1RE: 21102300221

Natureza Jurídica; Empresário (Individual)

Protocolo: MAC2403644450

NIRE (Sede)
21102300221

CNPJ

36,039.357/0001-20

Arquivamento do Ato de Inscrição
17/01/2020

Início de Atividade

17/01/2020

Endereço Completo
Rua ANQíCAL, N» 4 A, CENTRO-Pedreiras/MA- CEP65725-000

ÁlTfES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMÊNTARES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE AGENCIAS DE PUBLICIDADE
ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS. EXCETO AEREA E SUBMARINA AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES
ESPORTIVAS, CULTURAIS £ ARTÍSTICAS ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS £ OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS SERVIÇOS DE ORGANIZAGAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS TREINAMENTO
EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL PRODUÇÃO MUSICAL PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E
SIMILARES ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO ATIVIDADES DE CONSULTORIAS EM GESTÃO EMPRESARIAL EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICASENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE ENSINO DE MUSICA SERVIÇOS

DE LAVAGEM, LUBRIFÍCACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO NA REVENDA DE ARTIGOS NAO ESPECIFICADOS NAS
CLASSES ANTERIORES. TAIS ARTIGOS RELIGIOSOS E DE CULTO, ARTIGOS EROTICOS SÉX SHOP, ARTIGOS FUNERÁRIOS, ARTIGOS PARA
FESTAS. PLANTAS, FLORES E FRUTOS ARTIFICIAIS PARA ORNAMENTAÇÃO, PERUCAS. ARTIGOS PARA BEBE. REDE DE DORMIR, CARVAO
E LENHA, EXTINTORES, EXCETO PARA VEÍCULOS, CARTÕES TELEFÔNICOS, MOLDURAS E QUADROS, CARGAS E PREPARADOS PARA
INCÊNDIO, QUINQUILHARIAS PARA USO AGRÍCOLA OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUOUE, SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM
GESSO E ESTUOUE CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA COMPREENDE NAO COMPREENDE CONFECCAO DE
ROUPAS PROFISSIONAIS UNIFORMES. MACACÕES, ETC. MONTAGEM DE ROUPAS PROFISSIONAIS CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE
ROUPAS PROFISSIONAIS, CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS E PARA SEGURANÇA INDUSTRIAL (UNIFORMES,
MACACÕES, ETC. FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, SERVIÇOS INDUSTRIAIS DE FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS CORTE E
COSTURA DE GOLAS, PUNHOS OU OUTRAS PARTES DAS ROUPAS SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES,-
SERVIÇOS DE REPARACAO E CONSERTO DE PNEUS E CAMARAS-DE-AR DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE BORRACHARIA EM
CAMINHÕES, ÔNIBUS E OUTROS VEÍCULOS PESADOS SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFÍCACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFÍCACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE LAVAGEM E
LUBRIFÍCACAO DE CAMINHÕES, ÔNIBUS E OUTROS VEÍCULOS PESADOS. FOTOCOPIAS, SERVIÇOS DE FOTOCOPIAS MECÂNICAS OU
ELETROSTATICAS PARA TERCEIROS, SERVIÇOS DE ENCADERNACAO, QUANDO COMBINADA COM A REPRODUÇÃO DE COPIAS SERVIÇOS
DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE. SERVIÇO DE ALIMENTACAO FORNECIDOS POR BUFE PARA BANQUETES.
COQUETÉIS, RECEPCOES, ENSINO DE MUSICA, REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO 7119703 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 7111-1/00

SERVIÇOS DE ARQUITETURA8800-6/00 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 711-3/02 COMERCIO VAREJISTA DE

MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS 7320-3/00 PESQUISAS DE MERCADO
E DE OPINIÃO PUBLICA7319-0/99 OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Capital
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais)

Porte

ME (Microempresa)

Ultimo Arquivamento
Data

27/06/2024

Situaçao
ATIVA

Status

SEM STATUS

Numero

20240868250

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Nome do Empresário: WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA
Identidade:

0130743319994

Estado civil:

DIVORCIADO(A)

CPF:

912.536.243-72

Regime de bens:
NÃO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/09/2024. às 10:17:46 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empre&afaciLma.gov.br, com o código APU3CMA7.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEÍNC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

iV.PftijÁ GovtRNOOO
FACILi maranhão

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

C«rtí(ícamos que as inlormações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que W. V. DOS SANTOS COSTA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIRE 21102300221

CNPJ 36.039.357/0001-20

Endereço Completo Rua ANGICAL, N" 4 A, xxxxx, CENTRO • Pedrelras/MA • CEP 65725-000
—

Arquivamentos Posteriores

Protocolo: MAC2403644402

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

20240868250

20230646514

20230020704

20221164871

20220967220

20210387947

20210041170

20200048791

20200033636

20200044893

21102300221

27/06/2024

17/05/2023

05/01/2023

23/09/2022

22/08/2022

16/03/2021

12/01/2021

20/01/2020

17/01/2020

17/01/2020

17/01/2020

Descrição

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MIGROEMPRESA

ENQUADRAMENTO DE MIGROEMPRESA

INSCRIÇÃO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/09/2024, às 10:23:56 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/'Vrww.empre6afacil.ma.gov.br, com o código NKC4071L.

MAC2403644402

CARLOS ANDRÉ DE IWORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral
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a»GEL>40 REQONAL DECOKTABIJOADE

DOMARANHkO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : DEMERVAL DOS SANTOS ALMEIDA

REGISTRO : MA-006602/0-6

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF. : ***.296.603-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 19/09/2024 as 14:18:07.
Válido até: 18/12/2024.

Código de Controle; 181582.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

about:blank



j/01/2024 13:42
about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TRIZID
PRCC.]^^
FLS.

RUB.

NUMERO DE INSCRIÇÃO

36.039.357/0001.20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO de abertura
CADASTRAL i7/üi/2020

NOME EMPRESARIAL

W. V. DOS SANTOS COSTA

TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
W. W. J CORPORATION

CODIGO E MSCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01.9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIçAo DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.13-4-01. Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.13-4-02 . Confecção, sob medida, de roupas profissionais
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrlficação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
47.11-34)2 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
56.20-1-02 - Serviços de aiímentação para eventos e recepções - bufê
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.194)-99 • Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
77.39-0-03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.19-9-01 - Fotocópias

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍCXCA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

RANGICAL

CEP

65.7254300

COMPLEMENTO

BAIRROCIISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PEDREIRAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

WILFRANCOSTA@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 8115-7545

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAçAü CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
17/01/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPEOAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/01/2024 às 13:42:28 (data e hora de Brasília).

aboutblank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TRI
PROC.

FLS.J
RUB.

&

NUMERO DE INSCRIÇÃO

36.039.357/0001-20

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 17/01/2020

NOME EMPRESARIAL

W. V. DOS SANTOS COSTA

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

62.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.99-6-04 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01 -9'4)6 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.19-1^1 - Produção e promoção de eventos esportivos
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURtaCA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

RANGICAL

CEP

65,725-000

COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PEDREIRAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

WILFRANCOSTA@GMAIL.COM
TELEFONE

(98)8115-7545

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SlTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
17/01/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPEOAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPEaAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de (D6 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/01/2024 às 13:42:28 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

aboutiblank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

TRI7
PRCC.r

RUB.

ADaVAL
&

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: W. V. DOS SANTOS COSTA
CNPJ: 36.039.357/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:50:23 do dia 06/08/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/02/2025.

Código de controle da certidão: 87B9.072C.29F6.4B14
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



23/09/2024 10:46 Consulta Regularidade do Empregador

CAÊXA
CAIXA ECONÒMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

iocial:

Endereço:

36.039.357/0001-20

W V PRODUCOES

RUA ANGICAL 4 LETRA A SETOR ANGIC / POVOADO ANGICAL/
PEDREIRAS / MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/09/2024 a 15/10/2024

Certificação Número: 2024091620545435587741

Informação obtida em 23/09/2024 10:46:40

A utiiizâção deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.calxa.gov.br

https;//consulta-ürf.caixa.gov.br/consultacrr/pages/cx)nsuííaEmpregadür.jsf



REFBREffTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 36.039.3S7/0001-20

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERALDE RECURSOS

ris.ZJSXl_ —
RUB. j_

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 36.039.357/0001-20
DATA E HORA DA EMISSÃO: 23/09/2024, às 10:57:40, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n* 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabaihadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2® da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n" 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.
5. Em virtude de manutenção não programada nos servidores do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, esta certidão abrange somente
processos eletrônicos.

6. A presente certidão tem validade de 5 (cinco) dias a partir da data de emissão.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço; https://eprocesso.slt.trabalho.gov.br/Certidao/Valldar

Código: LEZMM4U4H5

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página ide 1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRI
PROC.
PLS.J
RUB.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: W. V. DOS SANTOS COSTA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.039.357/0001-20

Certidão n': 41772497/2024

Expedição: 14/06/2024, às 10:53:49

Validade: 11/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que w. v. dos santos costa (matriz e filiais), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 36.039.357/0001-20, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas a sugestões: cndtSitst. jus.br



W. V. DOS SANTOS COSTA

. CNPJ N° 36.039.357/0001-20

POV. ANGICAL, N° 04, SETROR ANGICAL,
ZONA RURAL

'CEP: 65.725-000 - PEDREIRAS -MA
PRODUÇÕES

DISPENSA 32/2024 - LEI N" 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1709002/2024.

ANEXO

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO

DISPENSA N® 32/2024

OBJETO: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada
na prestação de

Serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização
^e eventos festivos
iludido ao dia das crianças, de interesse do Fundo Municipal de Cultura e
Turismo.

A EMPRESA W. V. DOS SANTOS COSTA, inscrita no CNPJ sob n° 36.039.357/0001-

20 por
Intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS
COSTA COM O CPF N° 912536243-72 E RG N'^ 013074331999-4 DECLARA:

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus
anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido
documento, para
Todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
^^3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos

Direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas

Infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta

Vigentes na data de entrega das propostas.
4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público
do Poder Executivo

Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do
contratante em

Qualquer função, nos termos do art. 9°, § 1° da Lei n 14.133/2021.
5) Que não há sanções vigentes que legalmente proibam a participante de
licitar e/ou contratar

Com o contratante.

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou

W. V. DOS SANTOS COSTA, CNPJ N® 36039357/0001-20. Povoado Angical n® 04, zonz rural , Pedreiras-M A, CEP. 65.725.000Tel. (99) ̂15^7545- ZAP. E-
mail-wilfrancosta@gmaii.com / -



W. V. DOS SANTOS COSTA

CNPJ N° 36.039.357/0001-20
POV. ANGICAL, N° 04, SETROR ANGICAL,
ZONA RURAL

CEP: 65.725-000 - PEDREIRAS -MA

PRODUCÔeS

Forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso
III do art. 5 da

Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei n 14.133/2021.
7) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4°,
art. 3®, da Lei

Complementar n° 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido
nos arts. 42 a 49 da

Lei Complementar n° 124/2006.
8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados
dos contratos

Celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima
admitida para
Fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°,
§ 2 da Lei n° 14.133/2021.

Pedreira^/MA, 23 de\ Setembro 2024.

\  W. V. DOS SANTOS COSTA-ME \
C\PJ N°36.039.397/à001-20 \

Proprietário - Wilfran Vieira dos Sant;®s
Costa

CPF —

W. V. DOS SANTOS COSTA. CNPJ N® 36039S7/0001-20, Povoado Angical n® 04, zonz airal , Pedreiras-MA. CEP. 65.725.000Tel, (99) 98115-751^5- ZAP, E-
mail-wilfrancosta@gmail.com



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

)O^VALE,

N® Certidão: 342321/24 Data da Certidão: 30/08/2024 17:01:18

CPF/CNPJ 36039357000120 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
-Si^stanciado pelos artigos 240 a 242, da lei 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 28/11/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Neoativa
de Débito". ^

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/08/2024 17:01:"
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 070983/24 Data da Certidão: 30/08/2024 17:03:37

CPF/CNPJ CONSULTADO: 36039357000120

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^orma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
.1° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 28/11/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov,br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/08/2024 17:03:37



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, 111 ■ CENTRO

CNPJ: 06184253000149

TRI
PROC.

FJ.S.J
RUB.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

O DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada W. V. DOS SANTOS COSTA, GERTIHIGA, para os fins
que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários
com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro; 000010442

Contribuinte: W. V. DOS SANTOS COSTA

Nome Fantasia: W. W, J CORPORATION

Inscrição Municipal; 000010442

Endereço:

Bairro;

Cidade;

Inscrição Est.:

Atividade;Atividade;

RUA ANGICAL, 4

CENTRO

PEDREIRAS-MA

CPF/CNPJ; 36039357000120

Complem; LETRA A

CEP; 65723000

Data de Abertura; 17/01/2020

Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente,
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida, Confecção, sob medida, de roupas
profissionais, Facção de roupas profissionais. Obras de acabamento em gesso e estuque,

Atividade Principal

Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente, Confecção de

Emissão; 20/08/2024 12:21:42 Validade; 18/11/2024 Usuário; antonio

Número/Controle da Certidão; 953EF7F5abb367BF

isms



Atívidade(8) Seuncaría(8}

1413401 - Confecção de roupas profissionais, exceto sod medida

1413403 - Facção de roupas profissionais

4520005 - Serviços de lavagem, lubrificação e poilmento de veículos automotores

4711302 ■ Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
a'imentlcios - supermercados

5620102- Serviços de alimentação para eventos e recepções - bulé

7111100 - Suíços de arquitetura

7311400 • Agéndaa de publicidade

7320300 - Pesquisas de mercado e de opinião pública

7490105 - Agendamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas

8130300 - Atividades paisagísticas

6230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçOes e lestas

6592999 - Ensino de arte e cultura não especlllcado anteriormente

8800600 - Serviços de assistência social sem aloiamenio

9001905- Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares

9521500- Reparação e manutenção de equipamentos eietroeletrOnicos de uso pessoal e
doméstico

1413402- Gonlecçâo, sob medida, de roupas profissionais

4330403 - Obras de acabamento em gesso e estuque FLS. lõS
RÜB.

Emissão: 20/06/202412:21 ;42 Validade:

Número/Controle da Certidão: 953EF7F5ABB367BF

4520006 - Serviços de borractiaria para veículos automotores

4769099 • Comércio varejista de outros produtos não espedricados artteriormente

7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
especilica

7119703 - Serviços de desenho técnico relacionados àarquiteiurae engenharia

7319099 • Outras atividades de publicidade não especiticadas anteriormente

7420001 • Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso terrporàrio, exceto
andaimes

8219901 - Fotocópias

8592903 - Ensino de música

8599604 - Trelnarnemo em desenvolvimento profissional e gerendal

9001902 - Produção musical

9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação

9319101 - Produção e promoção de eventos espodivos

18/11/2024 Usuário:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, 111 . CENTRO

CNPJ: 06184253000149
fis._ J
RUB. Y

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa Interessada W. V. DOS SANTOS COSTA, CERTIFICA, para os fins
que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários
com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro: 000010442

Contribuinte: W. V. DOS SANTOS COSTA

Nome Fantasia: W. W. J CORPORATION

Inscrição Municipal: 000010442

Endereço:

Bain-o:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

RUA ANGICAL, 4

CENTRO

PEDREIRAS-MA

CPF/CNPJ: 36039357000120

Complem: LETRA A

CEP: 65723000

Data de Abertura: 17/01/2020

Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente,
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida. Confecção, sob medida, de roupas
profissionais, Facção de roupas profissionais, Obras de acabamento em gesso e estuque,

— Atividade Principal —^

Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente, Confecção de

Emissão: 20/08/2024 12:22:45 Validade: 18/11/2024 Usuário: antonio

Número/Controle da Certidão: 3E0EF18FB2C51D82

[im



Atívldade<s) Seuncaría(s)

1413401 - Confecçáo de roupas profissionais, exceto soü medida

1413403 - Facção de roupas profissionais

4520005 - Serviços de lavaoem. lubrillcaçâo e polimento da veículos automotores

4711302- Comércio varejista de mercadorias em gerai.com predominância de produtos
ailmentícioe- supermercados
6620102 ■ Serviços de aflmwHaçâo para everttot e recepçAes ■ buté

7111100 • Serviços de arquitetura

7311400 - Agências de pulMlcidade

7320300 • Pesquisas de mercado e de opinião pública

7490105 - Agenciamento de profissionais para ailwldades esportivas, culturais e artísticas

8130300 - Atividades paisagísticas

8230001 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposIçOes e festas

8592999 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

8800600 - Serviços de assistência sodal sem alojamento

9001905- Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas esin^lares

9521500 - Reparação e manutenção de equipamentos elelroeletrOnicos de uso pessoal e
doméstico

Emissão: 20/08/2024 12:22:45 Validade;

Número/Controle da Certidão; 3E0EF18FB2C51D82

1413402- Confecção, sob medida, de roupas profissionais
PROCJIVMLt)

4330403 - Obras de acabamento em gesso e estuque FLS.

4520006 - Serviços de borracharia para veículos automotores ^ ̂ , ...i.

4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

7020400 ■ Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consuilorla técnica
específica
7119703 - Serviços de desenfto técnico relacionados é arquitebjra e engenharia

7319099 • Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

7420001 - Atividades de produção de fotógrafas, exceto aérea e submarina

7739003 - Afuguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso ten^orário, exceto
andaimes

8219901 ■ FotocOpias

6592903 - Ensino de música

8599604- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenbal

9001902 - Produção musica)

9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação

9319101 - Produção e promoção de eventos esportivos

18/11/2024 Usuário;



FLS.

RU3,

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, GGU-PJ, GÉIS, GNEP e GEPIM)

Consultado: W. V. DOS SANTOS COSTA

CPF/CNPJ: 36.039.357/0001-20

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Empresas Jnidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública,

a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupçào).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIMí apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:21; 10 do dia 23/09/2024 , com validade até o dia 23/10/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://ccl•tidQes■c^u■^ov■br/

Código de controle da certidão: 2UP5v3rtI0duq097YVfO

Qualquer rasara ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoría Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

FLS.
RUB. ■■ r

CERTJUDGRA-SJDP - 882024

Código de validação: F304D1A8E2

CERTIDÃO
CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em

nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primejro
(1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NÃO
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EXTRAJUDICIAL E INSOLVENCIA CIVIL contra W. V. DOS SANTOS COSTA CNPJ
36.039.357/0001-20

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima campos e Trizidela do Vale.
O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na secretaria
de Distribuição a meu cargo, no "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta Cidade de
Pedreiras, Eu, Carmem Célia da Silva Vieira, Técnica Judicial, mat. 195115, consultei, digitei
6 assino.

OBSERVAÇÕES:
1. O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo sollcitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis
e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes.
As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico judicial (PJe) e ABRANGE SOMENTE AS
VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS.
2. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ e emitida em uma única
via, sem rasuras e somente assinatura do servidor (Art. 199 do Código de Normas da CGJ).
3. Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n° 14/2020 TJMA e
estendida às portarias n° 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em faca do período de Pandemia COVID-19, ficando desobrigado o
sollcitante de autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site do TJMA (fiscalização de selos).

CARMEM CÉLIA DA SILVA VIEIRA

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Matrícula 195115

Documento assinado. PEDREIRAS, 19/09/2024 15:12 (CARMEM CÉLIA DA SILVA VIEIRA)

CERTJUDGRA-SJDP - 882024 / Código: F3Q4D1A8E2
Valide o documento em www.tjma.ius.br/validadoc.Dhp

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.

#ConsumoConscienle
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ESTADO DO MAI^ANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Trizidela do Vale (MA), através da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal
de Cultura, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670, Aeroporto, nesta cidade,
inscrito no CNPJ sob o n° 37.564.033/0001-74. neste ato representado pelo Sr. Francisco das
Chagas Melo da Silva. Secretário Municipal de Cultura nomeado pela Portaria n° 005/2021-

GP, de 04/01/2021, ATESTA para os devidos fins que a empresa W. V. dos Santos Costa,
inscrita no CNPJ sob N" 36.039.357/0001-20. com sede Rua dos Girassóis, n°03 - Bairro

Primavera - Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, denominada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. Wilfran Vieira dos Santos Costa, inscrito sob o CPF N® 912.536.243-

72, prestou serviços de locação de equipamento - lazer c recreacionais para a realização de

eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura

e Turismo), no ano dc 2023, de acordo com o TERMO DE CONTRATO N" 0610001-

8/2023 e do Processo Administrativo n® 2509001/2023. e em observância às disposições da

Lei N" 14.133 e a DISPENSA DE LICITAÇÃO n® 55/2023.

Item Produto/Serviço Uníd. Quant

1

Locação de 10 brinquedos infláveis
(Püla-Pula) - tamanho médio -
Brinquedo infantil

Diária 1

2

Locação de 3 brinquedos infláveis
(Pula-Pula) - tamanho grande -
Brinquedo infantil

Diária 1

3
Locação de 03 brinquedo inflávei
tipo: mine tobogã com motor

Diária 1

B
Locação de 05 Piscina Inflávei -
Brinquedo infantil

Diária 1

5

Locação de 03 brinquedo inflávei
tipo: tobogã 330x230x300 com
motor

Diária 1

6
Serviços de 8 profissionais de
animação de festa.

Hora 8

B
Locação de 4 (quatro) carrinhos de
pipoca móvel com estufa de vidro
servido a vontade.

Diária 1

8
Locação de 3 (três) carrinhos de
picolés

Diária 1

9
Locação de 2 (dois) carrinhos de
churros

Unid. 2000

Cotado R$ Cotado R$

36500

Endereço: Av. Deputado Carios Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.Qov.br



prSI

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 37,564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Locação de 3 (três) carrinhos dei , | | .
cachorro quente. i ' '

11
Locação de barraca de algodão
doce; cores variadas

Unid. 10 350 3500

TOTAL DOS VALORES 37.210,00

Atestamos que a referida prestação de serviços foram executados satisfatoriamente,

não existidos em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Trizidela do Vale (MA), 19 de outubro de 2023.

Francisco dbs Çhagas Melo da Silva
CPF; 1^:^07.521.863-53

Secretário Municipal de Cultura
Portaria n° 05/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n** 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhSc
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.QOV.br

liS



Ml MEC
WF ■ I Serviços & Locações

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa M DIAS FIGUEIREDO EIRELI, mscrita no CNPJ sob o n ° 30.419.720/0001-57,

sediada na Rua 34, n® 14, Bairro Cohab Anil III, São Luís - MA, por intermédio de seu

representante legal o Sr. EVERALDO VIANA PEREIRA, portador da Carteira de Identidade n®

64467496-2 e do CPF n® 016.961,153-10.

Atesta para os devidos fins que a empresa W. V. DOS SANTOS COSTA-ME, CNPJ n®

36.039.357/0001-20, sediada no POVOADO ANGIACAL, N®04, SETOR ANGICAL, MA-381-

PEDREIRAS-MA, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) WILFRAN VIEIRA DOS

SANTOS COSTA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 13074331999-4 e do CPF n®

912536243-72.

Prestou serviços de entrega de BRINQUEDOS, de variedades diversas, formas, tipos e tamanho

para serem distribuídos no dia das CRINÇAS 2023, cumprindo na integra o contrato celebrado

entre as empresas.

São Luís/MA, 17 de Outubro de 2023.

M DIA^IGI^IREDO EIRELI
CNPJ sob o n° 30.419.720/0001-57

M DIAS FIGUEIREDO LTDA - CNPJ 30.419.720/0001-57

Endereço: Rua 34, n" 14, Bairro Cotiah Anil III, São Luls-MA,CEP 65.51-500.
Contato.s: (98)98475.5822- mcc.scr>'icocasscs.soria'a^gniail.com
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PRITOTURA MUNICIPAL DF OIJNHA NOVA IX) MARANHAO
CNP): oi.fu.í>2y/on<)i-ss

TRIZJDE
PRCC..Q2
FLS._^ li
RUB.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins, a quem possa interessar, que

a Empresa: W. V. DOS SANTOS COSTA. CNPJ N** 36.039.357/0001-20

sediada na Rua Angical 4 Letra A setor Angic / povoado Angical,

Pedreiras - MA, cep: 65.725-000, cumpriu com satisfação seu contrato:

33/2022, junto à Prefeitura Municipal de Olinda Nova do Maranhão, objeto:

Contratação de empresa especializada para a locação de brinquedos para

o dia das crianças (festa das crianças), realizado pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO, e até o momento não temos

nada a reclamar.

Olinda Nova do Maranhão. 13 de janeiro de 2023.

Gabríel Martins da Silva

Secretário de Administração e Planejamento

Av Viiorino Freire. S/N. Centro. Olinda Nova do Maranhão - MA.
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MlEFEITtilU MUNICIPAL DC CÃNJMDO MENDES
Í*.AVA AÜOR cAmMÍX» MHNDRS. W. CtN IR* k CVUOUDO ^ hLK

C\Ph(Ajm^^Í4»

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O fckflitclpio de C&«Jicto Mendes - Ma, CNPJ rf" 06.059.505«X)01-08. com
endereço na Praça Senador Cândido Mendes, 09, Centro, Cândido Mendes - Ma. Atesta para os
devidos fins que a empresa, W. V. DOS SANTOS COSTA, insciSa com o CNPJ N®
36.0^.^7/0001-20, com endereço na Rua Angic^ tf 04. letra a. Povoado Angical. Pedreiras-
Ifo.

Prestou ̂ fviços. confomie consta em processa Administrativo n° 704/2020,
ointrato n® 002mi/PMCM e pregão Presencial n® 004;202í^

SHOW DE BANDA MUSICAL DE RENOME LOCAL. SHOW DE BANDA MUSm DE
RENOME REGIONAL, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO PARA APRESENTAÇÃO DAS
BANDAS, P/U-CO DE GRANDE PORTE. GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA. B^HEIRO
OüÍMfCO.

Lc^rando éxíto nas que (he foc^ po^, e ccskIuzíu (te moíto
satisfatório o teOKftnento, obedecendo aos prazos e especificações pravianente dtíerminados.

constatando n^tinnn teto desabonador de sua capacidade técnca.

Cândkte Mendes (MA). 11 de Março de 2020

Vandi Mterie dhi Anii^ LópM
Seqtana MMrtaipai de AUiaãhUacao

QrtimnaiSíndRQeÊiaasas-CúÊltOMOÊOtW^munfCMi

'u

mm

Po0«r judfcitno rjyiA. Ma .
AUTENT020n07aK»*OKAKMIHPQa7.t1f11âOei '
i6:16;46. A«x iat& Totri F»S,1£Emoim <90 fTAC
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VTADO DE CAPACIDADE -BCNICA

Atesto para os devidos fins de direito e a quem interessar que a
Empresa, W. V. DOS SANTOS COSTA, INSCRITA COM O CNPJ N»
36.039.357/0001-20, COM ENDERHpNA RUA ANGICAL hf 04, LETRA A, SETOR
ANOrCAl., POVOADO PEDREÍRAS-MA.

Prestou servços, para Empresa, E.TALES COSTA LIMA, inscrita no CNPJ
N*05.832.17&'000l-13, com sede Parque Henrique Rua 03 Casa 30L Pedreiras - MA.

Executou servips DE CONTRAT/00 REGISTRO FOTOGÍftHCOS COM
EDife CAPTJ^DE IMAGENS, DESIGNER GMICO PARA CRIApODE ARTES
PARA TODO O MATERIAL PROMOCIONAL E PUBLICITÁRIO, WEB, DESIGNER,
EDipDDE IMAGENS, no evento realizado dia 02 de Outubro de 2021, no EVENTO
DA APRESENTA^DAS BANDAS, MASTRUZ COM LEITE, FORRO DE FRONTE
EZEGAL^na Cidade de Pedreiras-Ma 02/09/2021, Lograndoàdto nas tarefas que lhe
foram postas, servips estes com caracleiísticas semelhantes a este objeto e conduziu de
modo satísfabrio o atendimento, obedecendo aos prazos e específicE^ previamente
determinados, iSo constatando nenlium fato desabonador de sua capacidade écnica.

Ficando o munidpio com total liberdade para posaveis DILIGENCIAS, PARA
POaiVEIS ESCLARECIMENTOS.

A Pedrei^Ma, 07 d^Outubro de 2021
Ximc^

E. TALES COSTA LIMA-ME
CNPJ if05.832 178/0001-12

Empreáio
ENIO TALES COSTA LIMA

CPF N» 009.746.973-46 RG bP 020805532002-7
CPF rf 009 746 973 46

f oriCIO EXTRAJUDICIAL OE PEDREIRAS
If)'

ni.

Podtr Jutfícilirio 7JMA. Riío; _
aFCFíR02B8BWVK9rniOCW46Ml».
OíOftSI, A» 13 17.?, PiwWí}. CMO TAI.es CORTA
UMA. Rec Firma. SwneIttAiice. ro!aiRS8.iJ2 tnitj) P*
6 4« FEPC R$ O ie FAnEJ- RS O ?i
CU)r«uttt em litlpí

ikioikiôo



Ml MEC
■ I Serviços & LocLocaçoes

TRIZIDELADOVALL,

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa M DIAS FIGUEIREDO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n." 30.419.720/0001-57,
sediada na Rua 34, n" 14, Bairro Cohab Anil 111, São Luís - MA, por intermédio de seu
representante legal o Sr. EVERALDO VIANA PEREIRA, portador da Carteira de Identidade n"
64467496-2 e do CPEn*^ 016.961.153-10.

Atesta para os devidos fins que a empresa forneceu um total de 500(quinhentos) CESTAS
BÁSICAS, contando na cesta; arroz, feijão, macarrão, flocão de arroz, flocão de milho, sardinhas
em molho de tomate, café, açúcar, margarina, extrato de tomate, óleo, bolacha salgada.

São Luís/MA» 18 de Outubro de 2022.
iní ae

-1.1
, 11

MDiífôVrmi™
CNPJ sob q n°3Q.419.72(V0001-5mJiÍEÍ

M DIAS FrCUEIRF.DO I.TDA - CNTJ 30.419.720/OÜÜI.57
Endereço: Rua 34. n" 14, Bairro Cohab Anil in. São Luís-MA, CEP 65.51-500.

Contatos: (98) 98475.5822- metseniciM;assossoria(álgniail.foin



TRIZIDtLA DO VAIE

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO
CNPJ: 01,612.629/0001-55

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fuis, a quem possa inta^sar, que a Empresa: W. V.

DOS SANTOS COSTA, CNPJN® 36.039357/0001-20, sediadano Setor, Povoado Angical,

n° 04, Zona Rural, Pedxeiras-MA, Cep: 65.725.000, cumpriu com satis%ão seu conímio

junto ao Município de OLINDA NOVA DO MARANHÃO-MA, objeto: contratação de

empresa especializada em prestação de serviços de organização e realização do são João ot

OLINDA NOVA DO MARANLIAO-MA, até o momento não temos nada a reclamar.
•i-iíÜíiVfctf;-

Conforme Itens a seguir:

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS

BANDAS;01(um)apresentaçõo artística por noite de
banda Local atestado pela critica local, cora duração CACHÊ
mínima de 04 (QUATRO) HORAS

Som: Sonorização MÉDIO PORTE PA 12 Eieinenlos
seudo 6 médios grave e 6 subgraves, 02 console deitai
ou analógico de 48 canais, 02 cubos de baixo, 02 cubr»
de guitarra, 08 retornos de palco sidc com 08 elementos
cabca KF, 02 KIT de microfone para bateria, 30
microfones cora fio 02 sem fio UHF, iluminação 30
canhões lâmpada PA 40 02 mini butte, 08 muvcng 575,
O l ntóqulna de fumaça e gerador de 150KVA.

Gerador Móvel, com capacidade mínima de 80 KVA,
trifásicos, tensão 440/380/220/110 VAC, 60 Hz,

disjimtor de proteção, silenciado a nível de ruídos
sonoros de 32 bd @ 1,5 metros.

" ILUMINAÇÃO: Cora 4 (quatro) canhões direcionado da
seguinte forma, sendo: 02 (dois) para mesa diretora e 02
para o fiindo do palco. 12- MOVING BEAM-230-7R~ DlARIA
12 PAR LED, DE 64 SLIM, -6 RIBALTAS LED-24 X
5W,

"SEGURANÇA; 06 (seis) Profissionais por noite cora
experiência em eventos públicos e uniformizado para
reforçar os serviços da polícia e dar mais segurança aos
participantes da festa.

R12.000.

RS: 9.aOÜ.C

RS; n.70ôM;:!1

R$;2.000,00 R$:4.OQfl.0n

R$: 1.080,00 !U: 9.720:OtV:

Av. Vitorlno Freire, S/H, Centro, Olinda Nova do Maranhão - MA.
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO

CNPJ: 01.612.629/0001-55

BANHEIROS 0UÍMICOS:06 (seis) Sanitários
Coletivos por noite fabricados em poHetileno de alta
densidade. Possui as seguintes características: -Respiro
que garante uma boa ventilação; • Piso antiderr^iante; •
Fechadura com indicador livre/ocupado externo: - Caixa

de dejetos com acento; - Suporte para papei higiênico e DIÁRIA
porta objetos; • Teto translúcido ponto de luz que
assegura a luminosidade; O produto químico é utilizado j
para a desinfecção e desodorízação dos sanitários, pois
controla a prolítêração de micro-organismos que causant
o mau cheiro, evita a formação de iodos e fungos.

DANÇAS FÕLCLÕRICAS: 02 (dois) apresentações ~ ~
por noite de Danças folclóricos de renome Regional,
para apresentação de SHOWS, em Praça Pública com
dur^o mínima de 2 (DUAS) HORAS

Confecção e montagem de enfeites para ornamentação
da Praça de Eventos do rnunicipio, contendo no mínimo:
Bandeirinhas. balSes típicos de Sào João, chapéus,
iluminação típica, ponal do largo, corda de sisal, corda
de nylon com suportes de fixação de madeira, fogueira
junina, tecido em chita, peneiras, fitas de seda coloridas,
penas coloridas e banner decorativo.

ÜIARIA

Palco - Palco tipo torre: Para Show, medindo 10x08 mts,
modelo ónas águas, coberto com lona light and. day e ou
viititex. Todo em estrutura tubular (30). Tran^rte,
equipe técnica, operacional para moniag^,
desmontagenL

RS: momRI: imOO

41.830,00

VA1.0R TOTAL rS:

QUARENTA E SEIS
CINQÜENTA REAIS)

146.750,00(CENTO

MIL SETECENTOS

RS: 27.000,00

VALOR TOTAL R$: 146.750,011

Olinda Nova do Ml

PrefeM

A, 11 de outubro de 2023

de OHnda Nova do Maranhão - MA

Sr. Rhaylson Campos Paiva Martins
Secretário de Finanças e Tributos

Av. Vltorino Freire, S/N, Centro, Olinda Nova do Maranhão - MA.



ESTADO DO MAUANHÀO
PRETOTUliA MUNICIPAL DE OUNDA NOVA DO MAflANHAO

CNPji in.6J2.h29/nooi-S5

ATgSTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins, a quem possa interessar, que

a Empresa: W. V. DOS SANTOS COSTA. CNPJ N° 36.039.357/0001-20
sediada na Rua Angical 4 Letra A setor Angic / povoado Angical,
Pedreiras - MA. cep: 65.725-000. cumpriu com satisfação seu contrato:

33/2022, junto à Prefeitura Municipal de Olinda Nova do Maranhão, objeto:
Contratação de empresa especializada para a locação de brinquedos para

o dia das crianças (festa das crianças), realizado pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO, e até o momento não temos

nada a reclamar.

Olinda Nova do Maranhão, 13 de janeiro de 2023.

Gabriel Martins da Silva
Secretário de Administração e Planejamento

Av, Viiorino Freire. S/'N. Cemro. Olinda Nova do Maranhão - MA.
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tSTADO 0(> MAÍÍANI lAt>

PWErrURA MUNtOPAt. W, tHJhflíA NtWA IX) MiWtAN) tAO
CNP): uUU-HaSAK^H-SA

ATESTADO DE CAPACtf>i :nica

Declaramos para os devidos fins, a quem possa interessar, que

a Empresa: Vtf. V. DOS SANTOS COSTA. CNPJ N"* 36.039.357/0001-20

sediada na Rua Angical 4 Letra A setor Anglc / povoado Angtcal,

FaiMras - lÜIA, cep: 65.725-000, cumpriu com sadsfaçâo seu contrato:

33/2022, junto à Prefeitura Municipal de Olinda Nova do Maranhão, objeto:

Contrataçfio de empresa especializada para a locação de brinquedos para
o dia das criança» (festa das crianças), realizado pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO, e até o momento não temos

nada a reclamar.

Olinda Nova do Maranhão, 13 de janeiro de 2023.

Gabriel Martins da SHva

Secretário de Administração e Planejamento

Av Xliorino Freire. 5^. Centro, Olinda Nova do Maranl^ - MA,
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ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNICA

A empresa M DIAS FIGUEIREDO ETRELT, inscrita no CNPJ sob o n° 30.419.720/0001-57,
sediada na Rua 34, n° 14, Bairro Cohab Anil III, São Luís - MA, por intermédio de seu
representante legal o Sr. EVERALDO VIANA PEREIRA, portador da Carteira de Identidade n°
64467496-2 e do CPF n° 016.961.153-10.

Atesta para os devidos fins que a empresa W. V. DOS SANTOS COSTA-ME, CNPJ n"
36.039.357/0001-20, sediada no POVOADO ANGIACAL, NW, SETOR ANGICAL, MA-3S1-
PEDREIRAS-MA, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) WILFRAN VIEIRA DOS
SANTOS COSTA, portador(a) da Carteira de Identidade n" 13074331999-4 e do CPF n°
912536243-72.

Prestou serviços de entrega de BRINQUEDOS, de variedades diversas, forrr^, tipos e tamanho
para serem distribuídos no dia das CRINÇAS 2023, cumprindo na integra o contrato celebrado
entre as empresas. .

SãoLpís/MA, 17 de Outubro de 2023^^fp|p

pif;;Ív, •;

M DIAS^mjHREDO EIREU - |Í|i^
CNPJ sob o n" 30.419.720/0001-57

M DTAS FIGUErRF.DO I.TD.A - CNPJ 30.419.720/0001-57
Endereço: Rua 34. n" 14, Bairro Cohab Anil ID. São Luís-MA, CEP 65.51-500.

Contatos: (98) 98475.5822 - mei:.scrvlcoea8sessorla^gniaiÍ.eom



TBI^ÍirlLci ° A TRÍZIDELA DO VALE
I KI2IDbLA PROC. 1709002/2024

DO VALE FLS.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA E DO PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 1709002/2024.

Objeto: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos
festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura c
Turismo.

BASE LEGAL: Art. 75, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo,

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo., através da Presidente da Comissão de
Contratação, apresenta justificativa de preço pertinente à contratação da empresa W. V. dos
Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N" 36.039.357/0001-20, com sede Rua dos Girassóis, n°03
- Bairro Primavera - Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, Representada neste ato pelo O Sr.
Wilfran Vieira dos Santos Costa, inscrito sob o CPF N° 912.536.243-72, para locação de
equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao dia das
Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

DAS COTAÇÕES

Na contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços praticados
no mercado no valor total de R$ 37.210,00 (trinta e sete mil e duzentos e dez reais).

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudioaiário direto como
regra geral, e o meio de aferi-to está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o
termo de referência, de acordo com a Lei 14.133/2021.

No caso cm questão verificamos, como já foi dito, iratar-se de situação pertinente
de dispensa de licitação, o qual deverá ser composto por no mínimo três propostas válidas.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a
realidade do mercado, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de
regência dos certames licitatórios.

O valor da proposta apresentada encontra-se mais vantajosa que o parâmetro da
pesquisa de mercado anexa ao processo administrativo.
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1709002/2024

FLS. 1^3

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN'' 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

O fator preço segundo a proposta de preços da empresa W. V. dos Santos Costa,
inscrita no CNPJ sob N® 36.039.357/0001-20, para locação de equipamento — lazer e
recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, teve como escolha do fornecedor, o critério de
julgamento "menor preço".

O custo total da prestação dos serviços é de R$ 37.210,00 (trinta e sete mil e
duzentos e dez reais).

Entendo, através do que já foi exposto e considerando os aspectos utilizados, a
referida contratação é considera economicamente vantajosa para a administração.

DA ESCOLHA.

O proponente escolhido neste processo para sacramentar a contratação da empresa
W. V. dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N° 36.039.357/0001-20, para locação de
equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao dia das
Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

DA ESCOLHA.

O proponente escolhido neste processo para sacramentar a contratação da empresa
W. V. dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N° 36.039.357/0001-20, para locação de
equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao dia das
Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL.

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever
de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.

Ari. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se
verifica o conjunto de informações e documentos
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade
do licitanle de realizar o objeto da licitação, dividindo-se

í - jurídica:

II - técnica:

III - fiscal, social e trabalhista:

IV - econômico-financeira.



PREFEI TURA DE

M. TRIZIDELA DO VALE
TRIZIDELA proc. 1709002/2024

dovALE FLS.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Do acima exposto, optamos pela realização de certame por meio de dispensa de
licitação, sem qualquer afronta a lei de regência dos certames licitatórios e contratação da
empresa W. V. dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N° 36.039.357/0001-20, após
verificação das suas condições de Habilitação Jurídica, Regularidade fiscal e trabalhista.

Diante disso resta deixar resignado que o contratado demostrou habilmente sua
habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista.

Após a devida verificação habilitatória, encaminhasse a Assessoria Jurídica deste
Município, consoante o disposto no Art. 53 da Lei n°. 14.133/21, para a apreciação do termo
de justificativa para dispensa de licitação e elaboração da minuta do Contrato.

Trizidela do Vale - MA, 26 de setembro de 2024.

Rosângela Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA.

Em, / /2023.

Francisco das\Gh£lgas Melo da Silva
Sec. Mun. de Cjdtura
CPF: 407.521.863-53

Portaria n° 05/2021 - GP
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo n° 1709002/2024.

Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo/FMC

OBJETO Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos
aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

ORIGEM:
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo/FMC

DESTINO: "
Procuradoria Jurídica do Município de Trizidela do Vale

ASSUNTO: ^
Encaminhe-se, preliminarmente, a Procuradoria Geral do Município, em
seguida a Controladoria Geral do Município, para providências cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n'' 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.nia.gov.br
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TRIZIDELA

doVALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1709002/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA^PJA'''37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N" /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XXXX

DISPENSA N° XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE

CULTURA, E A EMPRESA XXXX.

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio do Fundo Municipal de Cultura e
Turismo, Estado do Maranhão, com sede na rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o
xxxxxxxxx, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), e em conformidade
com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a
empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no^unicípio de XXXX,
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXpC, portador da Cédula de
Identidade n° XXXX e CPF n" XXXX, tendo em vista o ̂ ue consta no^Jh-ocesso n" XXXX, e em
observância às disposições da Lei ,14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente instrumento,
decorrente da Dispensa de Licitação n° _J2024, mediante as cláusulas e as condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ^

LI. O presente instrumento tem por objeto a contratação, por dispensa de licitação, de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização
de eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Editai e seus Anexos.

1.2. Objeto da çontrataçãa.x.

ITEM

PREÇO PREÇO

QTD. UND. UNITÁRIO TOTAL
RS R$

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



P R E r E i T U R li DE

TRIZIDELA

dovAUE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1709002/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CVPy V37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

TOTAL GERAL I I I

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a). O Termo de Referência que embasou a contratação;

b). O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado;

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCU

:w.2.1. o prazo de vigência do presente Contrato ^^partir da^^^^^^aass in^^^do instrumento, até
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÁ^|,

'V'W. >

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos,,|^,condições de entrega, observação e
recebimento definitivo constam no Termode Referêri^^ anexo a^fe Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SiÉK^ÍTÍIATÁí^^

"""4.1. Não será admitida a subcontratação do objetd=<^]^^al.

CLÁUSULA QufoíTA- DO PAGAMENTO

5.1. PREÇO

5.1.1. Ò vajtpr tot^ da contratação éde R$ ( )

5.1.2. No vaiór acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência fe conta
corrente indicados pelo contratado. \

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1570- Bairro Aeroporto- Trlzldela do Vale-Maranhão \ ^
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzIdeladovale.ma.gov.br \ 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

7^37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até (....) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos aoí^^ntrataife, serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sü^eti-^^^li^ão, mediante
aplicação do índice IGP-M de correção monetária. J , \tfii

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento déí^tiyo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do olgetp, o contratante deverá^gimunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimettóionado. ;

5.4.3. O setor competente para proc^er o pag^ento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elenjentos nece|sários« essenciais do documento, tais como:

a), o prazo de validade;

b). a data da emissão; i

c). os dâdos dó contrato èl^o órgãcPcontratahte;

d), o período respectivóde e&uçâo do contrato;

e). o valor apagar; e

f). eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em
/  /

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n2 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 3 7.564.033/0001 -74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (

s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importárioi^ cajçulada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão log sejaOi^ dívi^^(s) o(s) mdice(s)
definitivo(s). _ ;p''

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s); para.,||ajuste será(l^^pigatoriamente, o(s)
definitivo(s). "

"-'•fer; , ■ -
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a's^|^xtinto(s)oii de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizadofs), será(ão) adotado(s), em substituiçlg, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor. •

'  f..

6.7. Na ausência de previsão legal quantó ap,índice substituto, as f^es elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, |?or meiq;^ terma^tivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)

7.1. A CONTRATA>UrE.obriga-sea:r ^,

a). Exi^f d cumprimento de todias as oBr^aç^^s assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seusanexos;" '

b). Receber o olyeto no pra^ e condições estabelecidas no Tenno de Referência;

c). Notificar o Contíatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

\

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; \
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g). Cientificar o órgão de representação judicial da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

i). Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.

j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pjppostos ou subordinad^r

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRAT^O (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Cpjrtrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b). responsabilizar-se pelos vícúpse danos decormntes do objetç^jde acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cunqDrimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

d). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

f). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

g). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa, da União; 3)
Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão \ »
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certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

-CNDT;

li). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quauo) hoças»; qualquer ocorrência anonnai
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual,

j). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obfígaçõeis.assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

k). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a res^a de cargos .prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para àtMiendiz, ben^ como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116); ^

1). Guardar sigilo sobre todas as infonnações obtidas em decorrêií^ do cumprimento do contrato;

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no din^çnsionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes. de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°
14.133, de 2021. í T

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as normas de
segurartça do Contratante

o). Não permitir,a utilização de qtmlquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XIII)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 92, XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que:

a), der causa à inexecução parcial do conti"ato; \ \ \
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b). der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecuçâo total do contrato;

d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pa^^Lpoi^tratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, da contrataçí^sem râ ^y^^ustifícado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida parida certame og-^estar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do conti

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqu^aatureza;

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar òs objetivos do certai^^

1). praticar ato lesivo previsto nò Mi. 5® da Lei n® 12.846, dé l^ á^^osto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável peías mfrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando.o. Contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de p^alidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei);

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §4®, da Lei);

iii). Declaração de inidoneidadè para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e 1 dp subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

n). Multa:

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nfi 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhão
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ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do no caso de inexecuçao total
do olyeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hi^ese a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplica^ cumulativaiipnte com a multa (art.
156,§7«). %
r). Antes da aplicação da multa será facultiida a defesa do interessado no ^^o de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ^ valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,,a,diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8°). '

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente;

u). A aplicação das swições ,realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se. o procedimento previsto no caput e parágrafos do ait. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licita ou contratar,

v). Na aplicação das sanções serSo considerados (art. 156, §1®)

i) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante; \ \ \
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v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com podefes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160)

a.l) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze),dias úteis, i%ntado da lata de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ̂ s sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspnsas (Ceisj e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1. O contrato se extingue quando vencido prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motiyos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4. A alteração social oii a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva. \

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: \\J

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; \ \
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b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c). Indenizações e muitas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA do
exercício de 2023, na dotação abaixo discriminada: ^

Órgão/Unidade:

Função:

Subfunçào:

Programa:

Atividade:

Elemento de Despesa:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCElá^DOS cfeoS S (art. 92, III)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei rf 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações çoptratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021. 5:

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021\

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO \ V \
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Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas

na Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para lanjgó efeito, na presença de 02
(duas) testemunhas abaixo assinadas. ''1 &&

Município de Trizidela do Vale (MA),J^ de XXXX de^

PelaCONTRÁl^TE

TESTEMUNHASí

Nome:,

Nome:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.566.070/0001-22

END- AV. DEPUTADO CARLOS MELO - 1670. - AeROPORTO-65727-000
TRIZiDELA DO VALE-MA

PORTARIA H" 29/2021-GP. de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEÍTO MUNÍCIPAL DE TRiaDELA DO VALE - ESTADO

DÓ MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Ait..66,V! e IX; da Lei'

Org^ica do Município.

RESOLVE;

ArL 1° NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF '.tf

520.056.323^72 para o Cargo de Procurador Geraí do Município, observadas as

corppefênQas constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013
e ps regulamentos pertinentes do Muiilcipio de Trizidela do Vais.

Pãt, Esta Portaria entra em vigor na data de.sua publicação, 04. da janeiro de

2021.

PÜBUQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUÍVE-SE.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2Q21.

DeibSíwf^P^Feíra Freitas
PrefQÍío'MunÍcipart
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TR12IDEU DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Deibson Pereira Freitas

Prefeito MurMcipal

..w • . j'.

SABINETE 00 prefeito-

PORTARIA N® 29/2021-GP.

nomeado: 2?202lGP/a021
de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro rm Art 66,VÍ e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE;

Art r NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n® 529.056.323-72 para
o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as competôndas constantes das leis, Lei
Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Tiizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TraZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

GABIN^.EMO ^•aHÍA«.an20ZlGP/202l

PORTARIA N» 30/2021-GP, de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais alrifauições. com fulcro no Ari 66,Vi © IX; da Lei Orgânica do
Município.

prefeitura Munklpsl do Trfeldohi do V#lo
CNPJ: 01.558.070/0001^
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Parecer Jurídico

Dispensa de Licitação n° 32/2024

Objeto: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de

serviços de locação de equipamento — lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos

aludido ao dia das crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

RELATÓRIO

O processo teve início com a requisição formulada pelo setor de compras e serviços da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, relatando a necessidade do objeto e justificando
sua pretensão.

A requisição foi protocolada, que na seqüência instruiu o processo com as informações
preliminares pertinentes a toda e qualquer contratação pública, independentemente de
efetivarem-se na via licitatórías ou através de contratação direta.

Consta nos autos os seguintes documentos:

1. Documento de formalização de demanda;

2. Justificativa para contratação direta;

3. Certidão de Autuação e Remessa;

4. Portaria do Agente de Contratação e equipe;

5.Pesquisa de mercado;

6. Despacho solicitando informações de reserva orçamentária;

7. Termo de Declaração de disponibilidade e resenha orçamentaria;

S.Termo de Referência;

9. Aviso de Dispensa;

10. Aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial.

11. Escolha da proposta mais vantajosa;

12. Documentos de habilitação;

13. Justificativa da escolha e do preço;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do VaIe-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: wHw.lrizideladovale.ma.gov.br
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Na seqüência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Jurídica, para a análise prévia quanto
ao atendimento dos requisitos exigidos, prescrita no art. 72, inciso III, da Lei n® 14.133/2021 e
atualizações de valores do Decreto Federal n° 11.317/2022. Este Parecer, portanto, tem o
escopo de assistir a Prefeimra Municipal no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase preparatória da dispensa de licitação.

É o relatório.

DA ANÁLISE JURÍDICA

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/2021, entrou em vigência, em 1"
de abril, e já se pode contratar, por dispensa de licitação, utilizando os novos limites, constantes
no art. 75, superiores aos da Lei n® 8.666/93

Sobre essa questão, iniciamos lembrando a regra do art. 191, da Lei n 14.133/2021, que prevê
que, durante dois anos, a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de
acordo com a nova lei ou de acordo com o que vamos chamar de "antiga legislação" - a Lei n°
8.666/93, a Lei n° 10.520/02, das regras do RDC, constantes na Lei n° 12.462/2011 - visto que,
conforme inciso II, do art. 193, a "antiga legislação" será revogada, apenas após dois anos da
publicação da Lei n° 14.133/2021.

Logo, pela Uteralidade do art. 191, não existe dúvida de interpretação quanto à existência e
utilização, durante dois anos, da "antiga legislação" e da Lei n® 14.133/2021, seja para
procedimentos Ecitatórios, seja para as situações relativas às dispensas de licitação e
inexigibilidade de licitação.

Na dispensa em tela a Comissão de Contratação corretamente seguiu o art. 191 da lei
14.133/2021, quando expressou no instrumento de contratação direta que seguina a nova lei e
não houve combinação da nova lei com a antiga, portanto a Comissão obedeceu a vedação de
combinação das leis.

O Gestor optou por utilizar a Lei n'' 14.133/2021, esse cenário muda consideravelmente,
porém, não bastando, para tanto, a animação para se utilizar os novos limites para dispensa de
licitação em razão de valor, que é o que muito se tem visto. Mas, principalmente, para que se
altere a forma de pensar sobre o processo de dispensa de licitação, considerando o foco no
planejamento de todas as contratações trazidas pela nova lei.

A dispensa de licitação verifica-se que situações em que, embora viável competição entre
particulares, a lei reconhece a incompatibilidade entre a licitação e os valores norteados na
atividade administrativa, sob o prisma de proporcionalidade. Para cada ente federado começar a
fazer uso da nova lei de licitação é recomendável que cada ente edite normas regulamentares
disciplinando o procedimento para as contratações diretas realizadas em seu respectivo âmbito.
Isso significa a realização de um procedimento de contratação, cujo desenvolvimentocomprovará de modo objetivo ter sido adotado a solução mais vantajosa. ^
Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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A Prefeitura de Trizidela do Vale/MA já regulamentou a lei 14.133/2021, através da Resolução
n° 063, de 29 de novembro de 2021, portanto já está apta para usar a nova lei, com isso a supra
contratação encontra-se Eindamentada na lei 14.133/2021.

DA VIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:

A dispensa de licitação é consagrada por lei para simações em que é viável a competição. A lei
determina a dispensa de licitação por reconhecer que a sua ocorrência não traria os benefícios
pretendidos ou, mesmo, acarretaria outros malefícios indispensáveis. A licitação seria uma
solução inadequada ou desnecessária para promover o atendimento às necessidades coletivas ou
comprometeria a realização de outros valores igual protegido pelo direito

DA QUESTÃO DE CUSTO E BENEFÍCIO:

Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício. Há custos econômicos propriamente
ditos, derivados do cumprimento dos atos materiais da licitação (publicação pela imprensa,
realização de testes laboratoriais etc) e da alocação de pessoal. Há custos de tempo, referente a
demora para o desenvolvimento dos atos da licitação. Também podem existir outras espécies de
custo a ser examinado caso a caso.

Em contrapartida a licitação produz benefícios para a Administração. Esses benefícios
consistem em que a Administração efetivará (em tese) contratação mais vantajosa do que
realizaria se a licitação não tivesse existido. A dispensa da licitação decorre do reconhecimento
por lei de que os custos inerentes a uma licitação superam os benefícios que dela poderiam
advir. A lei dispensa licitações para evitar o sacrifício dos interesses coletivos e supra individuais.

A ESCOLH/\ LEGISLATIVA FUNDAMENTADA: A PROPORCIONALIDADE:

Todas as hipóteses de dispensa de licitação presente apresentam em comum a característica de
previsão legislativa. Não se admite a criação de um caso de dispensa sem lei assim dispondo e
no caso em tela enquadra-se no artigo 75, inciso II da lei 14.133/ 2021, in verbis:

Art. 75. E dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços
e compras;

DECRETO N'' 11317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Art. 1° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n*^
14.133, de 1° de abril de 2021, na forma do Anexo.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzldeladovale.ma.gov.br
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Alterado pelo Decreto Federal n" 11.871 de 12/2023 passando para R$ 119.812,02 (cento e
dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos) e RS 59.906,02 (cinqüenta e nove mü
novecentos e seis reais e dois centavos) respectivamente:

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Inciso II do caput do art. 75 R$ 59.906,02 (cinqüenta e nov
novecentos e seis reais e dois centavos)

O elenco do artigo 75 da lei 14133/2021 pode ser enquadrado em diversas categorias em vista
de seu conteúdo jurídico e as finalidades que norteiam a sua instituição. A hipótese de dispensa
de licitação do artigo 75 podem ser sistematizado segundo o ângulo de manifestação
desequilíbrio da relação do custo benefício, sendo que o caso em tela refere-se custo econômico
da licitação, ou seja, o custo econômico da licitação, é superior ao beneficio dela extraível.

O § r d o art. 75, da lei 14.l33/2021determina a obrigatoriedade da somatória de valores para
determinação do cabimento da dispensa de licitação, in verbis:

§ 1" Para fins de aferição dos valores que atendam aos
limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo,
deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício
financeiro pela respectiva unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de
mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a
contratações no mesmo ramo de atividade.

Quando o valor do somatório ultrapassar o limite estabelecido na lei, a solução reside em
promover a licitação regular, porém observa-se que a somatório corresponde ao limite
estabelecido, já que é de RS 37.210,00 (trinta e sete mil e duzentos e dez reais).

DO AVISO (PUBLICAÇÃO):

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso da dispensa de
licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação
do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, sendo
publicado no site oficial do Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA, e em seu quadro de avisos, obedecendo o que reza o no § 3° do art. 17 da lei
14.133/2021, in verbis;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão \\
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzidciadovale.ma.gov.br



TRIZiDELA

^ DO VALE
F

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01,558.0 70/0001-22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

TRl
PROC.

FLS._
RUB.

§ 3° As contratações de que tratam os incisos I e II do
caput deste artigo serào preferencialmente precedidas de
divulgação de a\aso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do
objeto pretendido e com a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais
vantajosa.

O PREÇO DE MERCADO E PESQUISA:

O preço executado neste procedimento encontra-se dentro do mercado.

Como na contratação direta a administração não está liberada de promover todas as atividades
de pesquisa de preço e de solicitação de oferta dos potenciais interessados, então percebe-se que
no caso em tela foi obedecido e com isso existe a pesquisa de preço nos autos, além de haver
também divulgação ampla pelo órgão a sua intenção de promover a contratação tal se destina
inclusive ao fim de obter propostas dos pretensos prestadores de serviços.

No procedimento em tela observa-se que a Comissão de Contratação no momento da
realização de sua pesquisa de preço, tomou por base a Instrução Normativa n° 002, de 16 de
janeiro de 2023.

Observou, inclusive, o mesmo procedimento do art. 23, onde é regrado quais os parâmetros
utilizados para se chegar no valor estimativo da contratação para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral e para obras e serviços de engenhada, para que se conste o
valor estimado da contratação.

DA SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:

Após a pesquisa de preço e a publicação do aviso de interesse da Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo em contratação direta do objeto deste procedimento, então a Comissão de
Contratação buscou selecionar a melhor proposta possível com obsen^ncia no princípio da
isonomia, portanto a contratação foi ao melhor possível, na circunstancia existente e
identificadas pela autoridade competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da
capacitação do particular escolhido.

DA GARANTIA AOS PRINCÍPIOS DA REPÚBLICA E DA ISONOMIA:

A ausência de licitação não pode ser interpretada, também nessa hipótese, como autorização
para a contratações abusivas ou infringentes ao princípio da isonomia.

Assim, imagine-se um invento apto a gerar resultados econômicos de grande relevo, cuja
produção tenha demandado investimento vultuosos dos cofres públicos. A dispensa de licitação
não significa que a administração estaria liberada para produzir contratação por valores ínfimos
(ou incompatíveis com investimento público e com valor econômico do invento). Nem pod^^
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adotar tratamento preferencial em favor de determinado particulares sem assegurar a
possibilidade de disputa por todos os possíveis interessados.

A ora contratação direta justifica-se pelas dificuldades de compatibilizar a transferência onerosa
do direito de exploração de um invento ou de uma tecnologia com as formalidades da licitação.

No caso em tela a Secretaria, obsen^ou as formalidades em geral exigível em qualquer hipótese
de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não autoriza o afastamento das
formalidades indispensável a realização de qualquer contrato. No procedimento de tela observa-
se que foi obedecido todos os requisitos que a lei dispõem, ou seja, os documentos que deve
compor a dispensa de licitação está com documento de formalização da demanda que consta
nos autos termo de referência com especificações e todos os detalhes que a lei é exige, a
estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida na IN n° 002/2023, o parecer técnico
que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de compatibilidade da
previsão de recursos financeiros com compromisso a ser assumido, a comprovação de que o
contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, há nos autos
a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da autoridade
competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei 14133 de 2021.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

Vil - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente. \ ^
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Vemos, entào, que, agora, o gestor que decidir pela dispensa de licitação, deverá iniciar o
processo com um documento que apresente a necessidade da contratação para que, se for o
caso, seja realizado um estudo técnico preliminar para definir a melhor solução para
atendimento da necessidade, analisando-se, inclusive, os riscos daquelas soluções possíveis,
para, ao final, se indicar qual a solução mais viável a ser contratada, que no processo em análise
foi dispensado, por tratar-se de bem de pequeno valor.

DO CONTRATO:

Acerca da formalização do contrato, a lei, em seu artigo 95, também flexibiliza a exigência do
instrumento de contrato na dispensa de licitação em razão de valor, prevendo a possibilidade de
o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade
jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,
econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, podendo o processo
de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que tange a contratação por
dispensa de licitação de empresa W. V. dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N°
36.039.357/0001-20, para prestação de serviços de locação de equipamento - lazer e
recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao dia das crianças, de interesse da
Secretaria Municipal de Culmra e Turismo, no valor de R5 37.210,00 (trinta e sete mil e
duzentos e dez reais), mediante dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, II, da lei
14.133/2021 c/c O Regulamento deste município n° 063/2023, cumpridas as formalidades
administrativas.

Recomenda-se que não seja realizado nova dispensa com o mesmo objeto por esta Secretaria
sob pena de irregularidades, bem como seja todo o procedimento publicado no Portal de
Transparência da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA e no sistema SINC do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão.

Retomem os autos a Controladoria do Município e em seguida a Presidente de Contratação.

E o Parecer,

Trizidela do Vale/MA, 27 de setembro de 202^

José Gutembfií^^Naaeimeaio Filho
Assessor Jurídi^do Município

OA^/M/\N° 18.375 /
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO OO MARAN^

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

EXECUJNO Ano 8 - Edição N® 8B8 de 9 de Março de 2021

GABiNE^ -
V nomeação:,Zp9/2p21^

o PREFEITO MUNICIPAL DE TWaDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso do 6uss legais
atribuições, que lhe sSo conferidas.
RESOLVE:.

Aft 1» - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO
FILHO, portador do CPF n" 017.324.873-08, para c cargo
do Chefe do Departamento da ProcsBSOs na Assessoria de
Processos Judiciais, observada as coropetèntías
conatanles das Leis e estrutura administrativa e os
r^ulamentos pertinentes do município de Trízidela do Vale.

ArL 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 08 de março de 2021. PUBLIOUH-SE,
CUMPRA-SE, ARQU11^-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRISDELA DO VALE, ESTADO 00
MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas
Prefeito Munictpai

PraMtufaMunttípaldaTftzídalBdoVftto ̂
CNPJ:01.55a.070fl3001-22
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER DO CONTROLE INTERNO

PARECER N" 2710029/2024-CGM

Dispensa de Licitação n" 32/2024
Processo Administrativo n° 1709002/2024

CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE
LICITAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTO - LAZER E
RECREACIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
EVENTOS FESTIVOS ALUDIDO AO DIA DAS

CRIANÇAS, DE INTERESSE DO FUNDO
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DO
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE.

O Setor de Controle Interno do Município de Trizideia do Vale - MA, no uso de suas atribuições legais,
em especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementai n .
101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n°. 4320/64 e demais nonnas que regulam as ati ibuições
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,
visando orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo de dispensa de licitação n" 32/2024 para análise e
parecer opinativo, referente a CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO - LAZER
E RECREACIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS FESTIVOS ALUDIDO AO DIA DAS
CRIANÇAS, DE INTERESSE DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DO
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, para analise quanto a legalidade e verificação das demais
fonnalidades, atuando no tocante a legalidade, economicidade, moralidade e eficiência na administração dos
recursos e bens públicos.

O processo administrativo em questão tem base legal o artigo 75, inciso 11 da Lei n° 14.133, de 2021 e
suas alterações, demonstrado na justificativa desta dispensa de licitação como fundamento legal para a
contratação pretendida, assim dispõe o aludido artigo:

Art. 75 E dispensável a licitação:
(...)

II -para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras;

DECRETO N° 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023
Art. 1° Ficam atualizados os valores
estabelecidos na Lei n® 14.133, de 1 ® de abril de
2021, na fomia do Anexo.

Anexo

Atualização Dos Valores Estabelecidos Na Lei N° 14.133, Del° De abril de 2021

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Art. 75, caput, inciso 11 RS 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos)

Av. Deputado Carlos Meto, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N° 01.558.070/0001-22



ESTADO DO MARANHÃO —
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Tratando-se de realização de despesas no referido procedimento de Dispensa de Licitação e por se
configurar competência do Controle interno a análise do presente procedimento em epígrafe consta com a
seguinte documentação:

y Termo de Atuação de processo Administrativo;
"C Consta as cotações de preços;
'C Proposta de preço;
"C Consta a justificativa de necessidade da contratação;

Projeto Básico;

^ Consta Termo de Referência;

^ Autorização do início de processo de dispensa de licitação;

Solicitação de disponibilidade orçamentaria;

^ Declaração de adequação orçamentaria e financeira em conformidade com o art. 16, II da Lei 101 /2000;
Consta a Portaria que designa os Agentes e Membros da Comissão de Contratação de licitação para ^
atuarem nas licitações;

"C o procedimento de dispensa de licitação foi devidamente autuado;

Consta nos autos a minuta do contrato;

^ Consta o Parecer Técnico Jurídico;

^ Extrato de dispensa de licitação;

Consta toda documentação de habilitação do licitante;
Consta o Termo de Contrato;

^ Foi realizada a devida publicação aos extratos dos contratos celebrados.

*1* Parecer;

Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua formalidade ante aos fatos expostos
e analise desta Controladoria realizada, certificamos que a Comissão de Contratação de licitação demonstrou
que foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Ante aos fatos expostos e análise desta Controladoria realizada, e considerando os dados extraídos dos
autos, por existirem justificativas para a contratação direta, por meio de dispensa de licitação, também estando
referenciada com Parecer Jurídico, e sendo destinado a atender a necessidade do Fundo Municipal de Cultura e
Turismo, constata-se a total legalidade do presente processo, haja vista ter atendido todas as exigências contidas
na Legislação vigente, sobretudo a Lei n" 14.133/2021 e suas atualizações e demais normas dos Órgão de
Controle vigente.

Retorne os autos a CCL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis.

Este é o parecer, meramente opinativo, salvo melhor juízo.

Trizidela do Vale, 27 de setembro de 2024

Ivanilgj^Soá^s de Lima
Cor/troJ^^- Geral

Poi1ai/ia irCw202l-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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ESTADO ÓO MARAixiHÂO
PREFEÍTURA MUNtCIPÂL-< CNPJ. OÍ.558.a70m00i-22

END AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N® 1670 ~ AcROPORTO-65727-000
TR!2iDELA DO VALÊ-MA

PORTARIA 32/2D2t-GP. d© 04 de Janeiro d© 2021.

O PREFEITO MUtáiCIPAl. PE TRIZtDELA DO VALE - ESTADO

DO fiilARAWHÃQ, no uso de suas legais aíribuições, com íulcro no M. 66.Vi e !X: da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

m. 1^ NOMEAR - iVAKíLSOl^ SOARES DÉ UMA, OPF N''

721.375.333*3'! ^ csi^o de Controlador do KUinicípío. observadas as
coiTipeíências constantes das leis. Lei CompiomeníBr n" 07 de 04 de dezembro de 201S
e Qs regalamentos pertinentes do Município da 1 rizidele do Vale.

Art. 2"^ Esta Portaria ©nlra em vigor na data da aús .püb||ca^o^ 04 de

.Janeiro de2p21. ^

PUBUQUE-S£, CUMPRA-SE, ARQUiVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRJ21DELA DO VALE,
ESTADO DÒ M/WÍANKÂO, EM 04 DE JAtJEtRO 0£ 2021.

Oeibson Freitas
Prefeito Municipal
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EXECUTIVO

DiARiO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021
Prefeito Municipal

GAfilNÇTEOOPREFQTD-PORTARIAS. nome^o:3;^0n/2021 ,

PORTARIA N"* 32/202-EGP, de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. I'' NOMEAR - ÍVAWILSON SOARES OE LIMA, CPF H" 721.375.333-91 para o
cargo de Controlador do Município, observadas as competências constantes das leis, Lei
Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município da
Trizádela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pufaiicação, 04 de Janeiro de

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQÜIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VAUS, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Poreira Freitas

Prefeito Municipal

TORTARIA N® 33/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no USO de
suas legais atribuições, que lhe sâo conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - JOSÉ LEÔNCIO COUTINHO IBIAPINO, Portador do CPF n"
438,060.073-49 para o Cargo de Presidente da Casa dos Conselhos, observada as competôriclas
constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulameníos pertinentes do município de Trizidela
do Vaie.

PreFoHtira Municlpcí de Trliddflls do V«li
CNPJ:01.558.07Q;0(}Q1-22 ggjgggg

wvAV.tri2idatadov^.miLgov.b(fdiadooRda^?kNl394

[ãl^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CyVP7A'''37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1709002/2024

RECONHECIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ao Sr.

Francisco das Chagas Melo da Silva
Secretário Municipal de Cultura
Nesta.

Senhor Presidente,

A vista das manifestações anteriores, reconheço a dispensa de licitação, com base no artigo
75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021 e Parecer Jurídico, para a contratação da empresa W. V.
dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N° 36.039.357/0001-20, com sede Rua dos Girassóis,
n°03 - Bairro Primavera ~ Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, Representada pelo Sr. Wiifran
Vieira dos Santos Costa, inscrito sob o CPF N" 912.536.243-72, para a prestação de serviços
de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos
aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, pelo
valor global de R$ 37.210,00 (trinta e sete mil e duzentos e dez reais).

A realização da despesa está dispensada de licitação, nos termos do artigo 75,
inciso II, da Lei Federai n° 14.133/2021.

Dessa forma, encaminho o presente processo a Vossa Senhoria para
homologação/adjudicação do ato, e sua publicação, nos exatos termos do diploma legal.

Trizideia do Vale - MA, 30 de setembro de 2024.

Rosâ^P^a Mota Lima
Presidente da Cbmjssão de Contratação

Portai'ia n" 21/2023
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA7'7A'''37.564.033/000I-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO /HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1709002/2024.
DISPENSA N" 32/2024.

OBJETO: contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao dia das
crianças, de interesse da secretaria municipal de cultura e turismo.

0 Secretário de Cultura e Turismo, Sr. Francisco das Chagas Melo da Silva, no uso de suas atribuições
legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos e parecer contidos no Processo
Administrativo n° 1709002/2024, originário da Dispensa de Licitação, bem como de acordo com as
disposições do art. 75, inciso II, da Lei Federal n" 14.133/2021, HOMOLOGO o resultado da
Dispensa 32/2024 e ADJUDICO o objeto a vencedora empresa W. V. dos Santos Costa, inscrita no
CNPJ sob N° 36.039.357/0001-20, com sede Rua dos Girassóis, n°03 - Bairro Primavera - Pedreiras -
MA. CEP: 65.725-000, cujo representada pelo Sr. Wilfran Vieira dos Santos Costa, inscrito sob o CPF
N° 912.XXX.XXX-72, pelo valor total de R$ 37.210,00 (trinta e sete mil e duzentos e dez reais).

2. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preenche os requisitos de
habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n° 14.133/2021), tendo sido
escolhida por atenderem todas as exigências do ávido de contratação e seus anexos, inclusive por
apresentarem o menor preço dentre as empresas que participaram da disputa.

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:

1 - Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 114.133/2021, juntando-se
a Portaria de Fiscal de Contrato.

II — Em seguida, providenciar, nos termos do art. 95,1, da citada Lei n® 14.133/2021, a emissão de Nota
de Empenho em favor da pessoa física adjudicatária.

III - Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas nos art.
72, parágrafo único e 94 da Lei n° 14.133/20221.

IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para providenciar o
envio do Contrato e da nota de emprenho, à pessoa física vencedora, juntamente com a Ordem de
Serviço, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei
14.133/2021, com redação dada pelo Termo de Referência.

Trizidela do Vale/MA, 30 de setembro de 2024.

Francisco da§ Chaps Melo da Silva
Secretário Municipal de Cultura

Portaria n\Ò'5/2P21 -GP
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA7'JA'''37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

PUBLICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA N® 32/2024.

Processo Administrativo n° 1709002/2024.

Dispensa de Licitação n° 32/2024.

Contratante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo/FMCUL.

Contratada: W. V. dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N° 36.039.357/0001-20.

Objeto: equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos

aludido ao dia das crianças, de interesse da secretaria municipal de cultura e

turismo.

Fundamento Legal; Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

Valor Global: R$ 37.210.00 (trinta e sete mil e duzentos e dez reais).

Data: 30/09/2024.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO/FMC

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo o TERMO DE ADJUDICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO
DA DISPENSA N° 32/2024, para as providências cabíveis.

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, ne 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ldeladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558,070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 32/2024.

Atendendo a Lei n° 14.133/21 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE HOMOLOGAÇÃO" da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 32/2024, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 30 de setembro de 2024.

Cristiãhè Cruz de Freitas
CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovalc.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA^Py 7^37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1709002/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 32/2024.

Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação n" 32/2024, amparado
pelo artigo Art. 75, II da Lei 14.133/2021, convocamos a empresa W. V. dos Santos Costa, inscrita no
CNPJ sob N" 36.039.357/0001-20, com sede Rua dos Girassóis, n°03 - Bairro Primavera - Pedreiras -
MA, CEP: 65.725-000, cujo representada pelo Sr. Wilfran Vieira dos Santos Costa, inscrito sob o CPF
N° 912.536.243-72, para comparecer na Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, no prazo de
cinco dias úteis (segunda a sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, para
a contar da data de seu recebimento o Termo de Contrato.

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações
fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Federal.

b).CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da Dívida Ativa,
perante a fazenda Estadual; e

c). CNDT - Certidão Negativa de Débito Trabalhista.

As certidões expedidas pela intemet e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor.

O nào comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Trizidela do Vale/MÀ. 30 de setembro de 2024.

Francisco dasX2hâgàs Melo da Silva
Secretário M^icipàl de Cultura

Portaria n°)}5/2021 - GP



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: W. V. DOS SANTOS COSTA
CNPJ: 36.039.357/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas *a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:50:23 do dia 06/08/2024 <hora e data de Brasílla>.
Válida até 02/02/2025.

Código de controle da certidão: 87B9.072C.29F6.4B14
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

36.039.357/0001-20

W V PRODUCOES

RUA ANGICAL 4 LETRA A SETOR ANGIC / POVOADO ANGICAL /
PEDREIRAS / MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/09/2024 a 15/10/2024

Certificação Número: 2024091620545435587741

Informação obtida em 23/09/2024 10:46:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltps:/7cünsulta.crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consult3Empregador.jsr
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: W. V. DOS SANTOS COSTA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.039.357/0001-20

Certidão 66364704/2024

Expedição: 26/09/2024, às 14:43:54

Validade: 25/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que w. V. DOS SANTOS COSTA (MATRIZ B FILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n® 36.039.357/0001-20, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leií ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

DuvidaE e sugcstrjf.a: cndtPtat. jo-t .br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Certidão: 342321/24 Data da Certidão: 30/08/2024 17:01:18

CPF/CNPJ 36039357000120 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO IGMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria.

^7j,ibslanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

1^.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Naciona!), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvada, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/11/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal,sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE-

Data Impressão: 30/08/202417:01:11
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

U" Certidão: 070983/24 Data da Certidão: 30/08/2024 17:03:37

CPF/CNPJ CONSULTADO: 36039357000120

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

V  forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

,4® 7.799. de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos Inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Vatidade da Certidão: 80 (noventa) dias: 28/11/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa",

CERTIDÃO EMITIDA QRATUlTAMERte.

Data Impressão: 30/08/2024 17:03:37



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, ««111 - CENTRO

CNPJ: 061842SS000149

tri^deladoa/alh^
PROC..to3Í^20->i
FLS. JJIrÍL ~
RUB. "" l"*

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

O DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA da prefeitura Municipal de
PfcDHblHAS, a requerimento da pessoa interessada W. V, ÜÜS SANTOS COSIA, GbHliHlüA, para os lins
que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários
com os cofres públicos municipais até a presente data. ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro: 000010442

Contribuinte: W. V. DOS SANTOS COSTA

Nome Fantasia: W. W. J CORPORATION

Endereço: RUA ANGICAL, 4

Bairro: CENTRO

Cidade: PEDREIRAS-MA

Inscrição Est.: Data dtData de

Inscrição Miinicipal; 000010442

CPpyCNPJ: 36039357000120

Complem; L.ETRA A

CEP: 65723000

 Abertura: 17^1/2020

Atividade; AHea cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente,
Confecção da roupas profissionais, exceto sob medida. Confecção, sob medida, de roupas
profissionais, Facção de roupas profissionais, Obras de acabamento em gesso e esluque,

Atividade Prtncipéi ——— ———

Artes cênicas, espetáculos 0 atividades complementares não especificados anteriormente, Confecção de

Emissão: 20/00/2024 12:21:42 Validade: 18/11/2024 Usuário: ^ITOMIO

Númsro/Comrde da Certidão: sssEFTFSABSseTBF

simm

mm



— Ativid8de(8)Seuncaria(s}

:4Tã>tQi -Confecção Ce roupas iyoliseja<uKs.exBoto sob modida

1413483- Fecçiooeroupasproiisslwvils

4S200(B ■ Serviços oe (avagam. lubr-iicaçâo epoUmeniods veieuiMauwnswac

4711302- ComAroo varerstaQfl mercadarias Binooral, comprcdomír-âncrcieaptocfiiioe
aiimertioos - supemiercacSos

S62CI108 - Serviços de atmomaçOo para ovonloa c lecapçdes - bulé

7111100- SatytposCfl voutienra

7311400- AQíncu de pubiioxfaPe

73^00 • PeaauiMadaiittrcadoeCetKsr.iáoputfica

7490105 • Agen^amenio da prelies cnalt oarp ai-viOMas «scodivos, culturais e srKaitcas

8130300-Atividades paíaftgMeas

8230001 • Serviços da organiiacèo <sa feiras, conotessee, eipoaiçdM «<esia»

8592999-Ensino de arue cumirv rito eopKlliesiio QeunormerKc

6800600 - Sarwços de as»isUir<;^ «oetai tem aiojsnvsnte

90C19QS- Picduç8odaeape<>Kulo«derode'oe. vaaueíadas e s!ir<4ar8S

952IS00 ■ Reparação a rruinuiençao de eaupenentos oieiroei^dinteos do Ltso íWMOoI o
ocn^ésbcd

14l34tS-Con<9eç3a.saom«ú.il» de roupas c<olas>ona«

4330403 - Obras de acapomontô err r^eee e estunuo

.452000& • Sarviços de Corractiariãpara veieuioe auionubres

prJS
FIS. O
ftU3.

Emissão; 20/08/2024 12:21:42

Número/Conlrole da Certidão: 953EF7F5ABB367BF

4769089 • ComOteio vare.rtiade oulree produuie n&oespeetlidadbs Arseriormer^te

?02t>4(K) - Abvidades oe ooneultd-ia ern gosiAo onipieaarial. oxceto scrisuiloria lAen^ca
«epeciiica

7118703 • Servüçoe de deaenAo técnico retaodrudds t j^üetura songaiUorui

7318099 • Oji'-e9 at-vidadm ce ̂ ^'fdcade lAo aspecdesdB «medormeme

742000^ - Mvidadas Mproducâo de ttdc^jra^. escate aérea e subnwirta

7733003 ■ Aluguei d» paícea, aubeturoa e «unas «Htliuikvas de uso temporão, exoelo
ardsrmet

8219901 - fotoedpiaa

6S9S9<K} • Erair» da inúfles

6S9$804 - Treinâmamo em dosenvofvwnenlp preliMitMa) t swofloiat

9001902- Prockiçiorrusisai

800190S ■ Atrvidados de BonoriieçAo o «!e lurobaoto

9319101 ■ Produçèo a procreçAo de evenio» MDOrCvoe

Validade: ia'ii/2024 Usuário:



Uf PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
gP DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

AV RIO BRANCO, N* 111 - CENTRO

CNPJ: 06184253000149

TRIZID^A DO VALE^ .
PROC.Í^mrp^/20c^'^
FLS. ZoiH
Rua. (

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa Interessada W. V. DOS SANTOS COSTA, CERTIFICA, para os fins
que se fizeram necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada náo registra débitos mobiliários
com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constiluidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade;

000010442 Inscrição Municipal: 000010442

W. V. DOS SANTOS COSTA GPF/CNPJ: 36039357000120

W. W. J CORPORATION

RUAANGICAL.4 Complem: LETRA A

CENTRO CEP; 65723000

PEDREIRAS - MA

Data de Abertura: 17/01/2020

Artes cênicas, espelácuíos e atividades complementares não especificados anteriormente,
Confecção de roupas profissionais, excelo sob medida, Confec^o, sob medida, de roupas
profissionais, Facção de roupas profissionais, Obras de acabamento sm gesso e estuque,

• All<^dade Prirtcipai

Artes cênicâs, espetáculos e atividades complemantares não especificados anteriormente, Confecção de

Emissão: 20/06/202412:22:45 Validade: 18/11/2024 Usuário: ANTONiO

Número/Controle da Certidão: 3eoefi8FB2CS1D82



—Ativi(i8de(8}Seuncsri8{e) -

1413401 - Cor^ooçèo ̂ /Dupas prpiioA^sn^t.eiieaiosoomadids

'■413403- Facçdotietcupas prGíis«torvi.4

452000$ - S^viças M tsva^am, lg|?nfis«(ia « ootnnanto se vsxuloe autwnaores

4711302 • Comére^ varejiils de moicaderias am çe<ai. cen jrodaniin&icia úd cradutos
wmemiâet • tupemie<cedos
5620102 'ãervitatdeeilmeinaçáo oa/aevQrioae 'eceacOet-tiiriO

7111100 - Servícas de a^uüsluje

7311400 • AoOne'»! de ouMiciuoa

7320300 - PosQu^aet do mercado o de opiniAo piioi^ca

7430105 • Aoonóamentci de prolissiensis para ai.«1daúos aspanivas. cuiurais o artislicas

S13030C- AiiviCadespaieagl£S:ca£

6230001 • SerwçoideoroaRlraOâode tetfae.conoreMOS.eiposçóeseléoiM

6602099 • Ensino do arte o cpdura n6o eiceolücsdo anletíoimente

6600600 • Sarvicoe d« assietància soda^ sem aloiamenio

9001905 • ProckKifidae espetacuii» do «odokis, vadkOiadss o eirNlarw

H13402- Conieccào, scdmedida.deroudaeDrotiselonaia

4330403 - Ooras de acaba-memo «m oeseo o «st;«Me

4^0006 ■ Seivícos do bcrracharia para voleuos autemoiores

47^099 ■ Comereid varelim da auiroa prodJos nâo esped^cadM antarlormenia

7020400 < Aiividaúea se conaulloria em goiUo «meradtfiai. atceto conauldila lòcnlu
eaaadfiea
7116703 • Servidos da detariio Mcnco relacionadoe â areaieture e enoerdiarla

7319084 • Ouiras atividades se puOfksdaae nSc eapecficsdas antenormame

7420001 - Aiividedas de produção de iMoara^aa. exceto aérea e submarina

7739003 • AibQuei de palsos. cobolura* e oirraa estruturas de uso torr^orério. owate
ano.imae

6219901 • Fotocópias

6S93933 - Ensino de mOsica

6Sa9$04 - Trft^aneRto «m dntHivoivímenio protissioiial e eeroneai

.8001802 ■ Prooucão mjsical

9001906 • Atividades de aanociiacâo a da sumiisdío

8319101 - Frodupéc « prctROdéo de aventes ctponivQC

9S2I5Q0 > Rapvaçdoo manuton^ coedidpamemoseioirooWrónleos do uaopasso^o
dom^ico

Emissão: 20/06/2024 12:22:45 Validade: I8/11/2024

Núm0ra'Contfole da Certidão: 3E0EFl8FB2C5iDe2

Usuário:

mmm
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 36.039.357/0001-20

Código de Controle: 87B9.072C.29F6.4B14

Data da Emissão: 06/08/2024

Hora da Emissão: 18:50:23

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 06/08/2024, com validade até 02/02/2025.

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autentlcidade/Voitar)

Nova consulta (/Servicos/certidaolnternet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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Dúvidas mais Freqüentes Início V

Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 36.039.357/0001-20

Razão social: W V PRODUCOES

Nome fantasia: W W PRODUCOES

Data de

Emissão/Leitura
Numero do CRFData de Validade

202409162054543558774116/09/2024 a 15/10/2024J^/09/2024

^ü/D8/2024 : 202408280958543558773028/08/2024 a 26/09/2024

202408090822543558773009/08/2024 a 07/09/202409/08/2024

21/07/2024 8 19/08/2024 202407210333543558775821/07 2024

202407020909543558778802/07/2024 a 31/07/202402/07/2024

202406130519543558775213/06/2024 a 12/07/202413/06/2024

202405250239543558770625/05/2024 a 23/06/202425/05/2024

202405060255455768209006/05/2024 a 04/06/202406/05/2024

2024041705582426461649117/04/2024 a 16/05/202417/04/2024

202403290224493995603929/03/2024 a 27/04/202429/03/2024

202403100226503444665310/03/2024 a 08/04/202410/03 2024

202402200621449344969320/02/2024 a 20/03/202420/02/2024

202402020124510899206301/02/2024 8 01/03/202401/02/2024

202401130158551597034713/01/2024 a 11/02/2024/01/2024

202312250157293396660525/12/2023 a 23/01/202425/12/2023

202312061933228425062506/12/2023 a 04/01/202406/12/2023

202311170740557896073317/11/2023 a 16/12/202317/11/2023

202310290210581515005729/10/2023 a 27/11/202329/10/2023

202310102011443579905310/10/2023 a 08/11/202310/10/2023

202309210755205775100721/09/2023 a 20/10/202321/09/2023

202309020211551000343802/09/2023 a 01/10/202302/09/2023

202308141956041499478114/08/2023 a 12/09/202314/08/2023

202307260648481964033926/07/2023 a 24/08/202326/07/2023

202307060452265349219006/07/2023 a 04/08/202306 07/2023

2023061604360131968916116/06/2023 a 15/07/2023

128/05/2023 a 26/06/2023

16/06/2023

202305280417567816408528/05/2023

202305090424050945901209/05/2023 a 07/06/202309/05/2023

202304200442455946298120/04/2023 3 19/05/202320/04/2023

2023040103573278653756Í01/04/2023 a 30/04/202301/04/2023

a 11/021/909'? 90990'?1 -ío-^-^anoai Ac:Qc:ft71'?/n'?/909'?



Data de
Emissão/Leitura

22/02/2023

03/02/2023

15/01/2023

27/12/2022

08/12/2022

19/11/2022

31/10/2022
12/10/2022

de Validade

22/02/2023 a 23/03/2023

03/02/2023 a 04/03/2023

15/01/2023 a 13/02/2023

27/12/2022 a 25/01/2023

08/12/2022 a 06/01/2023

19/11/2022 a 18/12/2022

31/10/2022 a 29/11/2022

1 12/10/2022 a 10/11/2022

Número do CRF

2023022203464059372875

2023020304340684386397

2023011503493383526017

2022122704331690868529

2022120804124379580643

2022111903563199759624

2022103104340984236135

^20£

2022101203541037240650

Resultado da consulta em 30/09/2024 14:27:44
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PROC.;

PODER JUDTCTÁRIC
JOSTICA DO TKAE?vLHO -

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: W. V. DOS SANTOS COSTA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.039.357/0001-20

Certidão n": 66364704/2024

Expedição: 26/09/2024, às 14:43:54

Validade: 25/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que W. V. DOS SANTOS COSTA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n® 36.039.357/0001-20, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Duvidas c sugesti'cs: jua.fcr
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: W. V. DOS SANTOS COSTA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.039.357/0001-20

Certidão n°: 66364704/2024

Expedição: 26/09/2024, às 14:43:54
Validade: 25/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que W. V. DOS SANTOS COSTA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n° 36.039.357/0001-20, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugesti^fv?: . jua.br



26/09/2024. 14:50 ::: Certidão Negativa de Débito:::

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N» da Certidão: 342321/24

Data de Validade: 28/11/2024 17:01:18

Data de Emissão: 30/08/2024 17:01:18

Inscrição Estadual: O

CPF/CNPJ: 36039357000120

Razão Social:

RUB. V

N'.ivA Cori:,jití I !'•

pe!a 5sfft//C0''£C- 20üS-2'J09

8jslemaS.sefa2i.ma.gov.br/certidOBS/jSp/validacaoC0rtidaoNegativa/validacaoCertidaoN0gativaResultado.jsf



26/09/2024.14:51 ::: Certidão Negativa de Débito

CuiUiUk) Hmjiuüiú tm £W*<46i Mví»

prJc^.®B^c
FLS. H5;j
RÜB.

RasiJtado da Validação da Certidão NeBatIvaOivIdaAtIva da Di^dda Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA!

N° da Certidão: 070983/24

Data de Validade: 28/11/2024

OatadeSmissSo; 30/08/2024 17:03:37

Inscrição Estadual: O

CPF/CNP3: 36039357000120

Rasão Social:

i rja.'a Consulta 1 ímynMif

Desenvolvido pelo Sefar/C.OfSC - 2005-2000

sistBmas.s0faz.ma.gov.br/certidoes/isp/validacaoCBrtidaoNegativaDividaAtiva/valldacaoCertidaoNegatívaDividaAtivaR©sultado.lsf



TRIZIOtU OOVAlE^.v,
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autorizado a reajustar o piso salarial dos professores
ativos, inativos e pensionistas da rede munidpal de ensino
de Trizideia do Vale^A em 4% (quatro por cento) a incidir
sobre o salário base da categoria.

Art 2° - As despesas decorrentes da presente Lei
correrão â conta das dotações orçamentárias próprias do
orçamento do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB), bem como de orçamento
suplementar e pelo Fundo Municipal de Previdência dos
Servidores de Trizideia do Vale-MA, no caso dos inativos e
pensionistas.

Art y • Esta Lei entra em vigor a partir de sua
publicação, produzindo efeitos retroativos a partir de 01 de
janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Lei n" 511/2024, 08 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre a constituição das Unidades Gestoras para
fíns dos limites para dispensa de licitação, nos termos da
legislação de licitações e contratos administrativos, cada
órgão da Administração Direta de Trizideia do Vale/MA e
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Trizideia do Vale, Estado do
Maranhão.

Faço saber, que a Câmara Municipal DECRETA, e
eu sanciono a presente Lei:

Art 1® - Fica constituída como Unidade Gestoras,

para fíns dos limites para dispensa de licitação, nos termos
da legislação de licitações e contratos administrativos,
cada órgão da Administração Direta de Trizideia do
Vale/MA, assim compreendidos as Secretarias Municipais,
3 Procuradoria Geral, a Controiadoria Gera) e demais
órgãos autônomos.

Parágrafo único. Unidade Gestora é a unidade
orçamentária ou administrativa investida do poder de gerir
reojrsos orçamentários e financeiros, próprios ou sob
descentralização.

Art 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Doibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Deibson Pereira Freitas orçamentária ou administrativa investida do poder d
Prefeito Municipal reajrsos orçamentários e financeiros, próprios c

descentralização.

GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE Art, 2» - Esta Lei entra em vigor na data
: A CRIAÇÃO DO DIA MUNICIPAL DO TERÇO DOS publicado produzindo seus efeitos a partir de

HOMENS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE: 512/2024 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPR/

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPâ
Lei n" 512/2024,08 de fevereiro de 2024. TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO,

,  , , ̂ ^ DE FEVEREIRO DE 2024.
Dispõe sobre a criação do Dia Municipal do Terço dos
Homens no âmbito do município de Trizideia do Vale/MA, e Doibson Pereira Freitas
dá outras providências. Prpfpün Mtmipinai

O Prefeito Municipal de Trizideia do Vale, Estado do
Maranhão.

Faço saber, que a Câmara Municipal DECRETA, e
eu sanciono a presente Lei:

Art. 1° - Fica Instituído o Dia Munidpal do Terço
dos Homens, a ser comemorado anualmente no dia 13 de
maio.

Art. 2° - O Dia Municipal do Terço dos Homens
tem por objetivo celebrar a devoro religiosa e a prática do
Terço dos Homens, reconhecendo sua importância cultural
e espiritual para a comunidade local.

Ari 3' • O Dia Municipal do Terço dos Homens
toma-se patrimônio cultural e Imaterial do município de
Trizideia do ValeMA, sendo promovida sua valorização,
preservação e divulgação.

Ari 4® • O Poder Executivo Municipal poderá
promover atividades e eventos alusivos ao Dia Municipal
do Terço dos Homens, em parcerias com entidades
religiosas e culturais locais.

Art 5° - Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

REGiSTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GÀBINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE ̂
A CONSTITUIÇÃO DAS UNIDADES GESTORAS
PARA FÍNS DOS LIMITES PARA DISPENSA DE
LICITAÇÃO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO DE ;
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS,
CADA ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DE

TRIZIDELA DO VALE: 511/2024
[
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

o QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O

PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO
NOMEAÇÃO: DECRETO N° 08/2021/2021
DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE
GESTÃO E DÊ GOVERNO AOS ORDENADORES DÊ DESPESAS, SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFE

Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale Bi
CNPJ: 01.558.070/0001-22 gJS

www.trízideiadúvâle.ma.gov.br/diaríoolicíal/?id=1362 iQ|
Piglna(i)2tf«s Bi



ir-úSZiâàitij.ijr DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Nomeação: DECRETO N2 08/2021/2021

DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE GESTÃO E DE
GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA 00 VALE, ESTADO DO MARANHÀQ nos usos
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, a necessidade de descentralizar a máquina administrativa para dar mais
efetividade as contas de gestão e de governo em observância aos princípios que regem a fiscalização
contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos;

CONSIDERANDO, a necessidade de implementar mecanismos para uma administração
moderna, descentralizando as ações e meios de gerenciamento com maior celeridade os resultados e
nas medidas governamentais;

CONSIDERANDO, que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os
recursos públicos, tendo o dever de prestar contas com o indispensável acompanhamento da
execução orçamentária e financeira em conformidade com a disponibilidade financeira e a
obrigatoriedade do controle da legalidade dos atos com eficácia e eficiente.

DECRETA

Art. 1®. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas aos Secretários Municipais
em suas respectivas pastas e Fundos Municipais as seguintes atribuições, assinar empenhes,
liquidação e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos, balancetes,
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de
convênios com o Estado ou União e demais atribuições inerentes aos respectivos cargos.

Parágrafo Primeiro: A delegação que trata o caput deste artigo é ampla, geral e irrestrita,
inclusive atinentes às responsabilidades pela movimentação dos créditos orçamentários, juntamente
com os programas que devem ser executados.

Parágrafo Segundo: Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das
demais atribuições dos seus cargos ou funções.

Art. 2°. Fica delegado ao Secretário Municipal de Finanças a movimentar todas as contas
bancárias referentes as despesas decorrentes dos ordenadores de despesa das Secretarias
mencionadas no Art.1® deste Decreto e de suas respectivas pastas e fundos por meio de
transferências bancárias, OBT - Ordem Bancária de Transferência voluntária ou emissão de ordens
bancárias eletrônicas.

Art. 3®. Compete ainda ao Secretário (a) com delegação de gestão exercer as seguintes
funções:

1 - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano de governo e no Orçamento do
Município;

li - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão

Prefeitura Municipal de Trlsideia do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trízideiadova!e.ma.gov.br/diahooficial/?id=1382
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

orçamentaria, financeira e patrimonial de seus órgãos, bem como aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;

III - Exercer o acompanhamento das operações de créditos;
IV - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
V ■ Organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de contas do

Estado, programação trimestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, sob seu controle;
VI • Coordenar e manter o efetivo controle dos estoques de seus almoxarifados, quando

houver almoxarifado individual;
VII - Fiscalizar periodicamente junto ao responsável pelo almoxarifado, no que concerne ao

recebimento de bens e serviços prestados;
VIII - Efetuar, sob sua responsabilidade, cancelamento de restos a pagar insubsistentes,

liquidados, do exercício atua! e anteriores;
Art. 4°. - Funcionará de forma centralizada o Departamento de Compras para atender todas

as unidades gestoras, de acordo com a descentralização determinada neste Decreto.
Art. 5®. - A Comissão Permanente de Licitação será única, devendo manter um controle de

acordo com o que estabelece a lei 8.666/93, fazendo-se a divisão entre obras, serviços de
engenharia, compra e outros serviços, por cada uma das unidades decentralizadas.

Art. 6®. O Órgão responsável pelo Controle interno do Município supervisionará aos atos
praticados pelos ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento deste Decreto.

Art. 7®. Ficam convalidados os atos praticados pelas autoridades a que se referem os Artigos
1° ao 4°, no período compreendido entre 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, no limite
das competências definidas neste Decreto.

Art. 8® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser cientificado o
Tribunal de Contas do Estado e a todas as instituições financeiras que operam os recursos do
Município de Trizidela do Vale (MA).

Art. 9" - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, 13 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Q i
CNPJ: 01.558.070/0001-22 PJS

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficíal/?id=1382
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TRIZIDELA DO VALE

PRCX:. 1709002/2024

RUB

estado DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 37.564.033/0001 -74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

TERMO DE CONTRATO ADMÍNISTRATIVO N« 3OÜ!>0dl-8/2024

PROCESSO .ADMINISTRATIVO N" 1709092/2024.

DISPENSA N- 32/2024.

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E A

EMPRESA W. V. DOS SANTOS COSTA

O Muiüdpio de Trizidcla <lo Vale, Estado do Maranbão, por intermédio do Fuodu Municipal
de Cultura, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670. Aeroporto, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n°
37.564.03.3/0001-74. neste ato representado pelo Sr. Francisco das Chagas Melo da Silva, Secretário Municipal de
Cultura nomeado pela Portaria n° 005/2021-GP, de 04/01/2021 e em confomadade cora as atribuições que lhe
fojam delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTF.. e a empresa W. V. tio.s Santos Costa,
inscrita no CNPJ sob N" 36.039,357/0001-20. com sede Rua dos Girassóis. n°03 - Bairro Primavera - Pedreiras -
MA, CEP: 65.725-000, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Wiifiran Vieira dos Santos
Costa, inscrito sob o CPF N® 912.xxx.xxx-72, endereço de email: wilfrancosta@gmail.com. tendo em vista o que
consta no Proccs,so n° 1709092/2024. e cm observância iis disposições da Lei N° 14.133, DE 2021, resolvem
celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n" 32/2024, mediante as cláusulas c as
condições seguintes:

CLÃUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

M. O prc.scntc instrumento tem por objeto a contratação, por dispeiuui dc licitação, de empresa especializada na
prestação dc serviços de locação dc equipamento - lazer c recrcacionais para a realização dc eventos festivos
aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal dc Cultura c Turismo, conforme especificações
c quartiitativos estabelecidos no Termo dc Referencia c no Edital c seus Ane.xos.

1.2. Objeto da contratação

Protluia/Smiço

l.ocâç2La
iataoul

Locação
icfaniil

LiKacãu

Lucttcão

DH:aç4()

Serviços

Locução
vooUdc.

de 10 brinqitódos In fiáveis (Pula-Pula) - tanumli» ni«ldio - Brinquedo

Utcacão

Locução

Locação

de 3 bràiqueík^s infláveis fPuiu-Pula) - tamanho pamk - Rrinqucdíi I>iãiia

de03 brinquedo intlável tipo: mine tobouS con: molor

dc 05 Piscina liiílàvcJ - brinquedo infiiRtll
dc 03 bhnqucdu inflávd tipo: tobu^à .330x230x300 coiii inolut
de 8 proQisioiuiis dc animação de fcsla.

<k 4 (qualra) catrinhos de pip()ca móvel com estuíb «lu vidro sevíilo n

dc 3 (1^1 c4rrinhi« dc picolés
Jt> 2 (doisl carrinhos da chuma

dc 3 (três^ 1,-amohos de cachono qucnic

dc barraca dc aletnião doce: cofc! vafiadii.s
TOTAL tK)S VALORES

Preço Total
Unitúio

.3. São anexos a este in.strumento e vinculam esta contratação, indMendcnlemente dc transcrição:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ti" 1670- Bairro Aeroporto-^^aidela do Va!e-M
LàKtiXiajiáii rii.u lijciúiiAiitiH-Auaii.

i

1710

SOOO

6000

3500

37.210,00
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FUNI70 MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

a). O Tenno de Relerência que embasou a coQlrataçào;

b). O Edital dc Licitação, a Autorizaçãt) de Contratação Direta e-'ou o Aviso dc Dispensa;

c). A Proposta do Contratado;

d). Eventuais anexos dos documenteis supracitados

CLAüSUIA segunda - DA VIGÊNCIA

2. L O prazo dc vigência do presente Contrato será partir da data da assinatura do instrumento, ató 31/12i'2024.

CLAUSUÍA terceira - MODELO DE EXECUÇÃO

3.1. O regime de execução contraiuai, assim como os praitos e condições de entrega, observação e recebiracnio
definitiva constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

clAusula quarta - subcontrataçAo

4.L Não será admitida a subconiratação do objeto coRtratual.

CLAUSULA QUINTA ̂  DO PAGAMENTO

5.L PRECü

5.1.1.0 valor total da contratação é dc RS 37.210,1)0 (Irinta e scto mil e duxentoB e dce reais).

5.1.2. No valor acima cstâo incluídas todas as dcspwias ordinárias diretas c inditelas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impo.stos, encargos .sociais, trabalhistas, previdciiciários, tlscais c comerciais
incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outras nccessátios ao cumprimento integral do objcU) da
contratação.

5.1 J, O valor acima é mcrunienie cstimativo, de forma que <w paganumtoí devidos ao cuotraiado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancwia, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

5.2.2, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária pura pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagauicnto será eietuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dieii, contados do recebieiento da Nota
Fiscal/Fatura,

5.3.2. Considera-se ocoirido o recebimento da nota llscal ou fatura quando ü òf^o contratante atestar s execução
do objeto do contrato.

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio. n* Í67ü- Bairro Aeroporto- TrtrtdW do Vato-Manfiihio
rrp? M,727-onn- site: ww^.trizlddadovalc.ma.gov.br \ \ \ (
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FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratajite, os valores devidos ao coiiiraüido serão atualizados raonetariamentc entre
o termo do prazo dc pagamento até a data de sua efetiva realizs^ào» mediante aplicação do índice IGP-M de
correção monetária.

5.4. CDNDIÇDES de PAGAMENTO

5.4.1. A cmissãu da Noia Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da couti^ação,
conforme disposto neste instrumoiio c/ou no Termo de Referencia.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o coniraiante deverá comunicar a cmprcaa para que emita a noia
fiscal ou fatura com o valor exalo dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar ac a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários c essenciais do documento, tais como;

a), o prazo dc validade;

b). a data da emi.ssâ»;

c). os dados do contrato e do órgào conlraianie;

d), o pcriüdo reíspcciivo de execução do contraio;

e). o valor a pagar; c

f). cvcntoa! destaque do valor de rctcnçdes tributárias cabíveis.

CLAUSUI-A sexta - DO REAJUSTE

6.L Os preços sáo fixos e írreajustóveis no prazo dc um ano contado da data do orçamento estimado, em
17/09/2024.

6 2 Após o interregno de um ano, c independentemente dc pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e conclulda.s após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno míiiimí» dc uin ano será contado a parur àc& efeitos
financeiros do último rcaju.stc.

6.4. No caso dc atraso ou não divulj^-uo dois) índice (

s) de rcajusiamcnto, o Contratante pagará ao Contatado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença corrcvspondcute tão logo scja(ro) divulgudofa) o(s) índice(s) dcfimt3vo(s).

6.5. Nas aferições finais, oCs) indtcels) uiilizadots) para reajuste scráião), obrigatoriamemc, o(s) definmvo(s).

6 6 Caso oís) Íntlicc(s) cstabclccidoísj para rcajuatamcnto vcnhaím) a ser cx«nio(8) ou dc qualquer torma nao
possa(m) mais ser utilizadoís), setáíâo) adotado(s), i-m subsrituiçâD. o(s) que vicricm) a ser deteniiinadots) pela
legislação então cm \'igor.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ti" 1670- Bairro Aeroporto- Trizldeía do V^e-MjífW^
r-pu. Sitp; www.tri:ridelarfnv«íe.ma.gqv.br \ \ 1 l
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6.7. Na au8«3cia de previsão legal qiuuito ao índice substiiiUo, as partes elegerSo novo índice oficial, para
rcajustamento do preço do valor remwicsccnte, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajusn: será realizado por apostüamcnto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Ar(. 92, X, XI c XJV)

7.1. A CONTRATANTE obriga-sc a;

a). Exigii o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
^cxos:

b). Receber o objeto no prazo c condições cstabdccid3.s no Termo de Referência;

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas oo objeto fornecido, para
que &cja por de substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm pane. às suas cxp«isas;

d>. Acompanltai- e fiscalizar a execução do contrato c o cumprimetito das obrigações pelo Contratado;

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objett)» no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;

f). Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecnçao total ou parcial do Contrato;

gj. Cientificar o órgão dc representação judicial da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALEMA
para adoção das medidas cabíveis qiianài do dcscumprimento dc obrigações pelo Contratado;

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos nianifcstamcnic impcrtÍMntcs, meramente protclamrios ou dc nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

I). Concluída a instrução do rcquerimcnío, a Administração icni o prazo de 30 (tiinU) dias para decidir, admitida
a prorrogação tnotivada por igual período.

j). A Adminifitravão nào responderá por quaisquer compromissos a-^umidos pelo Contratado com icrccirofi. ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dono causai a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, preposios ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - D.AS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1. A CONTRATADA obriga-sc a:

a). O Contraiado deve cumprir lotia.s há obrigações constantes deste Contrato c cm seus anexos. as.sumíndo como
exclusivamente seus os riscos c as despesas dccoirentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as óbrígações a seguir dispostas:

b>. rcsponsabilizar-«e pelos vidos e danos deconences do objeto, de acordo com os artigoR ii 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei tf 8.078, de 1990);

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede a data díucnircga, os
motivos que impo.ssibílitcm o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; X \
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d). Atender às determinações regularcs emitidas pelo Escal ou geste«- do comraio ou autoridade superior (art 137»
11) c prestar todo csclarccirnento ou iofonnaçào por eles solicitados;

c). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsátoir, às suas cxpensas, no total ou cm parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os 6cns nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorn^ões resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

f). Responsabilizar-se pelos vícios e dauos decon-entes da execução do objeto, bem como por todo e tpialqucr dano
causado à Administração ou terceiros, nào reduzindo essa respons^ílidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

g). Qtutndo não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro dc Fornecedores — SICAF, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)certdào
conjunta relativa aos tributos federais c à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
peraiiie a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
- CRF; e 5) Cenid^ Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

hj. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações tralKilhisias. sociais
previdenciúritts, tributárias <t as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transíèrc a
responsabilidade ao Conü atanlc;

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo dc 24 (vinte c quatro) horas, qualquer ocorrência suormai ou acidente
que se verifique no loca! da execução do objeto contratual.

j). Manta: durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou jwa qualiticaçào, na contratação direta,

k). Cumpnr, durante ttxio o período dc execução do contraio, a reserva dc cargos prevLsta cm ici para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (urt. 116);

1). Guardar sigilo sobre iodas os informações obtidas em dccori-ência do cumpi imento do conu^lo;

m). Arcar com o ônus decorrente do eventual equivoco no dlmensionamcnio dos quonlitaiivüs de sua proposta,
inclusive quaiiio íu>s custos variáveis dcconetues dc fatort» fiiiuros c incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocoiTcr algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei n 14.133,de202l.

n). Cumprir, além dos postulados legais vigcntc-s dc âmbito federa!, estadual ou municipal, as normas dc segurança
do Couttatante

ol Nào permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ixccto na condição dc aprendiz
para t>s maiores dc quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do menor dc dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre

CLÁUSUFA NONA - DA GARANTIA (art. fí2. XII e Xlfl)

9. l. Não haverá exigência dc garantia contratual da execução / V
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CIÁUSLLA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 92, XIV)

lO.l. Cumetu infração administrativa, nos termos da Lei d" 14.133, de 2021, o Contratado que:

aX der causa à Lnexecuçâo parcial do contrato;

b). der causa à ioexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraç^ ou ao fuociotiamentó dos
serviços públict» ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexccução total do contrato;

d), deixar de cncregar a documentação exigida para o cename;

e). nSo mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justilicado;

f). não celebrar u contrato ou nfio entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado denUo
do pnt20 de validade de stia proposta;

g). ensejar o reiardamemo da execução ou da entregado objeta da contratação sem motivo justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar alo fraudulento na execução do contrato,

j). comportar-se dc modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k). praticar aio.s ilícitos cmn vistas a frustrar oa objetivos do certame;

l). praticar ato lesivo previsto no art. 5° tia Lei n" 12.846, de U de agosto dc2013.

ro). Serão aplicadas au responsável pelas infrações administrativfls acima descritas as seguintes sanções;

i) Advertência, quando o Contratado der causa à ínexecução parcial do contrato, sempre que não Se justdicar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii). Impedimento dc licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas uas alíneas b, c, ̂
subilein acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 15b, H •
da Lei);

iÜL Declaração de inidoneidadc para licitar e conlraiar, quando praticadas as condutas dcscrilas nas alíneas h. i,
k c 1 do subitcm acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, c, f c g, que jusütiqucm a imposição dc
penalidade mais grave (mI. 156. §5% da Lei)

n). Multa:

i). moratôna dc Ú,5% tcinco décimo por ctmto) por dia dc atraso injustificado sobre o valor da parecia madinglUda.
ate o limite de 15 (quinze) dias;

Endereço: Av. Deputndo Cario, Melo, n- 1670- Bairro Aeroporto- THzidel* do Vale-MUnhio
stfL»; ——— \ {, \\
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ii). moraiória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado a>brc o valor total dó cotüraio, até o máximo
de 30% (trinta por ceiito j pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplemcníaçâo ou reposição da
garantia.

0). O afraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimemo ou cun^rimenio irregular de suas cláusula-s, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n.
14.133,de 2021.

iii). com{>eDsalória de 30% (trinta por cento) sobre u valor foüàl do contrato, no cuào de inexecução total do objeto;

p), A aplicação das saiiçóes previstas neste Contrato nào exclui, cm hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano caasado ao Contratante (art 156, §9°)

q). Todas as sançoc.s previstas neste Coiiu-ato poderão ser aplicadas cumulaiivamenle com a multa (art. 156, §T').

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo dc 15 (quin:^) dias úteis, contado
da data dc.sua intimação (art. 157)

s). Se a mulu aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao vulor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratunte ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença scii descontada da garantia prestada ou
sisxú. cobrada judicialmente (an. 156, §8").

t). Previamente ao encaminltamcnto âcobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autwidade compctenlcv

u). A aplicação dos sanções realizai--se-á em processo administrativo que assegure o contraditório c a ampla defesa
ao Contratado, observando-sc o procedimento previsto no caput c parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, dc 2021,
para as penalidades dc impedimento dc licitar c contratar c de declaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serâo considerados (art 156, § 1")

1) a natureza c a gravidade da in&açào cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

üi) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

V). a implantação ou o apcrfeiçoaraento dc programa de integridade, conforme oonnos e orientações dos org^oi
de controle.

X). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, dc 2021, ou cm outras leis de UcitaçõM e
cotttratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lci n° 12,846. dc -013.
seriíü apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental c autoridade
competente definidos na reíèrida Lei (ait. 159)

z). A personalidade jurídica do Conuaiado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do ducito
para fôcUiiar. encobrir ou dissimulur a práücu dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou ̂ ru provocar confusão
paiiimoniaJ. e, nesse caso, todos os efeitos dos sanções aplicados à pessoa jurídica serão eitimdidos aos seus
administradores c sócios com podcrcs de adraini.straçàü, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

Endereçoi Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Triridela dq Vale-Maranhã^^l--—^
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com relaçüo de coUgaçuD o« conü-ole, cL fato ou de dii ciU), com o Contratado, ofaíicrvados, em todos os casos, o
contraditório, a an^ia defesa e a obrigatoriedade dc análise jurídica prévia (an. 160")

a.l) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 íquiiize) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de pubticidadc «o Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Enqjresas Punidas (Cnq>),
instituídos no âmbito do Podet* Executivo Federal. (Art. 161)

b.2). As ̂nçòes de impedimento de licitar e eontmmr e dcelaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis dc reabilitação aa forma do art. 163 da Lei a" 14.133^1.

cLÂusin.A nÉcnviA primeira - da extinção contratual («rt n, xtx)

I!. I. o contrato sc extingue quando vencido o prazo nele estipulado, indcpendenlcmciue dc lerem sido cumpridas
012 não as obrigações de ambas as p^es contraentes.

11.2.0 coniraUí pode ser extinto antes dc cumpridas as obrigações nele «Upiiladas, ou antes do prazo ncie fixado,
por algum dos nu>tiv()S previstos no artigo 137 ̂  Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

11.3. Nesttthipülese.apÜcam-se também os artigos 138e 139 da mesma Lei.

11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estmmm da empresa nfio ensejará a rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5. Se a opmçãü implicar mudança da ps»soa jurídica contratada, dev«á ser fomuüizado termo aditivo para
altcnç^ subjetiva.

11.6.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

á). Balanço dos cvaUos contratuais já cur^ridos ou parci^menic cumpridi^;

b). Relação dos pagamcnUrs já efetuados e ainda devidos;

c). Indenizações e muitas.

CLAUSÜLA décima segunda - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentc.s da pre-iente contratação correrão à conta de recursos «spcciílcofi consignados no
Ofçajwmlo da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE/MA do exercício de 2023, na dt>tíiçâo
abaixo discriminada;

OROAO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0221 Fundo Municipal da Cultura
FUNCAO; 13-Cultura

SUB-IUNGAO; 391 -Patrimônio HisL Artístico e Arqueológico
PROGRAMA: 0034 - Apoio Cultural
PROJETO/ATIVIDADE; 2.171 Festividades Municipais de todos os SeguimcQio& CLASSIFIC^AO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Scrv. dc Tcrc. Pessoa Jurídica
Fome dc Recursos: 150000000. - Recursos nào vinculados dc impostos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DOS CASOS OMISSOS (art 92, im . —-
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13. l. Os casos omisí!o.s sciío decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas ita Lei n" 14, i 33,
dc 2021, c demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamentc, segundo as disposições contidas na Lei 8.078,
de 1 ̂ 00 - Código de Defesa do Consumidor - e normas c princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QtfARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais rt:gcr-.sc-ài) pela disciplinados arls. 124 e seguintes da Lei n" 14.133, dc
2021.

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas niesmas condiçõe.s contratuais, o» acréscimos ou supre.ssões que se
fizerem necessários, até o limite dc 25% {vinte e cinco por cento) (to valor imcial atualizado do contrato.

14.3. Re^stros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração dc termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 202 i.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBUCAÇÃO

Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação desic instrumento nos tcumos e condições previstas na Lei n"
14.133/2L

CLÁUSÜIA DÉCIMA SEXTA ~ DO FORO

i 6.1. Fica eleito o toro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por nmis privilegiado que
seja, para diruitir quaisquer questões oriundas do presente Contraio.

E assim, por estarem de acoi do, ajustados c contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o
presente Contraio cm U3 (trfis) vias, de i^l teor e fonna, para um só efeito, na presença de 02 (duas) ic$lemunha.s
abaixo assinadas.

Município dc Trizidei^o V^c (MA), 30 de setcmbn) dc 2024.

Francisco das CÍtegàs Melo da Silva
Secprtdflô dc Cultura
/Cortaria n" (5l'2021 - GP
/ PelaCONimT-ANfÊ

W. V. doaStim )s Costa

CNPJ sob N^ 36.03'; 357/000^
'fii iidlilii'! Cií^

Pela CONTR> TADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n* 1670- Bairro Aeroporto- TrtódeU do Vale-MsraiihAo
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PROC. 1709002/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 3009001-8/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1709002/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 32/2024.

CONTRATO N° 3009001-8/2024 ORIGEM: Processo administrativo n°
1709002/2024. Da Dispensa de Licitação n° 32/2024. CONTRATANTE: Fundo
Municipal de Cultura e Turismo, inscrito no CNPJ sob o n° 37.564.033/0001-74,
CONTRATADO: W. V. dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N° 36.039.357/0001-
20. OBJETO: contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a
realização de eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. VALOR TOTAL: R$ 37.210,00 (trinta e
sete mil e duzentos e dez reais). FONTE DE RECURSOS: Órgão: 02 Poder
Executivo. Unidade Gestora - 0221 - Fundo Municipal de Cultura e Turismo.
Função: 13- Cultura. Subfunção: 391 - Patrimônio Hist. Artístico e Arqueológico.
Programa: 0034 - Apoio cultural. Projeto/Atividade: 2.171 - Festividades Municipais
de Todos os Segmentos. Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. De
Terc. Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso - 1500000000 Recurso não vinculados de
Impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/09/2024 a 31/12/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/21 e alterações posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2024. SIGNATÃRIOS: Fundo
Municipal de Cultura e Turismo por seu Secretário Francisco das Chagas Melo da
Silva, como Contratante e pela empresa W. V. DOS SANTOS COSTA, o Sr. Wüfran
Vieira dos Santos Costa como Contratado.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhâo
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO/FMC

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO;
Encaminho a mídia contendo o EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°
3009001 -8/2024/DL, para as providências cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
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DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N" 3009001-8/2024.
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 32/2024.

Atendendo a Lei n° 14.133/21 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE CONTRATO N°
3009001-8/2024" da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 32/2024, foi afixado no quadro
de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 30 de setembro de 2024.

Cristiane Cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vate-Maranhâo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO. N® 1670 ■ AEROPORTO
CNPJ N® 01.558.070/0001-22

Portaria n" 38/2023 - GP. de 19 de julho de 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO 00

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - VANESSA GOMES SILVA SANTOS, portadora

do CPF 055.932.563-06, para o Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de

Administração do Município, observadas as competências constantes das leis,

Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos

pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubücs^o.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO DE 2023.

Deibsort P^ij^a Freitas
Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
EXONERAÇÃO: 37/2023

Portaria n' 37/2023 - GR, de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - EXONERAR - MÒNICA DE
ALBUQUERQUE SILVA portadora do CPF
039.468.183-58, do Cargo de Fiscal de Contratos da
Secretaria de Administração do Município, observadas as
competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07
de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes
do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® • Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

NOMEAÇÃO: 38/2023

Portaria n' 38/2023 - GP, de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR • VANESSA GOMES

SILVA SANTOS, portadora do CPF 055.932.563-06, para
o Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de
Administração do Município, observadas as competências
constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de
dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do
Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
NOMEAÇÃO: 39/2023

Portana n° 39/2023 - GP, de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE-MA, no uso de suas legais atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do município Trizidela do
Vale-MA, em cumprimento ao disposto na Lei Federal n®
14.133, de 1® de abril de 2021, especialmente no § 3® do
seu art. 8® e § 3® do art. 140, regulamentada pelo
Decreto Municipal n® 04/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO
DE 2023.

RESOLVE:

Art. 1® ■ NOMEAR - GABRIELLY FREITAS DOS
SANTOS, portadora do CPF 624.066.383-24, para o Cargo
de Gestora de Contratas, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de
dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do

Município de Trizidela do Vaie.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO
DE 2023. TRIZIDEIA DO.,VALE^,,

PROC.rU.U] >/2Q^'
Deibson Pereira Freitas plS. , X-[ |
Prefeito Municipal y

GABINETE DO PREFEITO- PORTARIA -

NOMEAÇÃO: 40/2023

PORTARIA N® 40/2023-GP. De 20 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas legais
atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX: da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - DINA SELMA

LEAL, portadora do CPF 956.842.983-20, para Gerir o
Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM,
observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art 2® - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 20 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - CONVOCA

A Xlil CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TRIZIDELA DO VALE -

MA: 28/2023

Decreto n® 28/2023 - GP, de 20 de julho de 2023.

Convoca a XIII Conferência Municipal de Assistência
Social de Trizidela do Vale - Ma, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Trizidela do Vale -MA,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS/MC N® 90
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

CONSIDERANDO as regulamentações e
normalizações das Conferências preconizadas pelo
Conselho Nacional e Estadual de Assistência Social;

CONSIDERANDO o objetivo de fortalecer a
participação da comunidade nas Conferências Municipais,
de modo a interligar as políticas com o objetivo de resultar
em uma ação conjunta de todos os públicos;

DECRETA:

Art. 1® • Fica convocada a XIII Conferência

Assinado eletronicamente por; Cristiane Cruz de Freitas - CPF: *"*.801.323-** em 21/07/2023 16:47:32 - IP com n": 192.168.0.105 g
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interna e da fase externa a que se refere c art. 7® deste
normativo exerrarSo as mesmas competências dos
agentes de contratação descritas nos arts. 5® e 6° deste
Decreto, observadas as seguintes regras:

I - as comissões serão formadas por, no mínimo,
3 (três) agentes públicos, observado o disposto no § 1® do
art 7® deste Decreto;

li - as comissões serão presididas, denire os
membros, por aquele designado pela autoridade
competente do órgão ou da entidade;

ili - as decisões serão tomadas por maioria;

IV - os membros responderão aolidariamente por
todos os atos praticados pela comissão, fBssalvado o
membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em
que houver sido tomada a dedsão.

Art. 9® - Na hipótese de a equipe de planejamento
concluir, na fase preparatória a que se refere o § 2® do art.
3® deste Decreto, pela presença dos elementos
autorizadores da modalidade diálogo competitivo, o agente
de contratação da fase interna deverá solicitar à
autoridade competente a designação (fe comissão de
contratação, observado o disposto no inciso XI do § 1® do
art. 32 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

§ 1® - Â comissão de contratação a que se refere
o capm deste artigo aplica-se o disposto nos incisos IH e IV
do art 8® deste Decreto.

§ 2® • Em licitação na modalidade diálogo
competitivo, as atividades da comissão de contratação
seiêo disciplinadas em regulamento próprio.

Seção llt

Das Equipes de Apoio

ArL 11. - O agente ou a comfesâo de contratação
poderá solicitar à autoridade cxxnpetente a indicação de
agente(s) para compor a equipe de apoio que auxiliará nas
Fases do processo llcitatório.

§ 1® • A equipe de apoio poderá ser formada por
agentes públicos que tenham exercido a função de gestor
ou de fiscal de contratos anteriores, similares ou
coireiatos, que;

1 - possuam competência para a realização de
pesquisa de preços ou para a elaboração de edital; ou

li - detenham quaisquer outros conhecimentos
que o agente ou a comissão de contratação julguem
necessários,

§ 2® • A equipe de apoio poderá propor ao agente
ou à comissão de contratação, justificadamente, a
soiicitaçõo de manifestação técnica da assassoria jurídica,
do controle interno ou de outros setores do órgão ou da
entidade licitanie, a fim de subsidiar a tomada de decisão.

§ 3® - Poderão ser designadas diferentes equipes
de apoio para as fases interna e externa do processo
licitatório.

Art 12. - O Agente de Contratação, a Comissão
de Contratação e a Equipe de Apoio contarão com o apoio
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controíe
interno para o desempenho das funçõ^ essendais ã
execução do disposto na Lei Federal n® 14.133, de 2021.

Art 13. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - GESTÃO
E A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
CELEBRADOS PELOS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E PELAS AUTARQUIAS
E FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL: 04/2023

DECRETO N® 04/2023 - 6P, DE 18 DE JANEIRO DE
2023.

Dispõe sobre a gestão e a fiscalização de contratos
celebrados pelos órgãos da Administração Direta e pelas
autarquias e fundações do Poder Executivo Munidpal e o
recebimento do objeto contratual, em consonância com o
disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e
dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA,
DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, especialmente
no § 3® do seu art 8® e § 3® do art 140 e
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os
procedimentos atinentes à gestão e à fiscalização dos
contratos administrativos,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PREUMINARES

ArL 1® - As atividades de gestílo e de fiscalização
de corrtralos administrativos, celebr^os pelos órgãos da
Administração Direta e pelas autarquias e fundaç^s do
Poder Executivo Municipal, observarão as disposições
deste Decreto.

Parágrafo único • Aplícem-se as disposições
desle Decreto ès contratações regidas pela Lei Federal n®
14.133. de 1 ® de abril de 2021, ainda que não formaifzadas
pelo instrumento de contiato, na forma autorizada por seu
art. 95.

Art 2® - Para os fins deste Decreto, entende -se

I - contrato; todo e qualquer acordo de vontade
entre órgãos ou entidades da Administração Pública
Municipal e terceiros, com a estipulaçâo de obrigações
reciprocas, seja qual for a denominação utilizada, incluindo
seus aditivos e demais ajustes;

II • órgão ou entidade demandante; órgão ou
entidade solicitanto da contratação e responsável pela
assinatura do contrato;

Assinado eletronicamente por Crtetiano Cruz de Freitas
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III - gestão de contratos; serviço geral de
gerendamenlG de contratos realizados desde a sua
formalização atè o seu término;

IV - fiscalização de contratos: aOIDuição de
verificação da conformidade dos serviços e das obras
executadas e dos bens entregues com o objeto contratado,
de forma a assegurar o seu exato cumprimento;

V • equipe de fiscalização do contrato: equipe
re^nsáveí por gerir e fiscalizar a execução contratual
indicada pela autoridade competente do órgão da
Administração Direta, da autarquia ou da fundação do
Poder Executivo Municipal, composta por.

a) gestor do contrato; agente púolico com
atribuições gerenciais, técnicas funcionais e operacionais
relacionadas ao processo de gestão do contrato;

b} fscal do contrato: agente público com
atribuição de fiscalizar o contrato quanto aos aspectos
administrativos e técnicos da execução, espedaimente os
referentes a pagamentos, sanções, aderência ás normas,
diretrizes e obrigações contratuais.

Art 3° - As atividades de gestão e de fiscalização
contratual devem ser reaicradas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, assegurada a distinção dessas
atividades.

Parágrafo único, A gestão e a fiscalização de
contratos orientar-se-áo pelos princípios do planejamento,
da eficiênda, da segregação de funções, da
proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança
jurídica, visando à boa administração e ao atendimento do
interessa público.

Arf. 4" - Os fiscais e os gestores de contrato
contarõo com o apoio dos ói^ãos de assessoramento
jurídico e de controle interno para o desenpenho das
funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal
n® 14.133, de 2021.

Art. 6' - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as detiníções trazidas no art 6® da Lei
Federal n'14.133, d© 2021.
CAPÍTULO II
DA GESTÃO E DA FISCAUZAÇÃO
Seção I
Dos Agentes da Gestão e da Fiscalização

Art. 6® - Os fiscais e os gestores de contrato
serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade ou por quem as normas de organização
administrativa indicarem, preferencialmente, dentre
servidores efetivos ou empregados públicos, para o
desempenho das funçõfô essenciais de gestão e
fiscalizaçõo da exeojçâo contratual, observados os
demais requisitos do art. 7® da Lei Federal n® 14.133, de
2021.

§ 1® - A designação da equipe de fiscalização do
contrato será realizada por ato formal do órgão ou da
entidade demandante que integrará o processo da
contratação, devendo ser devidamente publicada no Diário
Oficial do Município de Trizidela do Vale/MA.

§ 2® - é vedada a designação do mesmo agente
público para atuação simultânea nas funções de gestor e

fiscal de um mesmo contrato.

Art 7®- A gestão e a fiscalização do contrato
poderão ser compartilhadas entre vários agentes públicos,
tendo em vista a natureza, a complexidade do objeto e a
divereídade de unidades administrativas do ói^ão ou do
ente público onde ocorrer sua execução, devendo ser
definida no ato que designar cs respectivos fiscais a
parcela do objeto contratual que será atribuída a cada um.

Parágrafo único. Havendo a designação de mais
de um gestor ou fiscal de contrato para atendimento de
diversos setores de execução contratual, será o mesmo
denominado como gestor ou fiscal setorial.

Art S° • São elementos do referido ato de

designação do gestor e do fiscal do contrato:

I  - a identificação do contrato objeto da
fiscalização,

II - o ncrr», o cargo e a matrícula do agente
público designado

III • a menção expressa ao dever de observânda
da legislação pertinente, em conformidade com as
disposições deste Decreto;

IV • o rol de eventuais obrigações específicas que
não estejam relacionadas neste normativo;

V - 3 indicação dos substitutos em caso de férias,
licenças e outros afastamentos.

§ 1® - Durante s fase de planejamento da
contratação, se for identificado no Estudo Técnico
Preliminar a necessidade de capadtação dos agentes
públicos que desempenharão as atribuições de fiscal e de
gestor, a Administração Pública Municipal deverá
providendá-la antes da assinatura do contrato.

§ 2® - Para o exercício da função, oa integrantes
da equipe de fiscalização do contrato devem ser
cientificados, prévia e expressamente, sobre a indicação e
as respectivas atribuições.

§ 3® - o encargo de gestor ou de fiscal não pode
ser recusado pelo agente público, por nâo se tratar de
ordem ilegal, devendo esle expor ao superior hierárquico,
se for o caso, as deficiências e as limitações técnicas que
possam impedir o diligente cumprimento do exercício de
suas atribuições.

§ 4® • Na hipótese de que trata o § 3® deste artigo,
caberá à Administração Pública Municipal qualificar o
servidor para o desempenho das atribuições, conforme a
natureza e a complexidade do objeto, designar outro
servidor com a qualificação requerida ou adotar a medida
cabível para solucionara questão.

Art 9° - É facultada â Administração Pública
Municipal a contratação de terceiros para assistir e
subsidiar o fraca! de contrato com informações
especializadas pertinentes a essa atribuição, desde que
nâo supriveis por pessoal pertencente ao quadro de
servidores e mediante justificativa da necessidade.

Parágrafo único, Na hipótese da contratação de
terceiros previste neste artigo, será observado o disposto
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no § 4° do art. 117 da Lei n* 14.133, de 2021, nâo podendo
o fiscal eximir-se do cumprimento de suas atribuições,
cabendo-ihe adotar as providêndas necessárias para o fie!
comprimento do conlrato.

Art 10. - A equipe de fiscalização do contrato
será automaticamente destituída quando da extinção ou do
encerramento do contrato.

Seçáo II
Dos Atributos e dos impedimentos dos Agentes da
Gestão e da Fiscalização

Art 11. - Os agentes públicos que exercerem as
atividades de gestão e de fiscalização de contratos, além
de atender o disposto no art, 7® da Lei Federa! n" 14.133,
de 2021, deverão ter boa reputação ética e profissional e
possuir aptidão técnica e/ou prática acerca do objeto a ser
fiscaiizado.

§ 1® » Os agentes públicos designados como
gestor ou fiscal de contratos podem responder pelo
gerenciamento ou pela fiscalização de mais de um
instnimento contratual.

§ 2® - É vedado aos gestores a aos fiscais de
conlrato transferir as atribuições que lhe forem conferidas
pela autoridade competente.

Art 12. - Sem prejuízo do disposto no art 7®,
inciso III, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, será
considerado impedido, sendo vedada a atuação na gestão
e na fiscalização do contrato, aquele que:

! - possua vínculo de qualquer natureza com a
contratada, inclusive pessoal, comerdal. financeiro,
trabalhista ou civil;

U - possua relação de amizade, parentesco ou
inimizada com o proprietário, sócio e/ou o dirigente da
contratada:

ill - lenha participado da realização da licitação,
na condição de agente de contratação, pregoeiro, de
membro da comissão de licitação ou da equipe de apoio
ou da elaboração dos instAjmentos de planejamento da
contratação;

IV - tenha sido oondanedo por crime contra a
Administrado Pública ou por atos de improbidade
administrativa:

V  - tenha sido reaponsabillzado por
irregularidades perante os órgãos de contrate externo ou
Interno.

Art 13. . O titular do ótgSo da Administrado
Direta, da autarejula ou da fundação do Poder Executivo
Municipal não poderá designar para exercer a função de
fiscal do contrato agente público que tenha vinculo com o
setor financeiro da unidade fiscalizada, sobretudo aquele
diretamente responsável pelo processamento da execução
de despesas ou pela execução do orçamento.

Art. 14. Qualquer motivo que possa obstar a
imparcialidade do agente público no gerenciamento ou na
fiscalizaçôo dos contratos deverá ser sopesado quando da
sua designação, devendo a autoridade competente
observar os princípios da impessoalidade e da moralidade,
antes de indicar qualquer agente público para o exercido

da referida função.

Seção III

Das Atribuições dos Agentes da Gestão e da
Fiscalização

Art 15.- Compete aos gestores de contratos o
exercido de atividades gerenciais, técnicas e operacionais
reladonadas â gestão da execução dos contratos, e
especialmente:

I  - agir com tranaparénda e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos de sua atuação;

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus

anexos, de alas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e de seus anexos, espedalmenle o projeto
básico/termo de referência, além de eventuais termos
aditivos e apostílamentos;

ill - acompanhar a celebração e a execução dos
contratos e dos termos aditivos, com a coleta das
assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos
comprovantes de publicação do extrato e o
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo
sistema, quando foro caso;

IV - manter controle dos contratos celebrados no
âmbito do seu órgão, registrando e atualizando as
Informações necessárias nos sistemas informatizados
utilizados pelo Poder Executivo do Município de Trlzidela
do Vale/MA;

V - obter a formalização da designação do
preposto perante a contratada;

Ví • propiciar o acesso do fiscal de contrato às
infomiações. aos documentos e aos meios necessários ao
exercício das atividades de fiscalização;

Vil • supervisionar as atividadôs relacionadas ao
Bdlmplemento do objeto contratado;

Vlíl • avaliar os relatórios de ocorrèndas
disponibilizados p8lo(s) fiscal(is) de contrato para que,
sendo o caso, possa tomar as providências cabíveis a fim
de corrigi-las;

IX <• atuar, com eficiência e celeridade, na solução
dos problemas de sua competência;

X - analisar notas/glosas escritas pelo(s} fiscalfis),
a fim da constatar a possível necessidade de descontos a
serem realizados, informando-as ao setor financeiro;

XI - encaminhar, formalmente, ao preposto da
contratada, as demandas para manifestação sobre
irregularidades apontadas peiofs) fiscalfis) de contrato;

Xli - instruir o processo com os documenloa
necessários às alterações contratuais e encaminhá-lo à
autoridade superior para decisão;

XIII - promover o controle das garantias
contratuais, indusivô no que se refere à juntada de
comprovante de recolhimento e á adequação da sua
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vigência e do seu valor;

XIV - propor, formalmente, à autoridade
competente, a liberação da garantia contratual em favor da
contratada, quando possive) e nos prazos reguiamentares;

XV - Instruir o processo com informações, dados
e requerimento/manifestação da contratada pertinentes à
atteraçáo de valores do contrato, em razão de reajuste de
preços, revisSo ou de alteração do objeto, para acréscimo
ou supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para
dedsão;

XVI - controlar o prazo de vigência do contrato e
de execução do objeto, assim como de suas etapas e
demais prazos contratuais, recomendando, com
antecedência razoável, à autoridade cximpetente. quando
for o caso, a deflagrado de novo procedimento licitatârio
ou a prorrogação do prazo, quando admitida;

XVII - comunicar, com antecedência razoável, à
autoridade competente, a proximidade do lénnino do prazo
do contrato, instruindo o processo, quando admitida a
prorrogação, com os seguintes documentos;

a) a manifestação de interesse da Administração
Pública Municipal quanto à prorrogação do prazo,
devidmente justificada;

b) consulta á contratada, solidtando manifestação
de interesse na referida prorrogação;

c) resposta da contratada quanto ao interesse na
prorrogação contratual;

d} pesquisa de mercado, quando foro caso, para
analisar a vantajosidade da prorrogação, tendo por base o
projeto básico ou o termo de referência relativo ao contrato
em vigor e a existência de disponibilidade orçamentária;

e) documentação de comprovação de
manutenção do preenchimento dos requisitos de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira;

XÍX - comunicar à autoridade competente e aos
setores de interesse os eventuais atrasos e os pedidos de
prorrogação dos prazos de entrega e de execução do
objeto;

XX • atestar, conjuntamente com 0(8) fiscal(i8) da
contrato, as notas fiscais e, após conferência, encaminhá -
Ias para o setor responsável pela liquidação e pelo
pagamento;

XXI • elaborar ou solicilar justificativa técnica,
quando couber, com vistas à alteração unilateral do
contrato pela Administração Pütrflca Municipat;

XXII • providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou a necessidade de conhecimento técnica
especifico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições:

XXIII - comunicar á autoridade competente as
Irnegularidades cometidas pela contiatada, sugerindo,
quando for o caso, a imposição de sanções contratuais

e/ou administrativas, conforme previsão contida no edital
e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na legislação de
regência;

XXIV • adotar as medidas preparatórias para a
aplicação de sanções e para a rescisão contratual,
conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento
contratual, ou ainda, na legislação de regência, com
aprovação da autoridade competente;

XXV - certificar-se de que a contratada mantém,
durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na
contratação, solicitando os documentos necessários à
comprovação da manutenção das referidas condições;

XXVI - promover a gestão documental, inclusive
da comprovação de regularidade das obrigações
acessórias, compreendidas as de natureza trabalhista,
fiscal e previdenciária a cargo da contratada;

XXVil • apresentar á autoridade competente,
quando solicitado, relatório circunstanciado da gestão do
contrato;

XXVm - informar a seus superiores,. em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência;

XXIX - emitir decisão sobre todas as solicitações

e reciamações relacionadas à execução dos c(xitratos,
observado o disposto no artigo 123, caput e parágrafo
único da l.ei Federai n" 14.133/2021;

XXX - constituir o ralafório final de que trata a
alínea "d' do indso VI do § 3® do art. 174 da Lei Federal n'
14.133, de 2021. com as informações obtidas durante a
execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração Pública Municipal;

XXXI - estabelecer reuniões periódicas com a
contratada, a fim de garantir a qualidade da execução do
serviço ou a continuidade da entrega do bem, objetisrando
alcançar melhorias administrativas e a redução de custos.

Art. 16. - Compete aos fiscais de contratos a
fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto
contratual, e especialmente:

I  • agir com transparência e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos inerentes;

li - conhecer o inteiro teor de editais e de seus
anexos, de atas de registro de preços, de Instrumentos
contratuais e de todos es seus anexos, especialmente o
projeto básico/termo de referènda, além de eventuais
aditivos e apostilamentos;

lli • manter registro de ocorrôndas, em meio físico
ou informatizado, para lançar as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, as inspeções periódicas
realizadas, as faltas verificadas, as providências exigidas e
as recomendações efetuadas, bem como as soluções
adotadas pela contratada:

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a
quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos

Assirudo etetronicamenta por CrMana Cruz da Fraitas - CPF: 18:1^3AtâartUcação em; www.lrteid6tadovale.ma^ov.bf/dlariooTicíaLphp7io-20B7
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bens entregues, verificando o atendimento das
espedficaçôes contidas nos planos, projetos, planilhas,
memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto
básico, termo de referência e na proposta, assim como os
prazos de entrega/execução e de conclusão;

V - assegurar-se do cumprimento integral das
obrigações contratuais assumidas pela contratada;

VI - certincar-se de que:

a) contratada é quem executa o contrato;

b) existe cessão ou subcontrataçâo fora das
hipóteses legais e previstas no contrato;

Vli - verificar se a contratada mantém um
responsável técnico acompanhando as obras e os
serviços, quando assim determinar o contrato;

Vlli - atestar, em documento hábil, juntamente
com 08 gestoítes) de contratos, o fornecimento ou a
entrega de bens e a prestação do serviço, após
conferência prévia do objeto contratado, recusando -os
quando irregulares ou em desacordo com as condições
estabelecidas;

IX - receber todos os documentos necessários,
contratualmente estabelecidos, para a liquidação da
despesa e encaminhá-los, Juntamente com o documento
fiscal, ao(s) gestor(es) do contrato que. após conferência.
remetefé(ào) a documentação para o setor responsável
pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o
pagamento seja efebrado no prazo adequado,

X - apresentar, periodicamente ou quando
necessário, relatório circunstanciado de acompanhamento
da execução dos serviços ou dos bens entregues, que
deverá ser instruído com registros fotográficos e demais
documentos probatórios, quando for o caso;

XI - aUiar, com efidéncia e celeridade, na solução
dos problemas que porventura venham a ocorrer ao longo
da execução contratual, encaminhando as questões que
ultfapassarem sua competência ao(s) gestorfes) do
contrato ou à autoridade competente;

XII - observar os prazos conbettuais para a
regularização de eventuais falhas e, no caso da
inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com
o(s) gestor(es) do contrato, prazo razoável para a
medida aaneadora;

XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxilio cu suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providènciB a ser
adotada ou necessidade de conhecimento técnico
específico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de
eventtjais descontos a serem reafizados em rarSo da
inexecuçâo ou da má execução do contrato, por meio de
glosas que serão escritas no verso da nota ou do
documento equivalente;

XV • dar dénda ao(s) geslortes) do contrato
acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na
data pactuada, com as Justificativas apresentadas peta

contratada;

XVI • comunicar, formalmente. ao(8} gestor(es) do
contrato o Inadimplemento parcial ou total do que fi3i
pactuado, registrando as providências adotadas para fins
de maieríalização dos fatos que possam levar á aplicação
de sanção ou à resdsão contratual;

XVII - comunicar ao(s) geslortes) do contrato,
formalmente e com antecedênda, o afastamento das
atividades de fiscalização para que. caso necessário, seja
designado seu substibtto;

XVIII - informar a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, sobre quaisquer
situações que demandem decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

Seção IV

Da Fiscalização de Serviços Terceirizados

Art 17. - À Secretaria Municipal de Administração
compete a edição de ato normativo disciplinando a
fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e
sociais em contratações de serviços terceirizados.
CAPITULO lU
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

Art 18. - Os recebimentos, provisório e definitivo,
do objeto do contrato deverão ser realizados conforme o
disposto no art 140 da Lei Federal n" 14.133, de 2021,
observadas, ainda, as regras definidas no edital e no
instrumento contratual.

§ 1' • No recebimento definitivo de obras, para
fins de possibilitar o pagamento referente à última
medição, sem prejuízo da observância das demais
cláusulas contratuais, legalmente estabelecidas, deverá
ser exigida a baixa da matrícula no Cadastro Específico do
INSS (CEI) ou no Cadastro Nacional de Obras (CNO).

§ 2" - O gestor do contrato deve supervisionar 8
participar do procedimento de recebimento defirtitivo das
obras e dos serviços.

Aft 19. - O termo sumário e o termo detalhado
têm a hinçSo de documentar o recebimento do objeto
contratado, sendo o primeiro mais simples e sucinto,
correspondente ao atesto no verso do documento fiscal ou
equivalente, e o segundo mais complexo e minucioso,
descrevendo total e detalhadamente o objeto recebido,
devendo ser acompanhado do atesto no verso do
docxjmento fiscal ou equivalente.

§ l" • Se o fiscal do contrato, agente público
responsável ou a comissão constituída para o recebimento
verificar que o objeto conüatado nfio foi adequadamente
executado, ao invés de recebô-Jo, deverá rejeitá-lo com
base no art. 140, § 1", da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

§ 2® - A rejeição do objeto contratual poderá
implicar sua adequação aos termos paduadcs. à lei ou à
técnica, devendo, neste caso, a Administração Pública
Municipal fixar prazo para que o contratado, a suas
expensas, venha a reparar as imperfeições verificadas,
conforme art 119 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.
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§ 3° - Se O particular realizar os reparos
necessários dentro do prazo eslípulado, adequando o
objeto entregue aos termos pactuados, a Administração
Pública Municipal deverá aceitá-lo, provisoriamente, e,
após proceder a todos os testes e averiguações, recebè-
k) definitivamente, nos termos antes analisados.

§ 4® - Caso seja verificado que nâo é possível a
adequação do objeto executado, ou que, mesmo depois de
concedido prazo para reparações, não foi alcançado o
resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do
contrato, com base no que dispõe o art. 137, incisos I e II,
da Lei Federal n° 14.133, de 2021, bem como a aplicação
de sanções, conforme o disposto no arL 156 do mesmo
diploma.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

ArL 20. > O edital e seus anexos, assim como o

crxitrato ou equivalente, deverão conter as rotinas e os
procedimentos específicos de fiscalização contratual,
tendo em vista as características e as condições de cada
objeto licitado e contratado.

Art 21.-08 agentes públicos responsáveis pela
gestão e pela fiscalização de contratos respondem civil,
penai e administrativamente pelo exercido irregular das
atribuições que lhe são confiadas, estando sujeitos âs
penalidades previstas nas noimas em vigor.

Art 22. - A eventual aplicação de sanção e a
apuração de inddentes contratuais obedecerão aos
princípios do contraditório e da ampla defesa, garantindo á
contratada utilizar-se de todos os meios e recursos

inerentes ao direito de defesa, conforme ari. 5', inciso LV,
da Constituição Federal.

Art 23. - As multas aplicadas â contratado, em
razão do descumprimento contratual, deverão ser
recolhidas aos cofres públicos por meio do Documento de
Arrecadação Municipal.

Art 24. - O Secretário Municipal de
Administração poderá expedir normas compíementares a
este Decreto e procederá à divulgação dos modelos de
documentos para designação e auxilio às atividades do
gestor e do fiscal de contrato.

Ari 25. - Este Decreto antra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDEI-A DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL; 06/2023

DECRETO N® 06/2023 - GR, D£ 16 DE JANEIRO DE
2023.

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, O DISPOSTO §2® DO ART. 95 DA LEI
14.133/2021 PARA INSTITUIR O CONTRATO VERBAL
PARA PEQUENAS COMPRAS OU O DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO,

Afinado eietronicainante por Cristiana CniZds Freitas '
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0 PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-

MA, DEIB80N PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO as disposições
da Lei Federal n. 14.133/2021:

DECRETA:

Art 1** - Será considerado válido o contrato

verbal com a administração do Município de Trízidela do
Vale-MA. para a realização de pequenas compras ou
prestação de serviços de pronto pagamento, assim
entendidos aqueles de valor não superior a R$ 11.441,66
(onze mil quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e
seis centavos) conforme dispõe o §2® do art. 96 da Lei
Federal 14.133/2021, alterado pelo Deaaío Federal n®
11.317/2022 de 29 de dezembro de 2022,

Ari 2® - Serão consideradas como pequenas
compras ou prestação de serviços de pronto pagamento,
as despesas que não possam subordinar-se ao
procedimento normal de licitação, dispensa ou
inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no Art. 1®, nos
seguintes casos:

1 - taxas, custas judiciais e extrajudídais,
emolumentos, reprodu^s de documentos e publicações
diversas;

II - taxa de inscrições em cursos, palestras e
eventos que tenham como oiijelivo o a capacitação, o
treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de Interesse
do públl«) munícipal;

III • serviços gráficos, fotográficos,
confecção de carimbos, confecção de chaves, etc;

IV - aquisição de certificado digital:

V - inexistência ou insuficiência eventual do

material no almoxarifado ou do serviço, desde que
plenamente justificada pelo raprasentante do respectivo
setor, e desde que não exista nenhuma ata registrada ou
nenhum contrato firmado para o fornecimento do material
ou da prestação de serviço.

VI - despesas decorrentes de manutenção
emergencial de veículos;

VII - outras despesas urgentes ou Inadiáveis,
desde que justificada a inviabilidade da realização de
procedimento licitatórío ou dispensa de licitação,
precedidas de autorização pelo Ordenador de Despesa.

§1® - As despesas referidas no Art. 1®, serão
precedidas de empenho nas suas respectivas rubricas
orçamentárias.

§2® - Para efeitos deste artigo, entende-se
por manutenção emeigencial os casos nos quais não será
possível continuar o deslocamento sem o conserto do
defeito ororrido em Irãnsilo ou quando se tratar de item de
segurança obrigatório do automóvel, danificado em
viagem.

§3® - Poderá ser considerada como pequena
compra dentro do limite estabelecido no §2® do art. 95 da
Lei Federal n® 14.133/2021 alterado pelo Deo-eto Federal
n® 10.922/2021, a despesa com combustível, desde que a
necessidade de abastecimento em trânsito seja
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Rosilene Silva, como contratante e pela empresa IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS EIRELI -ME. a Sra. Rayanne
Karolyne do Nascimento Sousa como contratado.

- PUBLICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO DISPENSA - PUBLICAÇÃO DA
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA:

32/2024

PUBLICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA N° 32/2024,

Processo Administrativo n® 1709002/2024.

Dispensa de Licitação n° 32/2024.
Contratante; Secretaria Municipal de Cultura e
Turlsmo/FMCUL.

Contratada; W. V. dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob
N° 36.039.357/0001-20.

Objeto; equipamento - lazer e recreacíonais para a
realização de eventos festivos aludido ao dia das crianças,
de interesse da secretaria municipal de cultura e turismo.
Fundamento Legal: Artigo 75, inciso li, da Lei n®
14.133/2021.

Valor Global: R$ 37.210,00 (trinta e sete mil e duzentos e
dez reais).
Data: 30/09/2024.
K

- EXTRATO DÓ TERMO DE CONTRATO .
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO :

3009001-8/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N®
3009001-8/2024.

ADMINISTRATIVO N® 2709007-3/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N®

2709007-3/2024. Processo Administrativo n®

1106001/2024. MODALIDADE: Pregão Eletrônico N®
19/2024. PARTES: Fundo Municipal de Saúde, inscrito
no CNPJ sob o 11.424.417/0001-06 e a Empresa: RV
MEDIC HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®
49.755.946/0001-57. OBJETO: contrato tem como objeto o
fornecimento de medicamentos hospitalar, de forma
parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, do
município de Trizidela do Vale (MA). VALOR TOTAL do
contrato é de R$ 123.702,30 (cento e vinte e três mil e
setecentos e dois reais e trinta centavos). ÓRGÃO: 02 -
Poder Executivo UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0202 -
Fundo Municipal de Saúde FUNÇÃO; 10 - Saúde
SÜBFUNÇÃO; 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatória)
PROGRAMA: 0016 - Gestão Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 2.104 - Manutenção do Hospital
Municipal ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo FONTE: 1600000000 -

Transferência SUS - Bloco de manutenção. BASE LEGAL;
Lei n° 14.133/2021. e demais legislações correlatas.
VIGÊNCIA: 01 de outubro de 2024 a 31 de dezembro de
2024. DATA DA ASSINATURA 01 de outubro de 2024.
SIGNATÁRIOS: Sra. Fabiana Meireles do Nascimento
Medeiros, Secretária Municipal de Saúde, pela contratante,
e o Sr. Ravi Lucas Martins de Oliveira Viana, representante
da empresa, pela contratada.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1709002/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 32/2024.

CONTRATO N® 3009001-8/2024 ORIGEM: Processo

administrativo n® 1709002/2024. Da Dispensa de Licitação
n® 32/2024. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Cultura
e Turismo, inscrito no CNPJ sob o n° 37.564.033/0001 -74.
CONTRATADO: W. V. dos Santos Costa, inscrita no CNPJ
sob N® 36.039.357/0001-20. OBJETO: contratação, por
dispensa de licitação, de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de equipamento - lazer
e recreacíonais para a realização de eventos festivos
aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo. VALOR TOTAL: R$
37.210,00 (trinta e sete mil e duzentos e dez reais).
FONTE DE RECURSOS: Órgão: 02 Poder Executivo.
Unidade Gestora - 0221 - Fundo Municipal de Cultura e
Turismo. Função: 13- Cultura. Subfunção: 391 -
Patrimônio Hist. Artístico e Arqueológico. Programa:
0034 - Apoio cultural. Projeto/Atividade: 2.171 -
Festividades Municipais de Todos os Segmentos.
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. De
Terc. Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso - 1500000000
Recurso não vinculados de Impostos. DATA DA
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/09/2024 a 31/12/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n® 14.133/21 e
alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA 30 de
setembro de 2024. SIGNATÁRIOS: Fundo Municipal de
Cultura e Turismo por seu Secretário Francisco das
Chagas Melo da Silva, como Contratante e pela empresa
W. V. DOS SANTOS COSTA, o Sr. Wilfran Vieira dos
Santos Costa como Contratado.

- EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO - EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 2709007-3/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
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